
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 238, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 260/2018
AV 237/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.151, de 01 de dezembro de 2015, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária Regional da Mata Para Desenvolvimento Social, Cultural 
e Artístico a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Rolim de Moura, Estado de Rondônia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nº 260 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XI I, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, atos 
que renovam autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, 
conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 6.151, de 1 de dezembro de 2015 - Associação Comunitária 
Regional da Mata Para Desenvolvimento Socia l, Cultura l e Artístico, no município de Rolim de 
Moura - RO; 

2 - Portaria n2 68, de 1 de fevereiro de 2016 - ASCOCAB - Associação 
Comunitária de Cabixi-RO, no município de Cabixi - RO; 

3 - Portaria n2 906, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária 
Campeche, no município de Florianópolis - SC; e 

4 - Portaria n2 6.685, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Comunitária 
Jiparanaense - ASCOJIPA, no município de Ji-Paraná - RO. 

Brasília, 2 1 de maio 

í- ~ 
de 2018. 

,.. 



EM n!! 00250/2017 MCTIC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

• 

PRE.llloêHCIA DJ. REPÚBLICA 'j 
. Sacretar'e oe Gov'lrno 

Sub<:llef1a d4 MSllfllGa 
?srlamftftltlf_@_1 ___ _ 

OOCU&tf(rO~ :LEmt!~TE 
COHFfRE COM O OlllGt:.AL 
Edmar Alvea de Jesus 

era.ma .}QJ2JA.1... H J ~ p ,( 

Brasília, 13 de Julho de 20 17 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.029405/2012-38, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 09 
de agosto de 2012. a autorização outorgada à Associação Comunitária Regional da Mata Para 
Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade de Rolim de Moura/RO. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o ait. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletro11icame11te por: Gilberto Kassab 



PORTAH.JA N" 6151/2015/SEI-MC 

O MI ISTRO DE ESTADO DAS COM ICAÇÕES. no u:-.o dt: q 1a:--. at rihuiçüc:-.. 
conro rmc o disposto 110 a rt. 6". Par,ígrafo Único. e.la Lei 11~• 9.óJ 2. ck 19 de rcvcrt: iro de 1998. e te ndo 
c m vista o q ue consta dos Prncessos Ad111i11is1ra1ivos 11" 5]000.029405/2012-JR l' 11" 
5'.\800.000409/ 1998 . resolve: 

/\ri. I" Re novar pe lo pra to de dc1.. a nos. a partir de 09 de ago:-,to dt: 2012. a autori1a1;Jn 
o uto rgada ~1 As:oc iação Comunitária Regio nal da Mata Para Dcse m ·o lvime nt o Socia l. C ultural e 
A rtí:-. lico. para cxccutar. se111 dirc ilCl de exc lusividade. o Scrvi~o de Racliodil"usâll Comunit á ria. 11a 
localidade de Ro lim de Mou ra/RO. 

Par.ígra fo único. /\ auto rização reger- e-á pela Lei 11º 9.6 12. de 19 de kvcrc irn d e 1998. 
le is subseque ntes. seus regulame ntos e no rmas complemc111a res. 

Art. 2" Este a to srnrn:111e produzirá efeit o:-. lega is apú:--. dc lihc rúção d o C"n11gn;s:--.o 
;1L·io 11a l. nos te rmos cio ~Dº do a r!. 223 ela Constitui~·ãn Federal. 

_____ _, 

A rt. 3° Esta Portaria e ntra cm vigor na data de sua publica ção. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
M in istro de Estado das Crnnu n icac;õcs 

Docu111L:11to as~ i11adu d c tru11ic.:a 111e11tL: ror ANDRI:: PEIXOTO FIC UEIREUO Ll l\'IA. i\linistro 
de Estudo das Comunicações. cm 0 1/12/20 15. i'1s 09:59. confo rme an. 3". líl. "b". da Pmlaria MC 
89/2014. 

r:i lF.1'! '-• -=- ,., ~-':fp ~'l: Ã-~J ~ &1!1:;,·.-~~~ A autenticidade do docume nto pode ~cr conferida no site h11p://sc i.mc.gov.h1Ac1i lica.. h1111l 
{ft~ ·• ~~--~ i11ror111ando o código vcrilicadur 0815063 e (l c6dign C RC OEE97B27. 
·~~~ ... ~ .,: ~rà:-:"tº ~.:. ... :~ 



Aviso nº 237 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 21 de maio de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as 
autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão 
comunitária, constantes das Portarias n~ 6.151, de 2015; 68, 906 e 6.685, de 2016. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Emll_;Er__1=2L_. 

( ,_ 

De ordem, ao Senhor Secretéíic-Geral 
da ~~sa. para as dêvldas pro'✓idências. 

~kd~ 
"Sanara Costa 

Chefe de Gabinete , t 

C -~~,-,-~de?: _/ 
ELISEU PADILHA ~ 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

g 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n~: 53000.029405/2012-38 

l. Certi fico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inserida no Sistema Eletrônico de Informações (S~I), permanecendo com o mesmo número do processo 
físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a d igitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo 11·0 Sistema, bem como garantir que a partir dessa data. todas as 
movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 07 de agosto de 20 14 

• Sei @ Documento assinado eletronicame nte por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
aulnatu;,, .,, Administrativo, em 07/08/20 14, às 11:J 1, conforme art. 3°, ill. "b", da Portaria MC 89/20 14. 
eletrõnlca 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo nº: 53000.029405/2012-38 (Processo de Outorga nº 53800.000409/08) 

1. Frente à publicação da Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011 , publicada no 
DOU de 18/ l_0/2011 que aproyou a Norma nº 1/2011, item 20, e visto que o a~ de outorga da 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA REGIONAL DA MATA PARA DESENVOL1VIMENTO 
SOCIA, CULTURAL E ARTÍSTICO - ASCOREM, na localidade de ROLIM DE MOURA 
/ RO, tem validade até 09/08/2012, opino no sentido de que seja providen,.0.iada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. ~-ri 

BRUNA PA 

BPGM/CGRC 

Brasília, 21 de junho de 2012. 

ÇALVES DE MEDEIROS 
F, ..... Allc.-..... ~ministrativo 



Exmo Sr. 

(Jqú[io Comunitária ~fim P:M · ~ eo 
. . ~ ~ 

Associação Comunitária Regional da Mata ·_ ASCOREM ~ ~ -0 .L/ !, 
CNPJ - 02.856.644/0001-01 ~R~ I 
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1.j iN/ ':iTÊR!O D.ú .. ':; COM UNIC.~. ç:,~El3 

BR.u.BÍLl.li . . OF 

Ministro de Estado das Comunicações, 
\) ) . 

--- 5:Juoo 02s405.120·12-3s 
SEAPAi'SCE 1 , , 

t 

A Associação Comunitária Regional da Mata para Desenvolvimento 

Social, Cultural e Artístico - ASCOREM, inscrita no CNPJ sob o nº 02.856.644/0001-0l, com 

sede a Av. Afonso Pena nº 5177, Bairro São Cristóvão, na cidade de Rolim de Moura, Estado de 

Rondônia, CEP 76940-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

autorizada conforme Portaria nº 170 datada de 12 de maio de 2.000 e Decreto Legislativo nº 

2615 publicado no Diário Oficial da União em 16 de maio de 2000 vem respeitosamente à 

presença de Vª. Exª. Requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma nº 1/2011, bem como, 

apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma nº 1/2011 aprovada pela 

Portaria MC nº 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Rolim de Moura, 11 de junho de 2012. 
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Associação Comunitária Regional da Mata - ASCOREM 
CNPJ - 02.856.644/0001-0l 

Ata de Assembléia Geral 
21.05.2011 

Aos vinte e um dias do mês de maio de dois mil e onze, reuniram-se na sede da Rádio 
Rolim FM, os sócios da Ascorem - Associação Comunitária Regional da Mata .para o 
Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, para uma reunião de Assembléia Geral 
Ordinária convocada com a seguinte ordem do dia: a) - Eleição da Nova Diretoria b) 
- Prestação de Contas; c)- Posse da Nova Diretoria Eleita; d) - Alteração de Endereço 
da Sede da Associação; e) - Diversos. A reunião iniciou em segunda conyocação às 
nove horas e quarenta minutos e foi presidida por Amo Voigt, preside~~,~-~cretariado 
por Jonas Ronei Gunsch, secretário. O presidente agradeceu a presença de todos e 
apresentou a chapa únic;f inscrita a concorrer, composta pelos _;Jeguintes sócios. 
Presidente: Arno Voigt;;Vice-Presidente: Mpleoe Loures Lira; .Secretário: Sandro / 
Matievicz, digo,_ Sandro Luiz 1\1,fatievicz;/Vice-Secretário: Jonas Rooei Guoscb; 'l 
Tesoureiro: Délcio Luiz Henz;/ Vice-Tesoureiro: Raimundo Raimar da Silva; 
Conselho Fiscal: Edmilson Matos Cindido, João Adir Fontaoa e Valdemar 
Espanhol. O presidente colocou em votação secreta a chapa única apresentada e depois 
da apuração dos votos a mesma foi eleita por unanimidade. Seguindo a ordem do dia o 
presidente apresentou a prestação de contas de sua gestão a qual depois de discutida e 
analisada foi aprovado pela unanimidade dos presentes. O terceiro item da ordem do 
dia, onde foram empossados os membros da Nova Diretoria Executiva que dirigirá os 
destinos da Associação pelo triênio de dois mil e onze a dois mil e catorze de acordo 
com o estatuto vigente. O item seguinte do edital de convocação foi a mudança do 
endereço da Associação para sua nova sede própria localizada na Avenida Afonso Pena, 
5177 (cinco mil, cento e setenta e sete), bairro São Cristóvão, municf iode Rolim de 
~ esta o e m por unanimidade. O Conselho 
Comunitário será composto por seis pessoas representantes de entidades da comunidade 
local e por elas indicados desta forma: Delcio Luiz Henz e Sandro Luiz Matievicz 
representando o Rotary Club de Rolim de Moura; Jonas Ronei Gunsch representando a 
Paróquia Evangélica Luterana Principio da Esperança; Luiz Ademir Schock 
representando a Associação Comercial e Industrial de Rolim de Moura; Bernardo da 
Silva representando a Fundação Educativa Padre Eziquiel Ramim e Elza Maria da Silva 
Santos representando o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Rolim de Moura. Como 
não tinha mais assunto a ser tratado o presidente agradeceeu a presença de todos e 
encerrou a reunião às onze horas e treze minutos o que também faço c a presente ata 
que foi lida e aprovada pelos sócios presentes, será assina4à·,po m Jonas Ronei 
Gunsch que a lavre~ lo president~ Arno ~oi . \ '-. 

,~ {IJ \ 
Jonas Ronei ,,,,.,,-,.c...,v S~ 

Secre ( Secre 
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Estatuto Social ( Reformulado de acordo com o novo código civil brasileiro -Lei 
Nºl0.406 de 10 de dezembro de 200:i) 

Associação Comunitária Regional da Mata para o Desenvolvimento Social 
Cultural e Artístico -AS COREM 

Estatuto Social 

Capitulo I - Da Denominação, Constltukilo, Finalidades e Sede 

1 

Art. 1 ° - A Associação Comunitária Regional da Mata para o Desenvolvimento 
Social, Cultural e Artístico, doravante denominada de ASCOREM, é sociedade civil de 
defesa da cidadania, abrange a, comunidade natural de Rolim de Moura-Ro. Constituída 
apartidária, de fins não econômicos em relação a seus associados, sem discriminação de 
raça, sexo ou atividade econômica e profissional. 

Art. 2° - Sua finalidade é contribuir com a democratização dos meios de 
comunicação, da informação e pela institucionalização do direito de comunicar, bem 
como promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
comunitários. 

Art. 3° - A Associação terá duração indeterminada, com número ilimitado de 
associados e sua sede estã localizada na Avenida Florianópolis, número 5123, Centro,, 
no município de Rolim de Moura, Estado de Rondônia 

Capítulo II - Da Organização e Funcionamento da Entidade 

Art. 4° - São órgãos deliberativos e administrativos da ASCOREM: Assembléia 
Geral, Diretoria Executiva e Conselho Comunitário. 

Art. 5° - A Assembléia Geral, é o órgão máximo de decisão. Será convocada 
ordinariamente uma vez ao ano, sempre no último trimestre, para avaliação dos 
trabalhos desenvolvidos, prestação de contas e para tratar de assuntos de interesse da 
Entidade. 

Art. 6° - A Assembléia Geral deliberará. em primeira convocação somente com a 
metade mais um dos associados e, em segunda convocação, 30 minutos após, com 
qualquer número de associados presentes. 

Parágrafo Único: A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente 
pela diret~a executiva, pelo Conselho Comunitário ou por 1/5 ( um quinto) dos 
associados. A convocação deverá ser feita pelo menos oito dias de antecedência, através 
de edital afixado na sede da entidade, com divulgação de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da rádio. 

Art. 7° -,,Somente a Assembléia Geral pode decidir asswitos referentes à eleição, 
destituição dos administradores, aprovação de contas e alteração dos estatutos . ../ 

•~R,r.<i· 
.{, . 
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✓ 
Parágrafo Primeiro: Para a destih.Jição dos administradores e alteração do 

Estatuto são exigidos os votos de 2/3 (dois terços) dos presentes na Assembléia Geral, 
sendo que em primeira convocação é necessária a maioria absoluta dos associados, e, se 
a Assembléia acontecer em segunda convocação, é necessária a presença de 1/3 (um 
terço) dos associados. 

Art. 8° - A Diretoria Executiva é composta dos respectivos cargos, a saber: 

a) Presidente; 
b) Vice-presidente; 
c) Secretário; 
d) Vice-Secretário; 
e) Tesoureiro; 
f) Vice-Tesoureiro; 
g) Conselho Fiscal; 

Art. 9° - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em 
data, hora e local por ela determinado e, extraordinariamente sempre que convocada 
pelo Diretor Presidente ou pelo Conselho Comunitário. 

Art. 10° - O mandato da Diretoria Executiva é de três anos, com direito à 
reeleição, podendo fazer parte dela somente brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos, não sendo permitido o acúmulo de cargos, bem como a remuneração. 

Art. 11 - O processo eleitoral iniciar-se-á no dia 02 ( dois) de maio e terminará até 
o 31 º dia do mesµio mês, a cada 03 (três) anos, compreendendo as seguintes fases: 

1- Registro de chapas; 
2- Votação; 
3- Apuração 
4- Proclamação dos eleitos. 

Art. 12 - O registro das chapas completas deverá se fazer dentro dos 1 O ( dez) 
primeiros dias de maio, mediante requerimento que conterá: 
1- Nome, endereço, RG, CPF e assinatura dos .candidatos à Diretoria Executiva 

Art. 13 - Somente serão aceitas chapas completas, contendo em anexo, no 
mínimo 01 (um) Projeto de propostas de trabalhos a serem efetuados em prol da 
Associação. 

Art. 14 - Recebido o requerimento, a Comissão Eleitoral verificará se está de 
acordo com o Art 12°, desse Estatuto. 

Art. 15 - A votação, apuração dos votos e a proclamação dos eleitos, realizar-se­
ão em ~sembléia Extraordinária, com observância da seguinte norma: 

1- Somente poderá votar os membros da Diretoria Executiva, Conselho 
Comunitário e associados; 

2- Assegurar-se-ão o sigilo e a personalidade do voto, assim como 
inviolabilidade das urnas; 

j 
a ··._ ) .. .. ) 

~-.., 
· • ._) 
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3:, 
A Comissão Eleitoral se certificará a respeito do votante. sobre a 6811 ,~ 

4-

condição de "membro da Diretoria Executiva e Associados", mediante • · ·-o~ 
consulta aos registros de criação da Associação Comunitári a Regional • , ,:. z ~ 
daMata-ASCOREM. no momento do voto; ~=·-'1' ~C 
A apuração realizar-se-á imediatamente após o ence1Taruento da u·.ç- .-; 9 0 · 

5-

6-

7-

8-

votação, sob fiscalização dos candidatos, assegurando a exatidão dos 
resultados; 
Apurados os votos, o relator da Comissão eleitoral proclamará os 
eleitos. 
Somente poderão votar os filiados até 180 ( cento e oitenta) dias antes 
da data da eleição; 
Somente poderão ser votados os filiados até 12 ( doze) meses antes da 
data da eleição; 
Os associados, só poderão votar e ser votado, desde que esteja com a 
Mensalidade em dia; 

Art. 16 - Considerar-se-ão eleitos os candidatos cuja chapa obtiver a maioria dos 
votos, excluindo os votos brancos e nulos. 

Art. 17 - A posse dos eleitos dar-se-á, tão logo seja realizada a prestação de 
contas da antiga Diretoria, que ora deixa o cargo. 

Art. 18 - A nova Diretoria assumirá todas as responsabilidades decorrentes do 
cargo, assumindo a posse e a administração dos bens sociais. 

Parágrafo Primeiro: Qualquer pedido de impugnação de chapas ou recursos será . 
julgado pela própria Assembléia Geral eletiva 

Parágrafo Segundo: Sendo solicitada de oficio, pela Diretoria empossada, a 
antiga Diretoria poderá acompanhar a transição administrativa, por no máximo 3 O 
(trinta) dias, no intuito de transferir sua experiência e conhecimento aos novos 
administradores. 

Art. 19 - Caberá à Diretoria Executiva coletivamente: 

a) Traçar estratégias e planos de ação que garantam a implantação dos objetivos 
definidos em Assembléia Geral; 
b) Convocar as Assembléias Gerais. 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a 
Entidade em atos públicos ou em eventos, no caso de impedimento do 
pres idente, ou nos casos que julgar conveniente. 
d) Elaborar relatórios semestrais de atividades, realizações e atos 
administrativos; 
e) Prestar contas semestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente a 
Assembléia Geral. 
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários; 
g) Autorizar a compra de equipamentos; 
h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos 
entidade; 

..:, 

-diíir_ .. 
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Art.20 - Caberá a cada diretor individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decon-entes do cargo que exerce, 
bem como aquelas-espontaneamente assumidas; 
b) Manter postura pública compatível com o cargo que ocupa; 
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela diretoria; 

Art. 21 - Compete ao Presidente: 

a) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e a Assembléia Geral 
b Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos 
e comunidade; 
c) Responder à Entidade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 
d) Assinar juntamente com o secretário as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa; 
e) Assinar junto com o tesoureiro os balwicetes, os cheques para pagamento das 
despesas em geral e/ou todos os documentos que criem obrigações para com a 
ASCOREM; 
f) Programar e supervisionar a programação da Rádio respondendo pela 
qualidade das transmissões; 
g) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, o Regimento Interno e as resoluções 
das Assembléias Gerais. 
h) Administrar os recursos da Entidade, abrir e movimentar contas bancárias, 
assinar cheques e demais documentos de crédito, requisitar talões de cheques e 
extratos bancários juntamente com o tesoureiro. 
i) assinar convênios com entidades federais, estaduais, municipais, privadas, em 
beneficio da Associação Comunitária Regional da Mata 

Parágrafo Único: O diretor presidente será substitu[do em seus impedimentos 
pelos seguintes diretores em ordem: Vice-Presidentei Secretário, Vice-Secretário, 
tesoureiro, Vice-Tesoureiro. 

Art. 22 - Compete ao Vice-Presidente: 

a) Auxiliar o presidente em tarefas por ele designado e substitui-lo na ordem 
precedente; 

b) Cooperar com o Presidente e representá-lo, caso venha ausentar-se ou ficar 
impedido de cumprir suas atribuições por mais de 15 (quinze) dias; 

c) Exercer cargo designado pelo Presidente e aprovado pela diretoria, com 
registro em livro Ata; 

Art. 23 - Caberá ao Secretário: 
a) Lavrar as atas das assembléias Gerais e reuniões da Diretoria, registrando-as em 

livros )'.rÕprios; 
b) Ter sob sua guarda e controle os livros atas e de registros dos associados; 
c) Manter em dia o livro ata e o cadastro dos associados; (:_; 
d) Atender as necessidades de escrita; _ ::.1 
e) Assinar com o presidente as correspondências e documentos oficiais da .:".:::! 

Entidade; -~ 

ç -< ç ~ = -==-·?·· 
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f) Manter sob seu controle a documentação necessária dos funcionários da ~ 
Entidade e zelar por toda a documentação e arquivos da mesma 

Art. 24 - Compete ao Vice-Secretário: 
a) Cooperar com o Secretário em suas atribuições e 

impedimentos legais e eventuais. 
substituí-lo em caso de 

Art. 25- Compete ao Tesoureiro: 
a) Executar a administração financeira, tendo sob seu controle atualizado o 

registro das despesas e receitas, documentos, livros e papéis de 
contabilidade; 

b) Receber contribuições destinadas à Entidade e tê-las sob sua guarda 
c) Abrir e movimentar contas bancárias, assinar cheques e demais documentos 

de crédito, requisitar talões de cheques e extratos bancários, juntamente com 
o presidente; 

d) Elaborar balancetes mensais, trimestrais, semestrais e anuais. 

Art. 26 - Caberá ao Vice- Tesow-eiro 
a) Cooperar com o tesow-eiro em suas atribuições e substituí-lo em caso de 

impedimentos legais e eventuais; 
b) Efetuar pagamentos, mediante apresentação de recibos; 

Art. 27. Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Zelar pelo cumprimento deste estatuto, tomando as providências preventivas 

e sancionadoras que julgar neccssárias,junto à Diretoria Executiva; 
b) Presidir o processo eleitoral em todas as suas fases; 
e) Procw-ar os sócios ausentes há mais de três assembléias consecutivas, a fim 

de fazê-los participar ativamente das reuniões. 

Capitulo m -Dos Associados, Direitos e Deveres 

Art. 28 - São direitos dos associados: 

a) Ter direito a voz e a voto nas assembléias da Entidade. { 
b) Realizar denúncias, desde que devidamente fundamentadas, no que tange ao 

interesse de toda a comunidade. 
c) Usufruir de eventuais serviços que venham a ser criados e/ou administrados pela 

Entidade através de convênios. 
d) É direito de 1/5 dos associados em promover a convocação da Assembléia 

Geral, caso a diretoria executiva não o faça 

Art. 29 - Só serão efetivados como associados os proponentes ( pessoas fis icas 
ou jurídicas), que contribuírem regularmente para manutenção da referida 
Entidade, e que se submete ao Estatuto e Regimento Interno da mesma 

Parágrafo Primeiro: Ao encaminhar sua inscrição o candidato deverá preencher 
um cadastro básico, contendo informações a dados profissionais e familiares. 

e:QS> :c ~ ·- ... ~ 



Art.. 37 -A receita da Entidade advirá: 

a) Da contribuição de pessoas fisicas oujw-fdicas, de bens móveis e imóveis, que 
se adquira por qualquer modalidade permitida em direito, escriturados em seu 
nome; 

b) Da contribuição mensal dos associados; 
c) De verbas provenientes de subsídio oficial; 
d) De donativos voluntários e/ou apoio cultw-al; 
e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim; 

Parágrafo Primeiro: Serão rejeitadas ~ doações de origem duvidosa ou de fonte 
ilegal ou que comprometam de forma. direta. ou indireta os objetivos da entidade; 

Parágrafo Segundo: Todas as doações serão analisadas pela. Diretoria Rxecutiva 
que poderá aceitá-las ou não, respeitando o disposto no pará.grafo anterior; 

Parágrafo Terceiro: Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 
identificação que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, 
após solicitação por escrito, ou por força judicial; 

Art. 38 - As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas pela 
assembléia, com aprovação da diretoria executiva. 

Art. 39 - As despesas da F.ntidade podem ser: 

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CD e outros; 

b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 
equipamentos e instalações a título de pró-labore; 

c) Comissão para agenciadores de apoios culturais e donativos em porcentagem 
definida pela diretoria; 

d) Programas e/ou projetos com fins comunitários. 

Parágrafo · Primeiro: Os associados não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais. 

Capitulo ~ - Conselho Comonitárlo 

Art.. 40 - O Conselho Comunitário será composto de seis pessoas representantes 
de entidades da comunidade local e por elas indicados, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
constitui das. 

Art.. 41 - O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a 
programação da emissora. com vistas ao atendimento do interesse exclusivo da • i; 
comunidade e dos princípios da lei que rege a matéria. 
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~rt. 42 - Compete à diretoria nomear os membros do Conselho Comunitário 
indicados pelas entidades. 

Parágrafo Único: O mandato do Conselho Comunitário será de igual duração ao da 
diretoria executiva 

Capítulo V1I - Da Dissolução 

Art. 43 - A dissolução desta entidade ocorrerá apenas por decisão da 
Assembléia Geral especialmente convocada para este fim. { 

Parágrafo Primeiro: O patrimônio Hquido da entidade, em caso de dissolução, ,/ 
deverá ser doado em prol da Entidade Pró-Menor São Daniel Comboni. e Igreja /' 
Luterana no Brasil. No caso destas estarem impedidas de recebê-lo, o patrimônio 
deverá ser entregue à Paróquia Nossa Senhora Aparecida de Rolim de Moura 

Parágrafo Segundo: Se constatado pela Diretoria Executiva, após a dissolução da 
Associação, patrimônio passivo (dividas), caberá aos Associados, Diretoria 
Executiva e Conselho Comunitário, tomar todas as providências legais com a venda 
do patrimônio, para que as mesmas põssam ser pagas no ato da dissolução. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser 
pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo positivo restante, conforme 
o previsto no parágrafo primeiro, do wtigo 43. · 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 44 - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pe lo 
Regimento Interno da Associação Comunitária Regional da Mata para o 
Desenvolvimento social, cultural e Artístico, ou discutido pelo Conselho 
comunitário, Diretoria Executiva e associados, sendo encaminhados os 
resultados à Assembléia Geral para aprovação. 

Art. 45 - A função de associados contribuintes e fundadores, entidades filiadas é 
de interesse público relevante, e não será remunerada. 

Art. 46- A associação aceitará de bom grado, os serviços prestados por pessoas 
voluntárias, associadas ou não, que queiram auxiliar nos serviços de 
beneficência 

Art. 47 - Este Estatuto poderá ser reformulado em parte ou" IN TOTUN' por 
votos da maioria de 50% mais 01 (um) dos membros da Diretoria Executiva e 
Conselho comunitário. 

Art. 48 - O presente Estatuto entra em vigor após o registro do cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas., 

h, 
•.) 

·• -~ 
~ 



Rolim de Moura, 09 de dezembro de 2005. 
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Associação Co111unitúri._1 Regional da Mat:1 - ASCOREM 

CNPJ - 02.856.644/0001-0l 

Relação de Sócios 

ARNO VOIGT, brasileiro, casado, contabilista, residente e domiciliado na Rua Barão 
de Melgaço, 5599, Centro, Rolim de Moura, Rondônia, portador da Carteira de 
Identidade nº 3.048.296-4 SSP/PR e CPF nº 144.196.020-15; 

MARLENE LOURES LIRA, bras'ileira, casada, comerciante, residente e domiciliada 
na Rua Esperantina, 4478, bairro Boa Esperança, Rolim de Mora, Rondônia, portador 
da Carteira de Identidade nº 0520937 SSP/ RO e CPF nº 286.667.552-53; 

SANDRO LUIZ MA TIEVICZ, brasileiro, casado, gerente comercia l, residente e 
domiciliado a Rua Jamari, 4499 ern Rolim de Moura - Ro- portador da Carteira de 
Identidade nº 367.889 SSP/RO e CPF 349.048.912-87; 

JONAS RONEI GUNSCH, brasileiro, casado, pastor luterano, residente e domiciliado 
na Av. 7 de setembro, 5195, bairro Boa Esperança, Rolim de Moura, Rondônia, 
portador da Carteira de Identidade nº 5075088749 SJS/11-RS e CPF nº 992.984.060-53; 

DÉLCIO LUIZ HENZ, brasileiro, casado, comerciante, residente e domici liado a Av. 
São Luiz, 5295 em Rolim de Moura - Ro, portador da Carteira de Identidade nº 
319 18 13-8 SSP/PR e CPF nº 364.068. 74 1-04; 

RAIMUNDO RAIMAR DA SILVA, brasileiro, casado, comerciante, residente e 
domiciliado na Rua Rio Verde, 6 11 O, bairro Beira Rio, Rolim de Moura, Rondônia, 
portador da Carteira de Identidade nº 219. 799 SSP/PR e CPF nº 16 1.693.252-06; 

EDMILSON MA TOS CÂNDIDO, brasileiro, casado, comerciante, residenfe e 
domiciliado na Av. Murumbi, 5093, Rolim de Moura, Rondônia, portador da Carteira 
de Identidade nº 1970002 SSP/SC e CPF nº 638. 75 1.959-49; 

VALDEMAR ESPANHOL, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado na 
Av. São Luiz, Rolim de Moura, Rondônia, portador da Carteira de Identidade nº 
452.234 SSP/RO e CPF nº 86 1.453.047-15; 

JOÃO ADIR FONTANA, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado na 
Av. Manaus, 462 1, bairro Beira Rio, Rolim de Moura, Rondônia, portador da Carteira 
de Identidade nº 402.471 SSP/RO e CPF nº 102.134.490-71. 

WILSON KEGLER, brasileiro, casado, contabilista, residente em Rolim de Moura -
Roa Av. Corumbiara, 6260, RG 327205 SSP/RO e CPF 295.922.082-04; 

WALDEMAR MUSIAL JÜNIOR, brasileiro, casado, bioquímico, residente em Rolim 
de Moura - RO, a Av. 25 de agosto, 5135, RG 1.169.247-8 SSP/PR e CPF 427.216.879-
72; 
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CELSO LUIZ FEITEN, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado em 
Rolim de Moura - RO, a Av Macapá, 5313, RG 1098911 SSP/PR e CPF 360.123.949-
34; 

V ALDECI MOREIRA DA SlL VA, brasileiro, casado, empresário, residente em 
Rolim de Moura - Ro a Av. Manaus, 4265, RG 187.628 SSP/GO CPF 067.565.651-
68; 

SÉRGIO DE OLIVEIRA SANT ANNA, brasileiro, casado, pecuarista, residente em 
Rolim de Moura - RO a João Pessoa, 4378, RG 2014045864 SSP/RS e CPF 
318.619,890-91 ; 

LUIZ CARLOS MAZIERO, brasileiro, casado, Gerente Comercial, residente em 
Rolim de Moura - Ro, a Av. Norte Sul, 4354, RG 3.035.049-9 SSP/PR e CPF 
329.411.969-00; 

SOLDI VOIGT, brasileira, casada, comerciante, residente em Rolim de Moura - Roa 
João Pessoa, 4378, 1021457625 SSP/RS e CPF º 390.710.902-30; 

ERALDO ANTONIO DE CARVALHO, brasileiro, casado, pecuarista, residente em 
Rolim de Moura, Ro, a Rua João Pessoa, 4837, RG 3.368.610-2 SSP/PR e CPF 
482.598.969-15. 

ÂNGELO SlLVIO GUIDELLI, brasileiro, casado, comerciante, residente em Rolim 
de Moura - Roa Av. Norte Sul, 361 O, RG 1.489.388 SSP/PR e CPF 368.136.809-00; 

JOSÉ GARIBALDI DE FRANÇA FILHO, brasileiro, casado, funcionário público, 
residente em Rolim de Moura - RO a Av Florianópolis, 4231 , RG 407885 SSP/PB 
CPF 204.470.514-15; 051058 12.0679 

TERCÍLIO BOTTEGA, brasileiro, casado, funcionário público, residente em Rolim 
de Moura - RO, a Av. 25 de agosto, 5200, RG 12707549 SSP/SP e CPF 326.042.549-
72; 

HERNANDES DOMINGOS DAS CHAGAS, brasileiro, casado, comerciante, 
residente em Rolim de Moura - RO, a Rua Guaporé, 5072, RG 419589 SSP/RO e CPF 
469.051.462-34. 

MARCELO FERNANDO REDEL, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, resident em 
Rolim de Moura - Roa Av. Recife, 3112, RG 5.880.485-1 SSP/PR e CPF O 16.354.519-
73; 

Núbia de Lurdes Ferreira Bastos Henz 
Brasileira, casada, enfermeira, residente e domiciliada em de Rolim de Moura à Av. São 
Luiz, 5295 RGº 402502 SSP/RO e CPF 142.205.552-34, 



Aparecida de Fátima Vilas Boas GuideUi 
Brasileira, casada, professora, residente e domiciliada em Rolim de Moura a Av. 
Goiânia, 5543 - RG 42735154 SSP/PR e CPF 585.000.909-44, 

Carmem Sartori Giovaoooi 
Brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliada em Rolim de Moura a Av. João 
Pessoa, 5675 - RG 000744 794 SSP/RO e CPF 304.01 3.562-72 

Maristela Canola de Carvalho 
Brasileira, casada, professora, residente e domiciliada em Rolim de Moura à Av. João 
Pessoa RG - 15271264 SSP/SP e CPF 058.729.508-72 

Vaoilza Aparecida Carvalho Vieira 
Brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada em Rolim de Moura à Av. 
Aracajú, 4273 - RG 440001 SSP/RO e CPF 258.014.302-53 

Simone Morgaoa Miller Musial 
Brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada em Rolim de Moura á Av. 
Cuiabá, 4048 - RG 32912345 SSP/PR e CPF 272.240.3 12-9 1 

Mari Stela Mencgola Alberti 
Brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada em Rolim de Moura à Av. Rolim de 
Moura, 5183 - RG 2 103901 SSP/PR e CPF 486.172.102-49 

Nilze Oodioa Miller Oliveira 
Brasileira, casada, vendedora, residente e domiciliada em Rolim da Moura Á Av. 
Vitória, 5585 - RG 354764 SSP/RO e CPF 265.939.392-34 

Homíria Brigheote Feiteo 
Brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada em Rolim de Moura à Av. 
Macapá, 53 13 - RG - 13951 16 SSP/PR e CPF 356.394.829-15 

Rosani Maria Santanna 
Brasileira, casada, bancária, residente e domiciliada em Rolim de Moura à Av. 
Jaguaribe, 431 O - RG 1033 189794 SSP/RS e CPF 472. 726.190-15 

Julianc Aparecida Simões Lopes Moura 
Brasileira, casada, empresária, residente domiciliada em Rolim de Moura à Av. 
Tocantins, 5575 - RG 415622 SSP/RO e CPF 409.224.302-25 

Ângela Maria Vago Pinheiro . 
Brasileira, casada, recepcionista, residente e domiciliada em Rolim de Moura à Av. 
Recife, 4237 - RG 3839023 SSP/BA e CPF 368.082.965-53 
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DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

/ 

Nós dirigentes da Associação Comunitária Regional da Mata para o Desenvolvimento Social, Cultural e 

Artístico - Ascorem, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da 

Lei n2 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Ser verdade datamos e assinamos a presente. 

Rolim de Moura, 20 de maio de 2012. 

Endereço para Correspondência: 

Av. Afonso Pena, 5177 - Bairro São Cristóvão 
78960-000 - Rolim de Moura - Ro 
Fone: 69 3442-1581 - 69 9961-1556 
E-mail - arnovoigt@yahoo.com.br 

. . 

ttt~ J~~ 
Marlene Loures lira 

Vice-Presidente 
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Associação Comunitária Regional da Mata - ASCOREM 

CNPJ- 02.856.644/0001-01 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, Arno Voigt na qualidade de representante legal da Associação Comunitária Regional da Mata para 

o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico declaro para os devidos fins que: 

• o endereço completo da sede da entidade é na Av. Afonso Pena, 5177, Bairro São Cristóvão, 

Rolim de Moura., estado de Rondônia 76940-000, cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS­

WGS 84, são: 11º S 48' 37" de latitude e 61º W 47' 36" de longitude; 

• todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

• a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 

como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 

nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 

serviços mencionados; 

• o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Rolim FM 

• reserva um percentual mínimo de 5% (cinco porcento) de tempo de sua programação para a 

transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o ART. 67, 3 do Decreto nº 

52.795 de 31 de outubro de 1963. 

• a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n2 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC nº 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 

requerimento, caso lhe seja solicitado; 

• a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou 

outro que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 

qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou comercial, 

em respeito ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

• a entidade requerente, não veicula publicidade comercial, podendo veicular apenas apoio 

cultural nos termos da regulamentação. 

Av. Afonso Pena, 5 - Bair São Crist 

78960-000 - Rolim de Moura - Rondôn a 

Fone 69 3442-1581 69 9961-1556 

E-mail - arnovoigt@yahoo.com.br 

Rolím de Moura, 11 de junho de 2012. 
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Declaração 

Arno Voigt, brasileiro, casado, contabilista, residente e domiciliado 

nesta cidade de Rolim de Moura, estado de Rondônia a Rua Barão de Melgaço, 5599, portador da 

Carteira de ldentidilde n2 3,048.296-4 SSP/PR e CPF n2 144.196.020-15, Diretor Presidente da 

Associação Comunitária Regional da Mata para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, Declara 

para os devidos fins e ou para quem de direito que todos os membros da Diretoria residem na área 

urbana da cidade de Rolim de Moura estado de Rondônia, conforme parágrafo único do art.7 da Lei n2 

9612 de 19 de fevereiro de 1.998. 

Por ser verdade, dato e assino a presente. 

Rolim de Moura, 20 de maio de 2012. 
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CNPJ - 02.856.644/0001-01 

Declaração 

Arno Voigt, brasileiro, casado, contabilista, residente e domiciliado nesta cidade 

de Rolim de Moura, estado de Rondônia a Rua Barão de Melgaço, 5599, portador da 

Carteira de Identidade nº 3.048.296-4 SSP/PR e CPF nº 144.196.020-15, Diretor Presidente da 
/ 

Associação Comunitária Regional da Mata para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, Declara 

para os devidos fins e ou para quem de direito que a entidade não é executante de qualquer 

modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 

sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 

quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Por ser verdade, dato e assino a presente. 

Rolim de Moura, 20 de maio de 2012. 
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Declaração 

Eu, Arno Voigt, brasileiro, casado, contabilista, residente e domiciliado 

nesta cidade de Rolim de Moura, estado de Rondônia a Rua Barão de Melgaço, 5599, portador 

da Carteira de Identidade nº 3.048.296-4 SSP/PR e CPF nº 144.196.020-15, Diretor Presidente 

da Associação Comunitária Regional da Mata para o Desenvolvimento Social, Cultural e 

Artístico, Declaro para os devidos fins e ou para quem de direito que: 

Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade que represento, 

interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do 

exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatei. 

Por ser verdade, dato e assino a presente. 

Rolim de Moura, 11 de junho de 2012. 



--------
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AY. ILllGR..V,rES. 4111 · tOJSTRW. • PORlOVElH().R() . JM11-461 
C11Pr.OS.9 1•.65&COO\-U INSCR. EST. 2~7 

;~~~~~ER=!~~~~~ Ref.: Mês/Ano 

ARNO VOIGT 11'10/2012 
R. BARAO OE MELGACO 5599 M 

CUENTE: 
ENDEREÇO: 
ENO. ENTRc 

LOCALIDADE: ROLIM OE •tOURA 
CNPJICPF: 

DADOS SOBRE LEITURA 
Leiju1a Aluai: 4775 
Le11utaAn1et1or. 4673 
Consumo Modldo: 1020 
COnsumo Fa1u1ac1o: 1020 
COnslonlo da Multipllcaçoo: 10 
Forma do Fa1uro.men10: NORMAL 
Nômoro do dlohos do Lolluna: 4 

CEP: 76 . 940- 000 

Cata da' leitura Atual: 

Cata d a Lel1u,a Anlorior. 

Dai.a da Ptôidmo Lollut&.: 

Da1a da Emlssoo: 
Data da Aptesen1açJo: 

Dias do Consumo: 

CARACTERfSTICAS DA SUA UNIDADE CONSUMIDORA 

14/05/2012 
13/04/2012 
14/06/2012 
14/ 05/2012 
14/ 05/2012 
31 

Claua Ug:.l,çâo NUffla,o Modidot PosWI CódtQo Fat ,-.ledla 12 Mosu 

RESIC,ENCIAL TRI 1 00004098069 1 . 1 . 1. 3 910 

ROTEil:O: 81.024.11.04.000431 
HISTÓRICO DE CONSUMO 
ME.SIA1'0 CONSUMO 

ABR/12 900 
OEZ/11 1130 

ITENS FATURADOS 

TARIFA SI 1 TRIMOO: 
B A 10: l - 8.388959 

Ml:S IANO CONSUMO 

MAR/12 &60 
NOV/ 11 1420 

t.\ts I mo CONSUMO 

FEV/12 840 
OUT/11 720 

CONSUMO 1020 ARS 0,504274 • 
CONTR. ILUMINACAO PUB. (COSIP) 

Ml:SIAttO CONSUMO 

JAN/12 1310 
SET/ 11 610 

514, 35 
14,93 

Rosorvado ao Fisco 5B25 . 3(79. F649. A208. 5580. 3AA1. B7BF . A963 

COMPOSIÇA O DA FATURA DEMONSTRA T/VOS DE TRIBUTOS Vencimento 
DiSllibu~o: 144,16 Base do Cillculo: 514,35 

~ Enc:rgi.l: 185 ,03 Allquota ICMS: 17,~ 

Transmissão: 12,25 VolotdolCMS· 87,43 
Valor a Pagar RS 

Enc.troos 55 ,30' Vnln<doPIS: 5,38 

~ Tribulos: 117, 61 Volot do COFINS: 24,80 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 

OIC: 1 FIC: 1 DMIC: 

MENSAL I TfUMESTRAL r ANUAL 'MENSAL I TRU,AESTA.AL I ANUAL !MENSAL I TRIMESTRAL I ANUAL 

LIMITE 9 ,24 18,49 36,99 5,78 11,56 23 ,13 4,99 

REALIZADO 0,00 0,00 0,00 
CONJUNTO: ROLIM DE MOURA I PfRIOOOOE 

APURACÃO: 
03/2012 lcM: 219,83 

REAVISO DE VENCIMENTO 



CPF 

--

1 

1 
1 

- , _ --~ --~ 

-~ ·- .. .-.. , .... ,--:,, ... IJ: • 
'-, 

~. L.l''.l l\lATO 
• • • / • r_,, 111,,1 Ot- ""1" 1 •l,c,, 1"'•1 

__ _ ,,•sr,:.:! .:o1r-.C"i>,, ·n c.~'!lm c.;)0
1 
o 

t1--, •• ·.Jl •:, ,, ~.M:o.'i'J Dou rg 
V.J1~ ,-:.., .. ,.,., .. 'O t>eto a10 R.:S , r,a 

·! 
J 
! 

·! 



N" de Conte: 211mnos. 

vvo Mês de rehrtnda: 05/2012 
Psiodo:DIIIMl101Za05e5Q01Z 
O.. de tmialo: OM15120IZ 

~ 
ãiiiõiiiiiiiiii --= ----

º -o _,... 
=o -
~ 
~ 

ll11,l,ll11l,l111l,,lll111ll111ll11,ll,111l,,II 
C'rCE PORTO VB..HO AO TTO 

MARLENELOURES LIRA 
R ES!'ERANTINA, .«78 
CENTENARIO 
78940-000 ROLIM De MOURA· RO 

Seus Números Vivo 
2023179057 l 69-9961-2263 

Caso wcê leoha mm mha,, com.,Je o detalhamento da sua conta. 

Vendmonta 
21Alln012 

O que esti sendo cobrado OJanUdade de Qianlidade de Valor R$ 

Serviços Contratados 
PLANO VOCE 400 · TITULAR 

Mlt-UTOS FAMILIA 
Mlt,IJTOS LOCAIS PARA MCM:L VTl/0 ca.1P 
VANTAGEM NOTE E FIM SEMANA 4 
VANTAGEM DOO vrvo E RQ\MING 5 
MINUTOS LD15 (000) CCM' 
MINJTOS R<YIMING (DSL) 

PCT 00 MIN 000 Ca.1 COOIGO 15 
PCT 15 TOOPEOOS SMS MENSAL 
PI\COTE PI\RA FIXO 50 
VIVO A VISA ANU'.L 
VIVO AVISA 

Subtotal 

Semços Utilizados em P9rtodos Anteriores 
Ligações LOC&S 
Subtobl 

TOTAL A PAGAR 

PlanolPacae Números VNO Plano/Pacole 

1911,87 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
73,26 
3,90 
9,50 
17,00 
4,00 

www.viYo.com.brfsuaconta 
FIie ccnmax Cmnl de !Waclawnalb 
•Ma& ru - .Wll0.CD11.brl,iew.-i 

Nata FIICII de Sffllçol • T•"-~• C-c: 
~vos.A. 
Rue Gtilo Vlrgla, 1941 ~ 
CEP 78901-650 - Pato V.t>o - RO . , F\..c;. . .,2!, 
I.E.: 15ntn 
CNPJ Mniz :02.449.992m>1~ 
CNPJ Filel :02.«9.99W1os.50 
N' NFST:UXl.009.4:n<1512012 
N'~C~ 
A!Mde o Ccmho:1151.1003 CFOP:5.307 r~= 

Total a Pag• · R$ 

304,08 

Programa de Pontos 

J 

Sakb de ponto, 110Jmulados: U .111 
Na data de: 13/0511Z 
Saldo alll o:w5n012 referente • conla 
16092232 do prngrama de pontos Pwa 
saldo akial, .wie SMS com a pallwrt 
SAl.0Opn~1. 

lnc:klso Utilizado Valor T otat 
PlanolPaco(e MinulosA.Jnidades RS 

10000 min 
400 min 
500 mio 

200 min 

90 min 
15 

50min 

11m54s 
05m~, 

00m30s 

02m12s 
1 

01m36s 

198,87 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

73,26 
3,90 
9,50 

17,90 
0,65 

JIM,OI 

0,00 
0.00 

es rece o ~ 181V ra e 1e1V,;o, 1s a , com no per 
Jan. a Dez. 2011, relemnle ao U90 desta conta. E1la dadaraçlo ~ o pagamanto do ano em refertncia e dos anos lllleriom, confOITTl8 Lei Fed. 12007/00 e Rn. •n dl 
Analel Es1a doct.rnen1o não~ débilos de charntdla de Longa Oisllncia das den-.is operadDna e Seguros colakiraoos ano àlanln. 

~ paganenlos recebi:los at6 a arritslo de1la conlL Mantenha o pagamento em dlll e~ a sutpelrslo perclaU1otal dai telvlços e• ndudo nos cxglot dl f:l'Ollçlo do 
crédi::>. Para peglffl!nlos após o vencirTwolo serio cobrados encargos de 2% e juros de 1~ 10 mês em conta luva. 

• VIVO 
~fique• o dililo íol atelledo,. - conta C0fflll11e. 
CDo nao lenha OCOITilo, ullize Mie boleto para pagarra,to . 

DÉBITO AUTOMÁTICO 

.__;_~_c1o_~_ien_L_1~- R_E_s_u_RA __________________ jj .. __ 21_"_~_·_, .. _,'°_2 _ __.II L __ T_º_..,_~_Ptaar_oe_· RS ___ J 
Cód Débito Au1cimálico 20231 ~7 N" de Conla 2023179056 Mb ~ertnc:ta 05/2012 I ....__ __________ .L.-. ____ ______ ..___ __________ / 

846600000034 l 040800580017 l 120231790565 )( 051241205213 JI Alllan!AçloMectni:a ' 111111111111111111111111111111111111111111111 



VAllDA EM TODO O TEAAITÔAIO NACIONAL 

3.191.813-8 

Nl)l,IE OELCJO LUIZ HENZ 
_-_r,~o 

• Oí/LO OAHIEL H[Hl 
: ELZA HARIA HEHZ 

,.· o . . o . o 

. ..... ,. 

~~--· --- ,4 • 1.' 

..... 

I 
OATADE 
EXrEOtçAO 04 /02/200.4 

OATA OE UA3C'JMEU10 

,· 
::.•i 

• 
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Eletrobras 
A Ta,111 Soei.)/ cie Energia EUtnGil • TSEE foi c:rlod:J 
pe.la lei ,,,. 10.4 38 do 26 dl 3bn1 do 2002. 

ll~m,,o t1.f000~l3 
Distribuição Rondônia p.,.,,,,.,,,.,0 """. CÓDIGO UN 

Betrobtas. lmonno -, 1 
CEtlTRAIS ELÉTRICAS OE RONOÔHIA S .A. • CEROII •"• *'90 -•~ 227539•2 
AV IM1GRANTES. •1JI • lllOUSlRIAL • PORTO VELHO· RO [ ~ . 
Ctt?J OS OU 5!0.C001-6e U~SCR. EST ?55t.31 -, '------

~:~:=~~,~~~~~~:!~'i:,.~Ri!_:1 -- Ref.: Mõs/An 

cue,m: OELCIO LUIZ HENZ 
ENDEREÇO: AV SAO LUIZ 5295 
ENO. ENl Rc 
LOCAllOADE: ROLIM OE MOURA CEP: 76. 940-000 
CNPJJCPF: 

DADOS SOBRE LEITURA 

Leitura AluaJ: 

L81lura Anteriol 

Consumo Meô1do: 

Consumo Faturatfo: 

6S381 
64752 

629 
629 

Dai.a da LeltuH1 Alua~ 

Dato da Lcltun, M tooo, 

Cato do Próxima Le11um: 

Data da Emissão· 

Consu1n10 di'I MuJtJphcaç-:Jo: 1 O:n;, da Aprasentação: 

Fo:mo co Faiu,amen\o NORMAL Ol3S de Con:5umo: 

N1Jmero ce díg\1~ de Lehura: S 
CARACTER{STICAS DA SUA UNIDADE CONSUMIDORA 

~10/2012 

19/ 0S/2012 
18/ 04/2012 
ll/ 06/2012 
19/ 05/2012 
19/ 0S/2012 
31 

Ouso t h1tril~ MtdiJar Pos1e Cód190 Fal t,!fdia 12 », 

RESIDENCIAL TIU 0030100639S l l.l . 3 s~a 
ROTEIRO: 87.024. 17.02. 007740 
HISTÓRICO DE CONSUMO 
M!:S' ANO co,isu,,to 

ABR/12 586 
OEZ/11 571 
ITENS FATURADOS 

TARIFA 591 TRlfllT(S: 
9 A 629 · 9.38~59 

ME5 r M~ CO?. SU',10 MESd N'O COHSUMO 

MAR/12 628 FEV/ 12 608 
NOV/11 907 OUT/11 553 

CONSUMO 629 ARS 0,504274 • 
COITTR . ILUMINACAO PUS. (COSIP) 
CORRECAO MONETARIA IG 02/12-00 
MULTA POR ATRASO 02/12-00 
JUROS OE MORA OE IMPO 02/12-00 

MES IANO CONS 

JAN/12 64 
SET/11 55 

317,18 

1:•?" . 
6,\ 
6,2o 

Roservado ao Fisco 204E. 7769. 2277 . 494E. EEBA. F43B . EASB. E006 

COMPOStÇAO DA FATURA OE,11011S TRA TIVOS DE TRIBUTOS Vencimento 
0•$l.l'ID\.l!çâO 88,90 B••~ oe Càlcul.J 317,18 ~ Enoro,a· 114,10 Aliquoto ICt.lS. 17,~ 

Transrrus!l3o 7,5S \'alo, do ICMS· S3,92 Valor a Pagar RS 
Enc;ugc1 34,10 \.,tio, do PIS 3 ,32 

~ Tt,bulOS 72,53 Volo, <le COFINS 15,29 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 

DIC: l FIC: l DMIC: 

MENSAL I rR1MESTAJ.L l ,a,,,uAL 1,-.~s•Zl rn.,1.ESTRALl ANUAL -IMe,1sAL I TRIMESTRAL I AUUA 

llM1l E 9,24 18,49 36,99 5, 78 11,56 23,13 4,99 
REALl?.AOO 0,00 0,00 0,00 

COIIJUIITO; ROL IM OE MOURA lPERIOOOOE 
APURAÇ~O 03/ 2012 jcM. 160,S2 

R EAVISO DE VENCIMENTO 

ROTEIRO: 87.024.17 . 02.007740 
CÓDIGO ÚNICO 

227539-2 
Eletrobras 
D1st ribuiçAo Rondônia N · F · : 

000313802 

CENTRAIS ELéTRICAS OE RONOÔIIIA S.A. ,CERON 
1.'I !,t.GRA"ITES 4131 1~,0USTRIAl• PORTO VELHO RO 
e,,,., OHl-t.$tZ~l•S•·•SCA: f:a :t:~,, 

Mõs Fnturodo 

05/2012 

TOTAL A PAGAR· R 

341,02 

Ve11ciman10 

25/05/2012 

63650000003 6 4 1020020000 5 00000000227 9 S3920512008 9 

I Ili l l lllll Ili l l 111111111111111 



1. 

REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

ESTADO DE RONDÔNIA o 
SEcnETARII\ OE ESTADO DA SEGURAIIÇA. OEl'ESI\ E CIOADANl'­
l"fSTIT\/TO 01: IOEtlTIFICI\ÇhO ~NGMCIA DA COSTA FRAIICISCO 

,, ' 1 J • 
~~~~Rº oooop367, 89 , 1 ~;~~~~ • 11/08/2008 

VÃLIOA EM TODO O :TERRITÓRIO NACIONAL 

NOMC SANDRO LUIZ'MA~EVICZ / 

, flllAÇÁO 

VALDEttJAR MATIEVICZ 

ONEIDE MARIAMATIEVICZ 

'""~ElJPR / • ,wo;;;;~-1 
OOC OAIOEM 

Cert. Casamento , n• 53.332 uvro, B / 27 Folha 132 
EnJ/SROUM OE MOURA-RO ~ / Dt Exp l04/12/1998 

crF 349.048.912-87 . s;:-.rA$EP 1 1 • 
\ ~dl.., 10 nanl Mena•bo Q Via 

. Ãliií ""'º 
LEI N' 7 .116 OE 29/08/83 ·•J'I 

:.· 
• 1 ... ,. 

, .. 

r 
(" > 

' ) 

~ 
.l ,. ,. 
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14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A 
Sia Sul Asp LI O 81 8 Parte SIN · 
Braslla • OF • CEP: 71215-000 
MATRIZ CNPJ: 05.423.963/0001-11 

Fatura de Serviços de Telecomunicações 
14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A 
Av. Lauro Sod<é 3290 Térreo• Bairro Dos Tanques 

.., lnscrlçAo Esladual: 07.441 .356/001/93 
:;i Inscrição Municipal: 07.441.356/001-93 

1~ 111111111 .. 11l1 .. 11111 l111ll111II 111 ll,11, 1 .. 11 
~ CTCE PORTO VELHO AO TTO 

l SANDRO LUIZ MATIEVICZ 
, --- RUA JAMAAI 4499 CA 
§_ PLANALTO · ROLIM DE MOURA 
~ - 76940-000 • RONDÔNIA 

a:!!!!!!!!!!!!!!! :s=-= 
,!. 
',.l 
:i 
U) 

11111111111111 11111111111111111111111111111111111111111111111 
2000039896591530000008516930080512 

Demonstrativo de sua Fatura OI 
Promoção Oi Conta Total Llghl 
Benelfclo pra Ioda vida OI 
Total em ligações locais 
Total em mensagens/Internei móvel 
Total de aarvlços da Talecomunlcaçõas(' ) 

Porto Velho· AO· CEP: 76803-460 
CNPJ: 05.423.963/0007-07 
Inscrição Esladual: 0000000118.083 -1 
Inscrição Munlclpal: 14220578 

Valo1{R$) 
197,99 
• 69, 00 

0,00 
33, 60 

162,59 

Total em ligações de long~ dlstê.ncla de outras operadoras 
Serviços de parceiros 

0,00 

º·ºº 0,00 Tolal doações 
Total da Servl9os de Terceiros 

Descontos 
Ajustes 
Crédflos anteriores 
Retenção 1rlbu1árla 
Total de Créditos 

Débflos diversos 
Multas e Juros 
Parcelamento de débitos 
Recobrança de valores 
Total de OU1ros Valores 

Valor a Pagar 

Dados Adicional• 

0 ,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

162,59 

Númoro da Fatura: 383575125 

Vencimento: 

Valor e pegar: 

Período: 03/04/2012 a 03/05/2012 

Data de Emissão: 06/05/2012 

CNPJ/CPF: 349.048.912-87 

•auantldade de Linhas Telefônicas: 1 

Returno doo Tributos 

Base de Clllculo 
Aliquola 
Valor 

SefVlço Telecom 
Valor 
AIIQ'JOIB 

Valor 
AJIQ'JOIB 

Serviço Não T elecom 
Valor Assinatura 
Allquola 

Pagamenlo recebido. Obrlg1do 
Cadastre o débito aulornâllco. Veriílque no verso do seu baleio as lnslruções da come fazer. Se voei! fA é cadastrado, confira na conta ae Já eslA d sponlvel. 
Pague sua lalura em dia e evlle a Suspensão ParclaVTotal dos Serviços (Arllgo 51 da Aasotuçao 477 • Reg. do SMPJ 
• a cobrança de 1 % de luros pró-rala dia a multa de 2o/, ao mb por atraso, Evite despesas desnecua6r1as. 
Conlribulçõaa: Pare o FUST ( 1 %) e FUNTTEL (0,5%) sobra valor dos •ellllços, não repassados h larlfas. 
Os códigos de seleç.lo de piesladoras de longa dls1anda sao: 12 CTBC Telecom, 13 Fonar, 14 BrasU Tolecom. 15 Telefónica, 17 Tral\$ll, 21 Embraiei, 
23 lnlolig, 24 Piimefra Escolha, 25 Global Vltlage Telecom, 27 Aarolech, 3 1 ?· 36 Albra, 41 TIM, 43 Sarcomlel, 45 AT&T, 85 Vésper SA, 69 Vésper SP, 91 IPccrp ~r::n~~i ~~~r.~:!!.~~:•1 Olgltl •144 do seu 011 ou 1057 do HU Fixo. gr,llal 

... ~- .. e ... 
' . , ...... ·.·.' 

16/05/2012 

162,59 

ISS 

o, 00 
0% 

o, 00 

ICMS 

98, 07 
35% 

33, 80 
25¾ 

30, 92 
0% 

Ctnlral de Alendlmento d• Anatei: 1331 • Ao llgar, Informe o no. da reclamaçlo registrada na prIstIdor1. 
~-i~:~ro~fat1~~ d~r~~~~n~rsta~~~~o~f ;~~~~

1
fncasslonllrla de lelefonla fixa local (asslnalura do telefona fixo, Internei IVmltada e Hgaçõas locais) a das concessionárias 

vouua <>ov ... .., .::o1u41.c.v 1, 
0000000039 27/04/201 2 
nnnn nnnnAn ? 7Jndl?n 1, 

11 :·, ~~l3 ' b"!ld482.!11 0 
10:57:54 6984822110 
11 ·07·'9 698482211 O 

AULIM ºOE MOURA 
ROLIM OE MOURA 
ROLIM DE MOURA 

. AO COO. AREA 69 
RO COO. AREA 69 
RO COO. AAEA 69 

00:00:30 
00:00:30 
00:00:30 
""·"'"•1)1' 

2' a 61 

21 a 61 

21 a 61 

"'' o AI 

õ'.õõ 
0 , 00 
0 , 00 
n no 
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BRAIL TELECOM S.A. Fatwa de Seniços de Telecomunlalções 
1w. Lauro Sodr6 n• 3290 a.ro ctos r....­
CEP 78ll0'3--480 • Porto Ve11o - RO 
CNPJ Malltz 78.535.7S4/0001-43 
CNP J 78.535. 7&W323-47 l.f. 0000098.301-1 

RANUNDO RANAR DA SILVA 
R RIOVEROE08110 
BE.IRARIO 
78840-000 Ra.JM DE MOURA- RO 

Demm• trllllvo da fava 
SERVIC06 liENSAIS 
SEfMCOS LOCAIS HÓAMIO NORMAL 
SERVICOS LOCAIS HORARIO REDUZIDO 
CHAMADAS LOCAIS PMA FIXO 
MEDlA DE OiM~ LOCAIS PMA FIXO 
SERVICOSOI 
ITENS F1NANCEIROS 
DIVERSOS • OUTRAS EMPRESAS 
OOQNEMTO FINANCEIRO 

va1ora....-

RAIMUNDO RAIMAR DA SLVA 
R RIO VERDE 06110 
BEIRARK> 
70940-000 RQUjl OE MOURA· RO 

BRAILTS.EC0M81A 
CNPJ 79.5'5.79oUIB23-47 1.E. IIIIDlllll.301· 1 
M . lanSOIIHI • 32110 - Bllmla T~ CEP~- Palo Velho- RO 
Raglrna ~ E-OC11M371112fl V.: lWca CFOP. 05307 
-•Opa,açlcrSerwço•T~ 

v_,..(R$) 

5,1• 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
1,1• 
1.211 

•2,80 

"'°' 0,11 

Númem da Fatura: 1206.0000l57421 

Cofnlo ~ 200.1158.54~ • 1• Via 

OI. RAIMUNDO. . -

SóN 0 _,. llffl,.__ 81,m 1.Mgo. Aro. OOOemulo,.,.._ 
E _,.1611ma gar,ta; wct lllfOWlla IDdoe oe- beMflclos-o 
.---01 •• ---.-~ ....... por ... 

Qa ..,_ ffllll? AceNe-..tco..lr III llgue p,a 103 t•. 
CCIIIINICADOWOln'~ ,.,,_ _,.llm um•c:an.-.,para ,..,._ __ ...,,._~•-2.••·..,...,--· 
.....,,...."'--Gl.canJ,re.,.,,._•..,.,.OI 

Data de vencimento: 27l05/2012 

Valor de sua conta: 49,31 

Nllmefo de seu telefone: 19 '442 14-40 

Mês de ntfet'tncia: maio 2012 

Periodo: 11l'04/2012 • 10/05t"2012 

Data de emlsdo: 15/05l2012 

NúlERO DA NF: OOOJW1.A21 sé:RE: USUB-SáE: 02 

-.. c1u Clotá.viw2/3410IDDI 
Connti, ~ :21JO. tl!Q,54$-4 
~ ~ 200.158.545-4 
~/OFJ: 181.11113:282-15 

f'llrtodD 11AMl2012 • 10Q!l2012 
T-~81134421440 
T-. ~ 8113442 1440 
0..de-'ISl05/l012 

0,00 

~ 

0,00 

0,00 
25' 
0.00 

ISS 

0.00 
~ 

0,00 

Re.9ERVAOO //0 ASCO 

0180.B7EB.6048.14M.11.tl.21H.H14.M31 

Fique ligado 

-

A..,.. do dia 2llll0/Q012 ,-. - ~ - .....,_ no 00011 _,. - __, o dlgllo 9 - do,..,,.,.,_ 9c IIDD-rm. Mal& •«1111,açOM .-.. cl.c:am.br III lgl.w 
10314. 
OcWlllll>emconà cor.-corma-•mohr_.....,.p,a_,._Proaft...,baftcoec:adnn- .. __ ......._ 

Boenalldap,a-agcn,acdnnça•-.aaooo...-.-1o111""""'_,.....,:na .. cmta-.b111~. 

Blàcledançlo ........ ~ ...... -,_.01 ..... 0.:11111.-_......,.-~~ ... -..,.... 
va....-c1<.wci1•110.emcao•illllmlpçlodo....OÇ,,loclt duraclo* ~(-,,..)--de __...w.ica, ~ par43.200,,...(30diaa~ 
CcnHlulçlo- oFUST. ,.,do---.-.lQaa• ---•-~--• oFUNTTB. • 0.5'1.do--.-w;aa • ...,,__ •'""'-· 

.................................................................................................................................................. ,_,.(. 

8RASL Ta.ECOM S.A. 
lw. Lawo SOIW n• 32110 S-,Odos TanqNe 
CEP 7eao:Me0- Parto Vello - RO 
CNPJ Malrtz 78.535. 7lMAJll>1-43 
CNPJ 78.535.7&4AJ323-•7 l.f. OOOOOIIIJ.301-1 

84630000000 3 49310026200 2 15954520120 8 50114900000 9 

111111111111111111111111111111111111111111111 

RAIMUNDO RAIMAR DA SLVA 
N(lmero do Telefone: 69 3442 1440 
Número da Falura: 1205.000067421 
Sequencial: 200159545 201205 01149 

Data de Vendmenlo: 
Valora pagar: 

Z7Al5f2012 

49,31 
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REPUBLICA FEOE.RAllVA 00 BRASIL 

I
•,•.'k'r RIO GRANDE DO SUL 
{ • 

1
) ! SECllETARIA OAJUSllÇ.O., 00 TRABALHO E DA CIOAOI\NIA 

•~/ ;t INSTITUTO lJE IOENTIFICAÇAO . 
1, 

------~ 

cf' w}jj 
º'.J ij~ 

H 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

;ã,~LIRO 5ó'i5088749 F:Jt&b.o 20/11/1995 
NOME JONAS . RONEI GUNSCH ,/ 

f)llACÁO 

-ARNO GUNSCH 
RENI·RA GUNSCH • 1 

NAfUf\.A\.IOAOE / 

IJUI RS / 
oocoq,ou• C N~C 10624 IJUI 
LV A:025·FL 120 V 

16/02/1981 
RS 

CPF **,*****~<~~*~,~~. **********/* r_om'oALEOrE.RS . =,-.::).. I (1-"•V,, ' 
i O,SSl>IA, ..tot>t>IREl<!>A 

LEI N•7 ~e-oe 29IOSl83 

,-, X a ffi? 



· ,. Eletrobr :!~~.~~-:".,.e:".,.;~1o1-
..,. HllmoroH.F 000499246 

Distribuição R íjônia ,,__oom• CÓDIGO ÚNICO 
CENTRAlSELàRJcASDERONOÔHIAS.A.-CEkDH ~!"">'-(JI 231343-0 1 
AV. IMIGIWlreS. <137 • INDUSlRW.. PORTO VBJiO . RO 
OfPJ; OU14.$C60l0t*INSCn.E.ST. 2:515S37 

=~~~8:,.~~~':.:1 Ref.: Mês/Ano 
CLIEHTE: PAROQUIA EVANGELICA LlJTI:RANA P UAIO/2012 
ENDEREÇO: AV 7 DE SETEMBRO 5195 M 

~~ ROLIM DE MOURA CEP: 76. 940-000 
CHPJ/Cf'f: 

DADOS SOBRE LE.ITURA 

Consumo Fak.ndo: 

Conolanll, da,..~ 
Forma de F­
Ntlmeto do dlglloe de Llilln: 

.íi079 
3861 

214 
218 

1 
NORMAL 

5 

Data da Lolli.n Aluai: 
Dela da ......... An""1or. 
Data da Pnlána l.eltura: 
DaladaEmissão: 

DaladaAp,9Mnlaç6o: 

DlaadeConuno: 

CARACTERísnCAS DA SUA UNIDADE CONSUMIDORA 

C1oue Uooçao ---RESIDENCIAL BI BFJ10502295 

~OIEIRO: 95 .024.24.09.004311 
HISTÓRICO DE CONSUMO 

~lm2CON5ffi ltiRffi ~ ·r.wffl~ 
DEZ/11 1 NOV/11 0 OUT/ 11 176 

27/05/20U 
26/04/20U 
25/ 06/20U 
27/05/20U 
27/0S/20U 
31 

Código FIL M"9o 12 Mesa, 

1.1. 1.2 182 

~i'IJffl CONSWf 
SET/11 287 

ITENS FATURADOS 
TPRIFA 881 TRllllTCS: 

9 A 21~ • 9,388~ 

CONSUMO 214 ARS 0,504274 • 
COHTR. ILUMINACAO PUB . (COSIP) 
CORRECAO MONETARIA IG 0~/12-00 
lllL TA POR ATRASO 03/12-00 
JUROS DE MORA DE IMPO 03/ 12-00 

109 , 93 
4,25 
0,30 
2,58 
0,73 

Oeclaraiio5 'lllllaclo5 deblto5 de5la LC no ano de 2911 li.e! i2118719'll. 

Reservado ao Fisco 08ÃE . E349. F220.6F42. 2AB4.A918. S50E .001A 

COMPOSICAOOA FATURA DEMONSTRA T1VOS DE TRIBUTOS 

Distribuição: 30,81 Bue de CálaJlo: 

Energia: 
39 , 55 

>Jlquou, ICMS: 

Tr81lsmlssAo: 
2,62 

V-dolCMS: 

Enca,gos: 
11,82 

Valo< do PIS: 

Tribulos: 2S,13 
Valor do COANS: 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 

U.IIITE 

REALIZAI)() 0,00 

CONJUHTO, 

DIC: 

REAVISO DE VENCIMENTO 

0,00 

1.09,93 
17,00X 
18,68 

1,15 

S,30 

Vencimento 

~ 
Valor a Pagar R$ 

~ 
DMIC: 

ANUAL 

0,00 



_.,,, 
~~FM 

A OOIJO 16d/o 

(}{çú[io Comunitária CRJ,fim P:M. 
Associação Comunitária Regional da Mata - ASCOREM 

CNPJ - 02.856.644/0001-01 

Declaração 

Arno Voigt, brasileiro, casado, contabilista, residente e domiciliado 

nesta cidade de Rolim de Moura, estado de Rondônia a Rua Barão de Melgaço, 5599, portador da 

Carteira de Identidade nº 3.048.296-4 SSP/PR e CPF nº 144.196.020-15, Diretor Presidente da 

Associação Comunitária Regional da Mata para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, Declara 

para os devidos fins e ou para quem de direito que o Sr. Samuel Schockness Julien esteve no dia 24 de 

maio de 2012 na Ascorem localizada na Av. Afonso Pena, 5177, bairro São Cristóvão na cidade de Rolim 

de Moura, estado de Rondônia CEP 76940-000, ensaiando nosso transmissor de FM de fabricação Auad 

Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda, modelo SP5025, Canal 285, Frequência 104,9 MHz, Potência 25,0 

KW, Série 1172", Código de Homologação 0840-03-0528. 

Por ser verdade, dato e assino a presente. 

Rolim de Moura, 11 de junho de 2012. 



--)) 
Rolim FM 
A t111í!o f6dio 

(J?J,áio Comunitária CJ?J,um P:M. ' 
Associação Comunitária Regional da Mata - ASCOREM 

CNPJ - 02.856.644/0001-01 

Declaração 

Arno Volgt, brasileiro, casado, contabilista, residente e domiciliado 

nesta cidade de Rolim de Moura, estado de Rondônia a Rua Barão de Melgaço, 5599, portador da 

Carteira de Identidade n2 3.048.296-4 SSP/PR e CPF n2 144.196.020-15, Diretor Presidente da 

Associação Comunitária Regional da Mata para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, Declara 

para os devidos fins e ou para quem de direito que o Sr. Samuel Schockness Julien esteve no dia 24 de 

maio de 2012 na Ascorem localizada na Av. Afonso Pena, 5177, bairro São Cristóvão na cidade de Rolim 

deMoura, estado de Rondônia CEP 76940-000, vistoriando nossa estação do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária -RADSOM-FM, cana; 285, Frequência 104,9 MFz 

Por ser verdade, dato e assino a presente. 

Rolim de Moura, 11 de junho de 2012. 



-~ 
•~~FM 

A aotia WldJo 

~io Comunitária (J(JJÜm P9d. ,,~4'\ 
I,~ . 1 

Associação Comunitária Regional da M ata - ASCOREM ~R~ f v - {, e 
CNPJ - 02.856.644/0001-01 ~~ e. 

Declaração 

Arno Voigt, brasileiro, casado, contabilista, residente e domiciliado 

nesta cidade de Rolim de Moura, estado de Rondônia a Rua Barão de Melgaço, 5599, portador da 

Carteira de Identidade nº 3.048.296-4 SSP/PR e CPF nº 144.196.020-15, Diretor Presidente da 

Associação Comunitária Regional da Mata para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, 

executante do Serviço de Rádio Difusão Comunitária - Radcom FM, Canal 285, Frequência 104,9 MHz 

em Rolim de Moura, estado de Rondônia Declara que a emissora encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente constantes da respectiva licença de 

funcionamento. 

Por ser verdade, dato e assino a presente. 

Rollm de Moura, 11 de junho de 2012. 



k•. DA111•~l• "'" À P/6 DESENV.SOClAL,CUTL.E ART . ,onu 
631426914 •• .. oaao 50011442808 

02,856,644/0001•01 lATifWOI LOOQTW .. 

53800-409/98 11S4821 61W47S8 
íNOtuco ºª 1n.1.çAo º"' lOCAl N ONUç.lo 

AVENIDA FLORIANOPOLIS, SU3 

RÔLIM DE MOURA "78987-000 RO 
CIDADE DA OUTORGA ••• • ••••••• • : ROLIM DE MOURA 
NOKE l'ANTASI.A •••••••••••••••• : ....,..,.......,.._ 
CANAL. • • • • • • •• • ••••••••• • •••• : 285 ~ 
l'lU!QlJKNCI.A ................... : 104, 9 (MHz) •· , \ l 1, ,;t;, 7 
RAIO DA AREA DE SKRVICO •••••• : l (1cm) ,\}·\1~1= .;.,,{l· · 
BORARIO / DIAS DE /UNCIONAMENTO: 06: 00 J 24 :,Q_D,'1.#r~ ·(.i ~1'ffl,,1~J/·'..:.,(' .• 
PERP HAXIMA .... . . . .. . . . ...... , • .........., cw> . _. •~.:.r. , • 1 • ''·Z • ; 'j , 
INDICATIVO DA ESTACAO ••• •• • •• : zn.976 . ~ - '.,. ,_;,,' j .,, • '\\' l j.:.\' :1;\ ~-.....Jl:~i;,~~~ · "• {;J l- \'f f ~ . .. ~ •~ .,. 
ESTUDIO •••••••••••••••••••••• : AVENIDA ~~.QPOL--If:i',~;fn ~C~~, !.i: 

KUNICIPIO. • • • • • • • • • • • • • • • • • ROLIM DE l~ .- IIF4 ~~ IW~ T..MAl,Il)] f!.•;-'· : 

Ul' ••• • • • •••• • • ••• : RO 

TRANsKISsoR PRINCIPAL •••••••• : AUAD cnib~~ ç;:va: ros:·.:tn>A 
HODELO ••• •• •••••• • •••••••• : SP502.5 ,1 (:i , ;,, '!j~,.Ç9'ªGO..;>:V:} .oo~:fátr;r·'~0528 POTENC4 • ••• • ••• • : 2.5,000. (ll) 

TRANSHISSOR AUllLIAR •••••••• • : uuuu•if~ .,••-~- À ~ r, 1 l.'J 1,i._ 
HOOELO . ......... .. ........ : .,.?.'\ / ,Ji,).' CQQJC0-,! •• /1,f.~ ~ ,~_,, POTENCI.A ••••• • ••• : ...., (ll) 
. ~!:.:t.~';t!_:• · t-. .v~~ -.:.1r '. I' ~Y 

ANTENA •.• • • •. •••••••••••••••• : AUAD COllMA,/~.u-~- ~ - NÍ. ,LTDA 
MOOKLO •••• • •••• • •••• • ••••• : PT O OB •J?.\\\V~f -p{lr:&RJ:~CAO .•J~~,í:':. GAllBO •••••••••••• : 0,00 (dBb) 
DESCRICAO •••••• • • •• • • ••••• : PLANO TE)iíA: -~'\ ' · ..E?. -......,_ 1/ li' ~._ 1 . 
ALTURA CENTRO IRRADIACAO • • : 2.5 ,00 "(K), -,.:.' 1 r · '>-.·~, i~ . /.~.;, COTA BASE TORRE • • : _,, (M) 

·.,, ' · ;;:~;( '.. r- · ' -~it.:.._.t'_.,~~.-,;:.: / ,_ 
'' ,,., ·· "-d ~ I -l/'<'c.,..,_,, · 

.... : :,:· .. ~_(2,.·.-~: '; -: .. :[},- ;· -~ov~~-' / 
A EMISSORA DO RADCOM OPERARA SEM ÕIRÊ.rrÓ·X-P.Rt>1~ 0~ôNTRA EVENTUAIS INIBRFERENOAS CAUSADAS 
POR ESI'ACOE.S ·DE SERVICOS DE TELECOMÚNICACPJSl! ImRÃDIÔDIPUSAO REG . INSTAI.ADAS. 

OHUVAÇOII IMl'TIOAUII 

14/03/2003 9/08/2012 
MIRO Tl!DIITRA 

MINISTRO DAS cotMílCACOES 

,~ · 

-· ·········-··· ·· ·········· ······· ···· ·-···· ·· ········ ····-········· ········· ········································································· ··················· 



11/06/12 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL- [SIS versão 2.2.29] 

ANAT, 1 -i Sistema$ 
Interativos 

~ Menu Principal • BOLETO »» Nada Consta I menu ajuda 

ANATEL 
,•\p;tl( 1,1 ./( /011.11 r/(' T..t,·, (//I IC f/11( ·'~ ti,·, 

- , 
CERTIDAO NEGATIVA PE DEBITOS DE RECEITAS 

Nome: 

CNPJ: 

ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

ASSOCIACAO COM.REGIONAL DA MATA P/O DESENV.SOCIAL,CUTL.E 
ART 

02.856.644/0001- 01 

Certificamos que não constam, até e~ta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência , não constituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de débitos Inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Gera l da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:21:04 do dia 11/06/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 11/07/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 



11/06/12 Receita Federal do Brasil 

~ (l,1o Co,,;,, 

-----------------------~·~ 3~ ~ 
Contribuinte, , ~ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

.~.:.. i 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou-.er qualquer di-.ergência, pro\1dencie junto à vs.r: 
RFB a sua atualização cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

02.856.64410001-01 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

OMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

- -

ASSOCIACAO COMlNT. REG. DA MATA P.O. DESENV. SOCIAL CULTURAL EARTISTICO 

DATA OE ABERTURA ~ 
23/11/1998 · ___ __J 

[;LO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

ASCOREM . --- ------~ 
CÓOIGO E DESCRIÇÃO OAATMOADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÔMICAS SECUNOÁR~ - - , 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA ----

7 

l OGRADOURO 
AFONSO Pe-.A 

~ I COM~ENTO 

_] 

J 
1~ jCEP - 7 

1! 6.94;(1-000 -
[=O/DISTRITO 
SAO CRISTOVAO 

r::;:ICIPIO 
ROL.IM DE MOURA 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL _:_J 
ATIVA __ ___________________ _ 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

- --

lDÂ TADASITUAÇÂOCADASTRAL J 
26/10/2002 --- --

'--~ -"'-~ªAÇ_ .. _~_ ESPE_ C_IAL ______________________ -_-~J [ ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

=1 
-1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1. 183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 11/06/2012 às 16:38:44 (data e hora de Brasllia). 

[ Voltar ] 

Página: 1/1 

_n__ Preparar Página 
I.,___) para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para infunmções sobre poha de privacidade e uso, d iqu~ Llqui. 
Atualize sua pá~ina 

;• 
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•• Senllço Plíbllco F...,_ 
Ministério das Comunicações 

LIBERAÇÃO DE OPERAÇÃO 

Termo de Operação que o Ministério 
das Comunicações celebra com 
Associação Comunitária Regional da 
Mata para o Desenvolvimento Social, 
Cultural e Artístico - ASCOREM, 
Processo nº 53800.000409/98 sob as 
condições adiante estabelecidas. 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, como representante do 
Poder Concedente, criado pela Lei n.º 8.490, de 19 de novembro de 1992, sediado 
na Esplanada dos Ministérios, Bloco ·R•, em Brasíia, D.F., inscrito no CGC/MF 
sob o n.0 00394437/0001-57, neste ato representado por seu Ministro de Estado 
Juarez Quadros do Nascimento, doravante denominado MC, e Associação 
Comunitária Regional da Mata para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico 
-ASCOREM, com sede na cidade de Rolim de Moura, Estado de Rondônia, CNPJ 
n.º 02.856.644/0001-01, neste ato representada por sua Presidente Marlene 
Loures Lira, doravante denominada AUTORIZADA, considerando o disposto nas 
Leis n.os 4 .117 de 27 de agosto de 1962 e 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e 
alterações subsequentes, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, e normas 
complementares; e· considerando a autorização objeto da Portaria nº 170 de 12 
de Maio de 2000, publicada no Diário Oficial da União, de 16 de Maio de 2000, 
ajustam o presente Termo, nas condições consignadas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente Termo é a liberação para início de operação que o MC 
concede à AUTORIZADA para iniciar a exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, na cidade de Rolim de Moura, Estado de Rondônia. 



LAUDO DE ENSAIO 

TRANSMISSOR DE FM -RAóCOM FM 
CANAL: 285, FREQÜÊNCIA: 104,9 MHz, POTÊNCIA: 25 WATTS 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA REGIONAL DA MATA P/ O DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL CULTURAL E ARTISTICO 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA 

~1AI0 / 2012 



LAUDO DE ENSAIO 

9.4.1 - INTERESSADO 

a) Nome; 

. Associação Comunitária Regional da Mata para o Desenvolvimento 
Social Cutural e Artístico 

b) Endereço Completo; 

. Av.-Florianópolis, nº 5123 - Centro . 
Rolim de Moura-RO CEP: 76.940-000 

c) Nome~ local da emissora ª que se destina Q transmissor, se for Q caso; 

. Associação Comunitária Regional da Mata para o Desenvolvimento 
Social Cultural de Artístico 
Rolim de Moura - Rondônia' 

a) Motivo; 

. Para fins de renovação de outorga da emissora 

b) Endereço completo onde foi realizado; 

. Av. Afonso Pena, nº 5177 - São Cristovão 
Rolim de Moura - RO CEP: 76.940--000 

. Coordenadas geográfica: Latitude: 11 ° 48' 37" S 
Longitude: 61 ° 47' 36" W 
Altitude: 269 m 

c) Data em que foi realizado 

. 24 de Maio de 2012 

9.4.3 - FABRICANTE 

a) Nome; 

. Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 

a) Endereço no caso de equipamento importado, também, o endereço de seu 
eventual representante no Brasil) . 

. Praça da Pirf)mede, nº 90 Centro Empresarial Pref. Paulo de Toledo 
Santa Rita do Sapucaí - MG CEP: 37.540-000 

9.4.4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR 

+ 



(principal ou reserva. quando o ensaio for realizado na estação transmissora) 
. Principal 

9.4.5 - MEDIÇÕES 
9.4.5.1 - Freqüência: 

a) 

b) 

Nominal: 

. 104.900.000 Hz 

Medida em ambiente normal: 

. 104.900.000 Hz 

c) Variação máxima da freqüência na unidade osciladora. após 60 minutos de 
estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+10 C e +50 C ). 
Quando não houver disponibilidade de câmara térmica no local das instalações 
da emissora, ª variação máxima de freqüência poderá ser ª obser:vada durante 
60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente . 

. O Hz 

9.4.5.2 - Resposta de audiofreqüência. para 50. 100. 400, 1.000, 5.000. 7.500. 
10.000, 15.000 Hz. para 25, 50 e 100% modulação. Para estereofonia, as medidas 
deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente. 

• Resposta de audiofreqüência em transmissora monofônica - ( dB ) / ( 25 W) 

FREQ./MODUL. 25% 50% 90% 
50 Hz 0,00 0,00 0,00 

100 Hz º·ºº 0,00 0,00 
400 Hz -0,01 -0,01 -0,01 

1000 Hz +0,01 +0,01 +0,01 
5000 Hz +0,01 +0,01 +0,01 
7500 Hz +0,01 +0,01 +0,01 

10000 Hz +0,01 +0,01 +0,02 
15000 Hz +0,01 +0,02 +0,03 

• Resposta de audiofreqüência em transmissao estereofônica - Canal Direito 

FREQ./MODUL. 25% 50% 90% 
50 Hz 0,00 0,00 0,00 

100 Hz 0,00 ' O 00 0,00 
400 Hz -0,01 -0,01 -0,01 

1000 Hz +0,01 +0,01 +0,01 
5000 Hz +0,01 +0,01 +0,01 
7500 Hz +0,01 +0,01 +0,02 

10000 Hz +0,01 +0,01 +0,02 
15000 Hz +0,01 +0,02 +0,03 



~· có •.· I \ 
,... Aa. t..J ?.J :;: 
~µRúc7. í} 

Resposta de audiofreqüência em transmissão estereofônica - Canal Esguer~ d"! 
, .ç, ~<a 

FREQ/ MODUL. 25% 50% 90% 
50 Hz 0,00 0,00 0,00 

100 Hz 0,00 0,00 0,00 
400 Hz -0,01 -0,01 -0,01 
1000 Hz +0,01 +0,01 +0,01 
5000 Hz +0,01 +0,01 +0,01 
7500 Hz +0,01 +0,01 +0,02 

10000 Hz +0,01 +0,01 +0,02 
15000 Hz +0,01 +0,02 +0,03 

9.4.5.5 - Distorção harmônica, para as freqüências de 50, 100, 400, 1.000. 7.500, 
10.000, 15.000 Hz ~ 25, 50 e 100% de modulacão, em cada canal 
individualmente. 

• Distorção harmônica em transmissão monofônica ( % ) 

FREQ/MODUL. 25 % 50% 90% 
50 Hz 0,60 0,64 0,69 

100 Hz 0,60 0,63 0,70 
400 Hz 0,62 0,64 0,69 

1000 Hz 0,63 0,65 0,69 
5000 Hz 0,61 0,62 0,70 
7500 Hz 0,64 0,66 0,68 

10000 Hz 065 0,64 0,69 
15000 Hz 0,64 0,65 0,69 

• Distorção harmônica em transmissão estereofônica - Canal: Direito 

FREQ/MODUL. 25% 50% 90% 
50 Hz 0,62 0,64 0,69 

100 Hz 0,63 0,65 ' 0,67 
400 Hz 0,62 0,63 0,70 

1000 Hz 0,64 0,64 0,70 
5000 Hz 0,63 0,65 0,69 
7500 Hz 0,65 0,66 0,68 

10000 Hz 0,63 0,64 0,69 
15000 Hz 0,65 0,67 0,69 
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• Distorção harmônica em transmissão estereofônica-Canal: ~ R- ··~?J . ..:7 
J' 'L ' 

FREQ/MODUL. 25% 50% 90 % 
50 Hz 0,63 0,64 0,69 

100 Hz 0,62 0,65 0,68 
400 Hz 0,62 0,63 0,70 

1000 Hz 0,63 0,65 0,70 
5000 Hz 0,65 0,64 0,69 
7500 Hz 0,63 0,66 0,68 

10000 Hz 0,64 0,65 0,69 
15000 Hz 0,66 0,67 0,69 

9.;4.5.4 - Nível de ruído da portadora (FM). em relação ª 100% de modulação, com 
400 Hz 

. Melhor que 65 dB 

9.4.5.5 - Nível de ruído da portadora ( AM ), em relaçãoª 100% de modulação em 
amplitude; 

. Melhor que 50 dB 

9.4.5.6 -Atenuação de harmônico g espúrios . 

. Melhor que 60 dB 

9.4.5.7 - Potência de saída ( indicar Q método empregado para sua determinação) 

. 25 W - método direto 

9.4.6 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEOFONIA 

9.4.6 .1 - Gerador de estéreo: 

a) Fabricante; 

. Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 

b) Modelo; 

9.4.6.2 - Medições 

9.4.6.2.1 - Freqüência de subportadora piloto; 

a) Medida; 

. 19.001 Hz 
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b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento na temperatufcfi' '(, ~ 0 
ambiente 

. 1 Hz 

9.4.6.2.2 - Limites das variações das percentagens de modulacão da portadora 
principal pela subportadora piloto: 

. 10 % 

9.4.6.2.3- Separação estereofônica de 50. 100. 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 
15. 0000Hz . ( dB) 

FREQUÊNCIA MODULAÇAO CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
50 Hz 90% 53 50 

100 Hz 90% 54 52 
400 Hz 90% 52 49 

1000 Hz 90% 53 55 
5000 Hz 90% 54 56 
7500 Hz 90% 55 54 

10000 Hz 90% 52 50 
15000 Hz 90% 50 53 

9.4.6.2.4 - Diafonia, para audiofreqüências de 50, 100. 400, 1.000, 5.000, 7.500, 
10.000 ª 15.000 Hz, para 90% de modulacão, no canal principal ª nos canais 
estereofônicos. ( dB ). 

FREQUENCIA MODULAÇAO ESQ. + DIR ESQ .- + 
SOBRE ESQ SOBRE 
- DIR DIR 

50 Hz 90% 58 
100 Hz 90% 57 
400 Hz 90% 54 

1000 Hz 90% 56 
5000 Hz 90% 53 
7500 Hz 90% 47 

10000 Hz 90% 49 
15000 Hz 90% 52 

9.4.7-INFORMACÕES ESPECIFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS 

a) Fabricante; 

b) Modelo; 

59 
56 
55 
57 
52 
48 
47 
50 

DIR . 
ESQ. + 



9.4.7.2 - Medições: 

9.4.7.2.1 - Freqüências centrais das subportadoras g estabilidade em 60 minutos . 

. 19000 Hz / ±1 Hz 

9.4.7.2.2 - Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal 
pelas subportadoras dos canais secundários. 

. Melhor que 5 % 

9.4.8-0BSERVACÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

9.4.8.1 - Placa de identificações: 

Transcrição dos dizeres constantes da placa . 

. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 

. Modelo: SP5025 . Nº de série: 1172A 

. Potência de operação: 25 W . Freqüência de oper. : 104,9 MHz 

. Cód. de homologação: 0680-03-0528 Ano de fabricação: 10/2004 

9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF. Verificarª existência g indicarª escala 
dos seguintes medidores: 

a) De corrente contínua de placa ou coletor; 

3A Escala: O a 10 A 

b) De tensão contínua de placa ou coletor; 

24V Escala: O a 50 V 

c) De potência de saída ( incidente g refletida). 

. Escala: O a 50 W 

9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) Modulação; 

. Existente em ( % ) 

b) Freqüência. 

)a mue 
E"ríg~el ur,Cl&ÇÔ6& 
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. Existente 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

a) De descarga de capacitares depois de desligada ª alta tensão (descrição 
sumária); 

. Existente - dispositivo ligado ao sistema de terra, com alarme de 
Sobretensão. 

b) Gabinetes metálicos encerrando Q transmissor, com todas as partes expostas ao 
contato dos operadores, interligad_as ~ conectadas ª terra; 

. Existente 

c) De interruptores de segurança, em todas as portas g tampas de acessoª partes 
do transmissor onde existam tensões superiores ª 350 Volts, que 
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou 

.. tampas forem abertas: 

. Existente 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores ª 350 Volts, com todas as portas ~ tampas fechadas . 

. Existente 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; 

. Existente - proteção feita através de interlock 

-
b) Proteção contraª falta de ventilação adequada, no caso sistema forcado . 

. Existente 



9.4.9 - DECLARACÕES 

9.4.9.1- Declaracão do Profissional Habilitado: 

' 
"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, no transmissor a que se refere. O presente 
laudo consta de 07 folhas, todas numeradas e rubricadas com a -rubrica .. t .. de 
que faço uso". 

Porto Velho-RO, 28 de Maio de 2012 
~\11mue~_\·.~ 

- _ C.,.~• lt,Ti • :,~ur,G&Çóes 

Cíl[A.-íl.P 7 -1 07514-9-0 

Nome do engenheiro: Samuel Shockness Julien 
Nº do Registro do CREA: RJ-87-1-07514-9/D 
Visto no CREA: RO-2981 /91 

9.4.9.2 - Parecer Conclusivo 

-
" Para os fins previstos na Norma Técnica para emissora de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada N-07/80, DECLARO que o transmissor de freqüência 
modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, 
atendia a todas as normas vigentes a ele aplicáveis". 

Porto Velho-RO, 28 de Maio de 2012 

Nome do engenheiro: Samuel Shockness Julien 
Nº do Registro no CREA: RJ-87-1-07514-9/D 
Visto no CREA: 2981/91 

9.4.9.3 - Declaracão do interessado: 

. Em anexo 

9.4.9.4 - Os demais equipamentos conterão em seus laudos de e~saio, dentre 
outras julgadas necessárias, informações que incluam todas a medidas feitas, 
relativas aos requisitos mínimos exigidos para esses equipamentos, bem como 
parecer conclusivo; 

9.4.9.5 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
. Em anexo 

·' 



9.4.10 - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO: 

- Multímetro analógico 
. fabricante: Motorádio 
. modelo: HIOKI -3007 
. série: 073823 
. precisão: 0,5 % 

- Fregüencímetro digital 
. fabricante: Linear 
. modelo: FL 1000 
. série: BF 478 

'" Medidor de potência 
. fabricante: BIRD 
. modelo: 4304 A 
. série: 11452 

- Medidor de distorção 
. fabricante: LEADER 
. modelo: 170 
. precisão: 0,5% 

- Osciloscópio 
. fabricante: GOCOSMAN 
. modelo: GS9060D 
. série: 981173 

- Termômetro 
. fabricante: MINIPA 
. modelo: MT-510 
. precisão: O, 1 % 

..) u 171 Ili!#~' . j u I l t!lt 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA 

ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
CANAL: 285, FREQÜÊNCIA: 104,9 MHz 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA REGIONAL DA MATA P/ O DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL CULTURAL E ARTÍSTICO 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA 

\ 

MAI0 / 2012 



LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
" Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Rádio Comunitária 

n)ENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE. • 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

\AI 8 18 1 °1 ªI 11 AI 91 ÃjO 1 1° e· ir:i 1· jR IE !GI. [D IA 1 
DENOJ\,IINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

IDl,lslolcl lclulLI.IEl lA!RIT l!ls lTl. l 
CGC 

lolzla 1516161414 lo lo lo 11 10 111 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Portaria de AutoriuçJo nº __ de __ 

Dccrclo Lcgis]alivo nº __ de 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

Publicada no D.O.V de _ dc __ dc_ 

Publicado no D.O.V de _ de __ de_ 

lAIV!.lFILIOIRIIIAINlô!PIOjLII ISI, 151 112131 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
DAJR.RO CIDADE 

lclEINITIRlol 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 IRlol LIIIMI IDIE'I IMIOIUIRIAI 
CíDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lfilQJ 11 11 lºl 4 1 e 1·121 1 l"I s 11 6111º14171·1518 1··1 w 1 

• A sede da aitidadc encontn-se • menos de I km do sistema irradiante? 

2. 1.0CAU ZAÇÃO DOTRANSMJSSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

NÃO D SIM OCJ 

IAIVI .IAIFIOINISIO I IPIEINIA 1, ê ~ 1717 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
DAIRRO CIDADE 

lslXlol . lc~ lr lslTlot, 14 P 1 1 1 1 1 1 1 IRIOI.LIIIM I IDIEI IMIOIUI RIA I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 J 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l.fil.QJ 11111º141 8 1·1317l"'ls U6111º14171 ·131 11 .. 1w1 

- S3o • • mL-.m3" coordeaml.>• que const.am na última licença cxp<:dida? 

• E o mcomo cn<k.TCÇO que comi.a na última licença c.~pcdida? 
N~O [j] 
NAO [K] 

SIM • 
SlM D 

3. LOCAUZAÇ ÃO DO ESTÚDIO (C .. o o 011údio nJo 1c encontre no local do sistai1a irradianle 01pccilique como scr.i fci10 a li11ação 
enl,rc o cslúdio e o sislcma irndiantc no campo 8 . '"Outru informaçõc:o de inlcrcuc' ') 

LOGRADOURO 

IAlvl .IAIFlo lNlslol IPIEINIAI, 15111 7 171 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
DAIRRO CIDADE 

l slKlol l:clRIYlslTlolV-IKIOI 111 111 IRIOILII IMI IDI EI IMIOIUIRIAI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDI.INADAS GEOGRÁFICAS 



1 1 1 1 1 1 1 1 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

F ABRJCANTE • 

1 A I u IA I D I lc lo IR IR I E IA 1 1 E I Q I u I I IP 1 • 1 E I LI E I TI RI OI NI II cl o ê I IL I T I DIA 1 
MODELO POTENC IA DE FABRICA Nº IIOMOLOGA~ÀO 

_I s_lP~l._51_0~12_15_1_1 ~I ~I_I __ I ~'-1~1 1 l 215 I . 101 watts 16 18 'º 1- p f3 [- 10 1512 IS 1 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO POTÊNCIA MEDIDA 

1 2 1 5 1 ~ O I watts 1 2 1 5 1, 1 O I wotl• 

l'REQUENOA OE OPERAÇÃO FREQUENCIA MEDIDA 

1 1 11 1 MHz 1 1 1 1 1 MHz 
104,9 104,9 

5. TRANSJ\,USSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

1 1 1 1 1 1 1 . 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
MODELO POTENCIA DE FABRJCA Nº HOMOLOGAÇÃO 

,..__I ..__! ..._I .......,.1 ___._I __._l ___.l_l,..__..__I _._I ....._.___.___.l__,I 1 1 1 1 . 1 1 watts 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO POTÊNCIA lvfEDIDA 

1 1 11 1 watts 1 1 1 1 1 watls 
l'REQUENCIA DE OPERAÇÃO FREQUENCIA MEDIDA 

1 1 11 1MHz 11111 MHz 

- Os dados dos tran.,m i ssorcs do os m~ mos dados 

que constam na 'última licença ciq>edida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/fORRE 

FABRJCANTE DA ANTENA 

NÃO D 

!AIUIAIDI ICIO!RIRIEIAI IEIQIUIIIPI . IEILIEITI 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1 IO 1 , IO 1 1 2' 19 1 ' 1 O I m 1 1 13 1 O 1 ' 1 O I m 

- Os dados do sistema irradiante do o., 111C11mo que corutam na ultima licença 
expedida'/ 

7 - U NHA DE TRANSMISSÃO 

FABRJCANTE 

NÃO D 

1 KI M IP 1 1 e IA I B I o I s 1 1 E I s I P 1 • 1 Ej Is 1 11 sj • 11 1 T !D 1 

SIM li] 

MODELO 

IP IT 1 -1 ° 1 d I B 1 1 1 1 
ALTITUDE DO LOCAL 

1 @1 6 191 , IOjm 

SCM [x] 

COMl'RfMENTO(L) A'ffiNUAÇÃO l,M 100 m (AL) 

13151 . lo~ 1 l4! . l3ld8 
PERDAS NA UNI IA (PL) ClFICffiNCIA DA UNHA (1)/ ' 

1 1 1 1 1 • 1 5 1 dB I Ô 1 • 1 71 Ô 1 8 

Perdas na linha (PL)=L..AL. 

100 

Eficiência da linha (TI) = 1 O :íflJ 
10 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

2 



9- TNSTRUt--f.ENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

I · EM ANEXO 

10 DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

1 si AIM!u IE ILI Is~ lo P 1K !'J IE IS Is I IJ 1u IL 11 IE IN 1 1 1 1 1 1 1 
ENDEREÇO 

IAIVI . IPII INIHIEIIIRlol IMIAICIHIAIDIOI, 11111316 1 1 1 1 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
OAIRRO 

lc.lE IN IT IRI oi 1 1 
CIDADE 

UF 

IP lo IR IT lo I lvlE ILIHlol 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 
REG.CREA FORMAÇÃO 

1219 18!11/19 111 IEINP!EINIHIEIIIRIOI IEILIEIT~ !TI EIL! El ªlºIM~ 1 1 
CEJ> TELEFONE FAX 

1 :;16!8lol1 l - l1 l2l 8I 116191-1312121311 1814161 1 1 1 1-1 1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL. 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
LOCAL DATA 

POR O V ELHO 1 2181 1 1 o 1 5 I 1 1 21° 11 121 
ASSINATIJRA 

3 



DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 

DECLARO serem verdadeiras todas as informações constantes 
deste Laudo, obtidas mediante vistoria por mim realizada, 
pessoalmente, nas instalações da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
REGIONAL DA MATA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CULTURAL E ARTÍSTICO localizada na cidade de ROLIM DE MOURA­
RO no Estado de Rondônia no dia 24 de maio de 2012, estando a 
estação em conformidade com as características técnicas de operação 
aprovadas. 

CERTIFICO que o Serviço de Radiodifusão Comunitária­
Radcom-FM, executado por esta entidade na data da vistoria, como 
indica o Laudo, atendeu a toda a regulamentação técnica vigente a ela 
aplicável. 

O presente Laudo consta de 03 (três) folhas, todas numeradas e 
rubricadas com a rubrica ± -, de que faço uso. 

Nome: SAMUEL SHOCKNESS JULIEN 
Nº do Registro no CREA: 87-1-07514-9-D/RJ 
Visto no CREA: 2981/91-RO 

Porto Velho-RO, 28 de maio de 2012 



9 - INSTRUMENTO EMPREGADOS NA VISTORIA 

- Multímetro analógico 
. fabricante: Motorádio 
. modelo: HIOKI - 3007 
. série: 073823 
. precisão: 0,5 % 

- Fregüencímetro digital 
. fabricante: Linear 
. modelo: FL 1000 
. série: BF 478 

- Medidor de potência 
. fabricante: BIRD 
. modelo: 4304 A 
. série: 11452 

- Medidor de distorção 
. fabricante: LEADER 
. modelo: 170 
. precisão: 0,5% 

- Termômetro 
. fabricante: MINIPA 
. modelo:-MT-51à 
. precisão: O, 1 % 

:>amue S'. Jultt!f1 
Eno• Tet o 11 
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rílç~!:'-;'9 REGISTRADO NO CREA-RO CONFORME 
Autenticidade· 37A28-988BB-17F71-F7161-1012E 
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.l SUBSTITUIÇÃO 

l COMPLEMENTAÇÃO 

X l NORMAL 

j REGULARIZAÇÃO 
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Emissão de Boleto Baocário 

• ~e -C.o,, 
e.\ ~ ,, 

:~~ . 
http://20l .30.213.5Õ/creaweb/creaweb/i~~sao • _ .p1' 

•,. ·5'c 

Instruções 
1. ln1)firrir em 1"1)fessora jato de tirú (ink j.t) ou laHr em qualidade nonnal ou alta. Nio use rrodo econórrico 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 DA 
NORMA DO SERVIÇO DE RADIODLFUSÃO COMUNITÁRIA, APROVADA PELA PORTARIA MC N~ 
XX.X, DE XX.X DE XXXX DE 2011 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao 
Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com 
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
Ç'ÇNPJ válido e atual 
Ll.ocumentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, 

nte o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3; 
A 
;tsata de eleição da diretoria em exercício,. devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil de 

soas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, atestando 
que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio cultural; / 

7.2) ~eserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação para a 
transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o _que estabelece o art. 67, 3, do Decreto nº 52.795, de/ 

31 dooê'o 1963; 

7.3) umpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímul m · 1mo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, 
~ Constituição Federal; !li declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão 

s atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e 
.illntando os respectivos documentos de comprovação; 
~Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4. 1 desta norma, sobre a 

~amação veiculada pela emissora 
~elação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de documento de 

idade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados 
oas jurídicas, com o número do CNPJ e endereco da sede 

11 - laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei , 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência; ou 
Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação 
de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029405/12 Localidade/UF: Rolim de Moura/RO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA REGIONAL DA MATA PARA DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

Aviso: SUL TU%ti)~á{;~6!STl'õC?,õMfit5oREM Prazo: 01/01/2000 Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fl.2) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Não 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fl . 4) 
Ata de Eleicão rn. 3l 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei nº 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidéncia da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Não . 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Rádio Rolim FM (fl. 16) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

,fls. 16 e 17) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é presladora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(fls.16e18) 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(fl. 37) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos Validade: 21/05/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I 

Emanclpaç.ão 
Nacionalidade Dectaracao 

Arno Voigt 
111.111.111-11 

Presidente Sim Sim Sim 

Martene Loures Lira 
222.222.222-22 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

Sandro Luiz Matievicz 
349.048.912-87 

Secretário Sim Sim Sim 

Jonas Ronei Gunsch 
333.333.333-33 

Vice-Secretário Sim Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029405/12 Localidade/UF: Rolim de Moura/RO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA REGIONAL DA MATA PARA DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

9uL TU%b11%5ç~6!8Tl'õ91õi'nS&fEM Prazo: 01/01/2000 Canal: Aviso: 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade / 

Emancloacão 
Nacionalidade Oeclaracao 

Délcio Luiz Henz 
346.068.741-04 Tesoureiro Sim Sim Sim 

Raimundo Raimar da Silva 
161.693.282-15 

Vice-Tesoureiro Sim Sim Sim 

13. 1 Conclusão da Análise 

Consta no texto do observatório da imprensa que a vice-presidente da Associação exerceu Ô cargo de vereadora na localidade, foi remetido oficio a 
Entidade para ela se manifestar a respeito. 

A Consideração superior 

09/08/2012 

Eliane Maria Alves Rodrigues 1551517 

(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 2114/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação nº 53000.029405/12 
Processo de Outorga nº 53800.000409/98 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária Regional da Mata para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico -
ASCOREM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Rolim 
de Moura / RO, conforme Portaria de autorização, publicada no 0.0.U. de 16/05/2000 e 
Decreto Legislativo nº 189, publicado no D.O.V. de 09/08/2002. 

ANÁLISE 

I. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se que essa 
entidade mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações 
político-partidária, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, e subítem 8.2, alínea 
"f' da Norma Complementar nº 01/2004, conforme constatado em pesquisa no texto do 
Observatório da Imprensa do PROJOR - Instituto para o desenvolvimento do jornalismo, no 
qual consta que a Vice-Presidente da Entidade, Sr8 Marlene Loures Lira, exerceu o cargo de 
vereadora na·tocalidade. 

CONCLUSÃO 

2. Face ao exposto e, em respeito ao princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, 
essa Entidade ·deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de 
recebimento deste oficio, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
os devidos esclarecimentos acerca da referida vinculação. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas, ou caso as respostas não atendam aos itens levantados, o processo será encaminhado à 
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção da Autorização 
outorgada à requerente. 

crnnr/CGRC 



Comunitária. 

À consideração superior. 
Brasília, 09 de agosto de 2012. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, 10 de ~ de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 2114/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

JOÃO 
Coordena 

Brasília, \ t-, de o.r:Ao de 2012. 

emar/53000.029405/12//CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

( 61) 3 3 11-6177 

Oficio nº 31'5S /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
ARNOVOIGT 

Brasília, J 1 / de ~ de 2012. 

Representante Legal da Associação Comunitária Regional da Mata para o Desenvolvimento 
Social, Cultural e Artístico - AS COREM 
A v. Afonso Pena, nº 5177, Bairro São Cristo vão 
76.940-000 Rolim de Moura / RO 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.029405/12 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.029405/12, na localidade 
de Rolim de Mo11_ra / RO, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 2114/2012, que 
indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente manifestação a respeito dos itens levantados, sob pena de extinção 
da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente êomprovados, desde que a requerente apresente urna 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

JOÃ 

CGRC 
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53000.029405/12 
ENDEREÇO / ADRES. ARNO VOIGT 
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CRJ,dio Comunitária (}?J)fim _P9vf 
Associação Comunitária Regional da Mata - ASCOREM 

CNPJ - 02.856.644/0001-01 

Ofício 0097 /2012 RRFM 

Rolim de Moura, 14 de setembro.de 2012 

MINISTÊRIO DAS CO~IJNICA00E8 

Senhor 

João Paulo Saraiva de Andrade 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Ministério das Comunicações 

Brasília - DF 

BRASÍLIA . OF 

53000 044990/20·12-04 

SEAPAlSCE 

2'1.tll9/2012--08 :2S 

Assunto: Processo nº 53000.029405/12 

Nota Técnica nº 2114/2012/CGRC/DEOC/SCE-M 

Prezado Senhor 

Em atendimento ao Ofício nº 3155/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC de 14 de agosto de 2.012, que 

analisa o pedido de renovação de outorga para execução de Serviço de Radiodifusão 

Comunitária quando foi emitida a Nota Técnica nº 2114/2012/CGRC/DEOC/SCE-ME 

constatando pendências relativas ao requerimento, informamos o que abaixo segue. 

Nota Técnica nº 2114/2012/CGRC/DEOC/SCE-ME 

Sumário Executivo 

/. Trata-se de réquerimento de renovação .. . 

• '. J 
\.) 
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Análise 

c.Rj,{Íio Comunitária <RJ,fim P9vt 
Associação Comunitária Regional da Mata - ASCOREM 

CNPJ - 02.856.644/0001-01 

/. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se que essa entidade 

mantém vínculo que a subordinam ou sujeitam à gerência, à administração, ao 

domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou 

relações político-partidárias, em injringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, e 

subitem 8.2, alínea 'j' da Norma Complementar nº 01/2004, conforme constatado 

em pesquisa no texto do Observatório da Imprensa do PROJOR - Instituto para o 

desenvolvimento do jornalismo, no qual consta que a Vice-Presidente da Entidade, 

Srº Marlene Loures Lira, exerceu o cargo de vereadora na localidade. 

Conclusão 

li. Face o exposto ... 

Esclarecimentos: 

1. A Associação Comunitária Regional da Mata em nenhum momento descumpriu a Lei 

nº 9612/98 e em especial o seu artigo 11. 

li. A Ascorem em nenhum momento descumpriu o que reza o subitem 8.2 alínea "f' da 

Norma Complementar nº 01/2004. 

Ili. A Associação Comunitária Regional da Mata não mantém e em nenhum momento 

manteve vínculo que a subordinava ou sujeitava a gerência, à administração, ao 

domínio, ao comando ou a orientação de outra entidade, muito menos mediante 

compromissos ou relações político-partidárias, atuando sempre de forma 

democrática e independente. 

IV. A atual vice-presidente da Ascorem Sra. Marlene Loures Lira realmente exerceu o 

cargo de Vereadora na nossa cidade de Rolim de Moura tendo sido eleita no ano de 

1.999. 

V. A atual diretoria da Ascorem foi eleita e empossada para o triênio de 2011 / 2014 

em 25 de maio de 2011. 

VI. A atual vice-presidente Sra. Marlene Loures Lira depois de cumprir o seu mandato 

de vereadora, não exerceu mais nenhum cargo eletivo e ou de nomeação política, 

nem mais militou politicamente. 
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VII. O estatuto social da Asc9rem no artigo 22 define as competências do Vice­

Presidente. 

a) - Auxiliar o presidente em tarefas por ele designado e substituí-lo na ordem 

precedente. 

b) - Cooperar com o presidente e representá-lo, caso venha ausentar-se ou ficar 

impedido de cumprir suas atribuições por mais de quinze dias. 

c) - Exercer cargo designado pelo presidente e aprovado pela diretoria, com registro 

em livro ata. 

VIII. A atual vice-presidente Sra Marlene Loures Lira a partir do dia da posse não assumiu 

em nenhum momento a presidência bem como não foi designado pela presidência a 

exercer nenhum cargo. 

IX. A atual vice-presidente Sra. Marlene Loures Lira não está filiado a nenhum partido 

político, conforme certidão anexa da Justiça Eleitoral Tribunal Superior Eleitoral 

datada de 11 de setembro de 2012. 

Como pode ver Sr. Coordenador, o fato da nossa sócia e atual vice-presidente Marlene Loures 

Lira ter exercido no passado (eleita em 1999) por uma legislatura o cargo de vereadora no 

nosso município não a liga e nem subordina ou sujeita atualmente a nossa entidade à gerência, 

à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante 

compromissos ou relações político-partidárias, fato vedado pelo art. 11 da Lei 9612/98, e 

subitem 8.2, alínea "f" da Norma Complementar nº 01/2004. 

Caso o Sr. Coordenador entender de outra forma, nossa sócia Marlene Loures Lira já se colocou 

a disposição até para renunciar o cargo de vice-presidente para evitar qualquer motivo que 

possa prejudicar nossa entidade e principalmente público de ouvintes da Rádio Rolim FM. 

São estes os nossos esclarecimentos em relação ao caso em pauta, nos colocando a inteira 

disposição para qualquer futuro esclarecimento. 

Atenciosamente 



• Justiça Eleitoral 

T ri b u n a I S u per i o r E 1. e i to r a 1 

Certidão 

Page 1 of 1 

Certifi co que, de acord o com os assentamentos do Sistema d e Filiação Pa r ti dária e com o que 
dispõe a Res . - TSE 11 ° 23 . 11 7/2 009 , o elei t or aba i xo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO. 

Nome do Eleitor: MARLENE LOURES LIRA 

Inscrição : 00406898 2305 

Certidão emiti da às 17: 31 : 19 d e l l /09/2 0 12 

Esta certidão de filiação partidária é exped ida gratu itamente e os dados ne la 
contidos reflete m os reg istros ofic ia i s de filiação, na f orma da lei. Sua 
aute nticidade poderá se r confirmada na página do Tr i bu na l Super io r Eleitora l na 
I nte rnet, no endereço: http : //www.tse.gov.br, por meio do código d e 
autenticação: XHXP . N +XG.1/SS. 7K0V 

http:(/ elo6. tse.gov .br/elo/fil iacao/cerli dao/cert idaoprint.seam? cid=83 718 11/9/?.íll? 
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MlnlatMto da Comunlcaç6N 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

ldentltlcaçlo do Processo 

Número: 53000.029405/2012 Localídade / UF: ROLIM DE MOURA/RO 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNIT. REG. DA MATA P.O. DESENV. SOCIAL CULTURAL E ARTISTICO 

Aviso: o Publicação: 01/01/2000 Prazo: o Canal: O 

1,. A Entidade é uma: 

Proce1so 
r ssociação 

rz. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 
-

Nome GPF Cargo Mandato Telefone 

Sandro Luiz Matievlcz 349.048.912-~7 null 21/05/2014 
21/05/2014 

Raimundo Raimar da Silva 161 .693.282-1 5 null 21/05/2014 
21/05/2014 

Délcio Luiz Henz 346.068. 7 41-04 null 21/05/2014 
. 21/05/2014 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PROCESSO INSTRUIDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com ·a última 
autorização do MiniCom: f. 34 
rz. Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: f. 36 
t3. CNPJ válido e atual: f. 37 
~- Estatuto: f. 04-11 
S. Ata de eleição: f. 03 
a. Relatório Conselho Comunitário: PENDENTE 
17. Cópias dos RG e CPF dos Diretores: f. 20, 22: 24, 26, 28, 30 

CONSTATAÇÕES: 

a. O processo ainda não está completamente instruído. 
p. O Estatuto necessita adequar-se à Norma 1/2011. . . 
CÓNCLUSÃO: 

~ 

Elaborada NT 1386/2014 solicitando documentos. 
1 

Elaborado Memo nº. 143/2014 encaminhando documentos à CGAO para providências cablveis. 
Os documentos que dão subsidio à constata~o de vinculo acompanham este parecer. 

31..0l/2014 Ptglna 1, de 1 
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• JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
ARNO VOIGT (título eleitoral: 004209452313} é MEMBRO - SUPLENTE DA 
COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA (exercício 25/11/2012 a 
18/11/2014) do orgão partidário, abaixo discriminado : 

Partido Político: 
PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO 

Orgão Partidário: Diretório 

Abrangência: MUNICIPAL - ROLIM DE MOURA/RO 

Vigência: Início: 25/11/2012 Final: 18/11/2014 
Código : $CNQ.7FWG.H2SX.78TK. 

Certidão emitida às: 28/03/2014 15:17:10 

. . 
• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na I nternet, no endereço: 
http://www. tse.jus. br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao. 
• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que 
não impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e 
os de abrangência. regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos 
tribunais reg ionais. 

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunaJ= ... 28/03/2014 



II. 

(..) 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: 

a) estabeleçam os critérios-para ingresso e exclusão dos associados; 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e ·qualquer 
cidadão domiciliado na área de execução do serviço; 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as 
suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os 
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes; 

d) assegurem p ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas 
sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo­
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de 
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberdtivas existentes; 

e) estabeleçam .os direitos e deveres dos associados; 

(..) 

I 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras 
da rec~ita entre os associados; 

- editar o art. 47 do Estatuto Social com o fim de 'que determinem como 
competência, privativa da Assembleia Geral a de alterar o Estatuto (art. 59 
da Lei nº l 0.406, de 1 O de janeiro de 2002, que institui o Código Civil). 

' - garanta que ao menos 1/5 (um quinto) dos associados, em qualquer 
hipótese e não apenas quando a Diretoria Executiva não o fizer (art. 28, "d" 
do Estatuto Social), possa convocar a Assembleia Geral (art. 60 da Lei nº. 
10.406/2002 - Código Civil). 

, - \ 
Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 

21.4. 1 da Norma nº 01 /2011, versando sobre a programação veiculada pela 
emissora. 

3. Vale lembrar que as alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente 
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, 
mediante apresentação de certidão carto-rária que vise tal comprovação. • 

4. É importante notar ainda que a ata de eleição e posse (f. 03) trata de Diretoria que 
terá mandato até o dia 20.05.2014. Dado' que o pleito para es_colha da nova Diretoria é iminente, 
importante destacar que, caso a resposta a ess~ Nota Técnica ocorra após o resultado das 
eleições, é imprescindível que seja encaminhada cópia da ata de eleição e posse bem como 
comprovantes de maioridade e nacionalidade de todos os eleitos que não foram componentes da 
Diretoria anterior. 

53000.029405/02 i 2-38/CGRC 

2 de 3 
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Home Valores Unidade Diversidade Governança História Mais 

~✓ -­Mato Grosso 

t 1tt ~ ... . 
Esoirllo Santo a Selem Brasil Central Sud~ste Cent1 o-Campanha-Sul Uruguai 

Noticia 

07/ 05/2008 

"Missão de Deus - Nossa Paixão" na Amazônia 

A maIona das comunidades do Si nodo da Amazón111 encontra-se apenas uma 
vez por mês. devido âs grandes d1stãnc1as percorndas pelos seus obreiros e 
obreiras como também por seus membros Por isso. muI1as vezes não se tem 
o devido Iempo para preparar tudo conforme o plane1ado Assim devido a 
estes motivos. mesmo sem arnda a IECLB nAo ter lancado ofioalmente a 
campanha de M,ssào. vânas comunidades da Paróquia Evangélica Luterana 
Principio da Esperança de Roilm de Moura Jâ Iniciaram a Campanha que v,sa 
arrecadar subsld1os para os vànos proJetos m1ss1onànos da nossa IECLB 

Portanto Iodas as comunidades que se encontraram neste pnme1ro hnal de 
semana de maio renetiram sobre a palavra ·ouando o Esplnto Santo descer 
sobre vocês vocês receberão poder e serão minhas testemunhas em 
Jerusalém em toda a Judéia e Samaria e até os confins da terra (At t 8), e a 
partir dela roram chamadas como co-responsàvo1s a concretizar a Missão de Deus aqui nos confins da Rondôma 
Para isso confeccionaram ·cofrinhos· de material descartável (garrafas Pel) e distr1bulram um para cada familia 
Assim procederam. pois crêem que o Esplnto Santo de Deus será soprado sobre elas a ponto de cada ramilla 
testemunhar Cristo lazendo cada uma a sua pequena. parte neste grande mutirão 

Informações 

Âmbito: IECLB / SI nodo: Amazónia 

10 : 120 7 

Galena de Imagens 

Ukt GJ :,!• 1 O 

li 

Pastor Jonas Rone1 Gunsch 
Pàroco em Rohm de Moura 

T_.t o l&ihiid 

1 I 3 

Busca conteudo 

Busca enoe, ec;,os 

senhas diárias normas 

prédicas ecumene 

meditações bíblia 

vagas comunicação 

reforma lutero 
diaconia educação 

liturgia música 

Aaenda 
Março 1 20 14 
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Conteúdos Associados 

Evento 
Imagem 
Noticia 
Texto 

Conteúdos Relacionados 

Audio - 14/09/201 1 

Missão de Deus • Nossa Paixão 

Todos os Conteúdos 

Audio 
Evento 
Imagem 
Memória 
Menu 
Menu ln'temo 
Noticia 
Texto 
Vldeo 

http://www.luteranos.corn.br/conteudo/missao-de-deus-nossa-paixao-na-arnazonia 28/03/2014 
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ldenlldade Dlvers,dade de gênero Ges1ao da missao éapela lu1erana 
Comunidade Homens Ges1ao complemen1ar Convenção de Min,s1r@s 
Compromisso M<1lheres Ges1ao adm1nls1raIiva Copa do Mundo 
Dignidade Diversidade ae s11uações Ges1ao m1rnsIenal Oebales 
Ecumen1odade 01vers1dade na comumcaçllo Geslào local Endereços 
GraIu1dade Diversidade na diaconia Ges1ao sinodal Espaço de Tomé 
Liberdade Dlvers1aade na educaçflo Geslao nacional Pergunlas trequenles 
Missão D1versadade na esplílluahdade Concilio Hinoped1a Evangélica Lulerana 

Unidade 

Celebraçflo 
Lilurg1a 
Müs,ca 

Ecumene 
EspiriIual1dade 
Mm,sténo 

HabIhlaçflo M1nlsIerlal 
Oual1ficaçflo 
SohOariedade 

Campanhas de Apoio 
Campanha Vai e Vem 
Parcerias in1ercomunilarias e 

interS1nodais 
Suslenlabilidade 

ConIrlbu1çào 

Plane1amen10 
Teslemunho 

Dias da I9reIa 
Ma011es10s e aecIaraçOes 
Tema do Ano 

Diversidade na familia Conselho da !oreja Lemas dos Meses do Ano 
Diversidade na musica Presidência Mural 
Diversidade nas elnias Secre1ana Geral Genealogia 
D1vers1dade nas idades PIaneiamen10 Vagas 
D1verS1dade nas profissões PAMI Vagas Ecumene 
Diversidade nos espaços e PAMI 2008- Publicações 

amb1en1es celebrahvos PAMI 2000-2007 Rede de Recursos 
Espaços celebral1vos S<1porte documenlal Sala de diversão 

Amb1en1es celebrativos Cons111ulçflo e Serviços IECLB 
V1IraIs regulamen1ações complemen1ares Documentos 

História 

A caminho 
A caminho com Lulero 

A caminho em terras brasileiras 
Comunidades )unias no caminho 
Nuvem de 1estemunhas 
Organizações em reIrospectIva 
Resga1es 

Oocumenlos Conress1ona1s Oocumenlos normativos 
Suporte Organ,zalivo Eslailsllca 

Compromisso lnd1ces IECLB 
EsIru1ura Plano de Ofertas 201 4 
Represen1ação Webmait @luIeranos 

Símbolo IECLB 
símbolo forma10 COR 
símbolo Iorma10 JPG 

Fale Conosco 

C CoPyngh1 2014 • TOOO$ os Direito!. Reservados -tECLB • I9reia Evaogéllca de Confissão Luterana no Brasil - Ponal LuIeranos - www luteranos com bf' 

http://www.luteranos.eom.br/conteudo/missao-de-deus-nossa-paixao-na-amazonia 28/03/2014 
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Sínodo Planalto Rio-Gra'ndense 

Apresentação Enfases PartlclpacAo Memó ria Endereços Mais 

Noticia 

12/12/20 11 

Instalação Pastor Jonas Gunsch na Paróquia de Ernestina 

A Paróquía Evangélica de Ernestina recebeu o Pastor 
Jonas e sua esposa Vanus,a de braços abertos e com 
multa expectativa Na celebração do Culto no 3º 
Domingo de Advento aconteceu a Instalação O 1 • 
Assistente rol o Pastor Ademir Trent,ni e a 2• Assistente 
a D,ãcona Rosela,ne Plentz Wolter Ambos são 
compadres do Pastor Jonas e exercem o M,n,sténo da 
Paróquia de lbirubà 
A instalação fo, autorizada pela Secretaria Geral da 
IECLB O Pastor Sinodal Joào Wllhg deixou palavras de 
desafios ao Pastor Jonas e também a Paróquia de 
ErnestJna A preçação esteve a cargo do Pastor que to, 
Instalado Após o Culto, os membros da Par6qwa 
part,c,param de um coquetel no salão da Comunidade de 
Erneshna 

O Jonas Rone, Gunsch é casado com Vanusia Knaa~ Gunsch Ele é natural de IJui, nasceu no dia 16 de fevereiro 
de l 981 Filho de Amo Gunsch e Renira Rohl Sua formação fo, na EST em São Leopoldo - Estág,o· Na Paróquia 
de Ernestrna de agosto a dezembro de 2002 O PPHM to, realizado em Cax,as do Sul Ele to, Ordenado ao 
M,nisteno Pas1oral na Paroquia de Rohm de Moura Rondônia. em 29 de Julho de 2007 O 1• Campo de Atividade 
M1n1s1eroal foi na Paróquia Evangélica de Rollm de Moura desde 1aneIro de 2007 ate outubro de 2011 
Agora foi eleito para atuar nas 8 comunidades da Paróquia de Erneshna. InICJOu os trabalhos em 01 de novembro 
de 201 i O Tenmo de A1,v1dade M,nistenal to, assinado para um período de 03 anos 

Informações 

Autor(a) : Jo~o W1ll1g 

Âmbito: lECLB / Slnodo: Planalto Rlo·Grandense 

IO: 12002 

Galena de Imagens 

Llkl G rw.et O IW·IUO\ffi 

1 I 2 

Avenida Pãlna 11 J6 
CEP 99500-000 · Carazlnho IRS. Bras,I 
Telefone (5413331-1787 
slnodoplanrs@brturbo.com.br 
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Busca endereços 
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reforma lutero 
diaconia educação 

liturgia música 

Agenda 
Março 1 2014 

D S T Q Q S S 

1 

234S678 

9 10 11 12 13 14 15 

16 17 18 19 20 21 22 

23 24 25 26 27 ® 29 

30 31 

http://www.luteranos.com. br/conteudo _ organizacao/planalto-rio-grandense/instalacao... 28/03/2014 
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Resultado da eleição 

UF!Ro vj 

Municípiol ROLIM DE MOURA 

Eleição! ELEICAO ORDINÁRIA 

Situação! Suplente v 1 

E) Resultado da eleição 

d Exportar da os 

vj 

ragma I ut: , 

~ e .. 
'!:,. • ~.,_ ~; -1z. ·. , . -r .. 

t 

V 1 \~ -~-m -~- , Í . 
Turno! 1° Turno - 07/ 10/ 2012 - Eleição Municipal 2012 v J \ ~\ , . • · 

CargoiTodos vj IPesqu,sa,i 

Última totalização: 07/10/2012 - 18: 58:54 
1 ----

j Qt Votos 
UF Município Cargo Nr 

1 
Candidato Partido Situação % Válidos 

j Válidos 

ROLIM DE 1 

RO MOURA Vereador 55.111 I GEDRO FRANZNER PSD Suplente 445 1,631 

RO 
ROLIM DE Vereador 55.208 JOSE LUIZ ALVES FELIPIN PSD Suplente 380 1,393 
MOURA 

RO ROUM DE Vereador 14.204 JOSE MESSIAS DE OLIVEIRA PTB Suplente l 372 1,364 
MOURA 

1 ~ 

RO 
ROLIM DE Vereador 19.123 BRUNO HENRIQUE SANTOS PTN 

1 
Suplente 341 1,250 

MOURA BARBOSA 

RO 
ROUM DE Vereador 14.123 JOSE LUIZ DE AVILA PTB Suplente 298 1,092 
MOURA 

RO 
ROLIM DE Vereador 14.789 I NIVAM VIANA MEDEIROS PTB Suplente 268 0 ,982 
MOURA 

RO 
ROLIM DE Vereador 14.234 RAIMUNDO RAIMAR DA SILVA PTB Suplente 218 0 ,799 
MOURA 

http://chimera.tse.jus.br:7777/dwtse/f?p=201203: 1O1:4109580775209263::NO::: 28/03/2014 
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• JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

t-3 ; 
~ l ,, ., . .1 ; 
Ü 1, JV . '. 

\Y\_;, - .... : . 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
RAIMUNDO RAIMAR DA SILVA (título eleitoral: 004117742330) é 8º -
MEMBRO COMISSAO PROVISORIA 

1 

(exercício 10/02/2012 a 
Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado : 

Partido Político: 

Orgão Partidário : 

Abrangência: 

PTB - 14 PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO 
Comissão Provisória 
MUNICIPAL - ROLIM DE MOURA/RO 

Vigência: Início: 10/02/2012 Final: Indeterminada 
Código : L3HA.SPNE.AXGD.EDXK. 
Certidão emitida às: 28/03/2014 15:22:57 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. SLJa autenticidade poderá ser 
confi r:mada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www. tse.jus. br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao. 

• As Informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que 
não Impede a ocorrência de alterações futuras nestas Informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e 
os de abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos 
tribunais regionais. 

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=... 28/03/2014 

J 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretari~ de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

, Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3 !! andar - 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 331 l·-628 1 

Oficio nº <>l ,2, 6 ~ /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, J de 2014. 

Ao(À) Senhor(a) 
AR,NO VOIGT 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA REGIONAL DA MATA PARA O 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO - ASCOREM .,,. 
Avenida Afonso Peni nº. 5177, bairro São Cristóvão 
78.960-000 / Rolirn de Moura - RO · 

Assunto: Encam~nbame~to de Nota Técnica relativa à Análise do Processo dé Renovação oº 
53000.029405/02}2-38. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no· processo nº 53000.029405/0212-38, no 
qual esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade ·de Rolim de Moura/RO, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 
1386/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual e 
esclarecimentos acerca de possíveis irregularidades encontradas nos autos. 

· 2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

CGRC 



MINISTÉRJO, DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Çomunitária 

Nota Técnica nº 1386/20 14/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga nº 53800.000409/08. 
' Processo de Renovação nº 53000.029405/0212-38. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento•pàra renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA REGIONAL DA MATA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
CULTURAL E ARTÍSTICO - ASCOREM para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária.na localidade de Rolim de Moura/RO. 

ANÁLISE 

1 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma nº 01/2011: 

• > 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redaç_ão ao disposto na Norma nº 1/2011 e na 
Lei nº 9.612/1998, conforme transcrições a seguir: 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 
interessadas em.executar o serviço deverá: 

(..) 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade' de executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, COf'!forme a legislação vigente; · 

h) indicar o modo de constituição e .funcionamento dos órgãos deliberativos 
e administrativos da entidade, estabelecendo: 

/ 

(..) 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado · 
ao máximo de 4 yquatro) anos, sendo admitida !1!!1f!. recondução; 

53000.029405/02 12-38/CGRC 
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( .. ) 
' . 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: 

a) estabeleçam os critérios-para ingresso e exclusão dos associados; 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e ·qualquer 
cidadão domiciliado na área' de execução do serviço; 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas flsicas, em dia com as 
suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os 
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes; 

d) assegurem p ingresso gratuito, c'Omo associadas, de pessoas 'juridrcas 
sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo­
lhes inclusive, por intermédio de seu~ representantes legais, o direito de 
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
ádministrativos, bem como o direito d~ voz e voto nas deliberações sobre a 

· vida social da.entidade, nas instâncias deliberdtivas existentes,· 

e) estab~leçam .os direitos e deveres· dos associados; 
... 

(..) . I 

g) determinem que não haverá a distribuição de bónus ou eventuais sobras 
da receifa entre os associados; · · 

- editar o art. 47 do Estatuto Social com o fim de 'que determinem como 
competência, privativa da Assembleia Geral a de alterar o Estatuto (art. 59 
da Lei nº 10.406, de 1 O de janeiro de 2002, que institui o Código Civil). 

- garanta que ao menos 1/5 (um quinto) dos associados, em qualquer 
hipótese e não apenas quando a Diretoria Exec~tiva não o fizer (art. 28, "d" 
do Estatuto Social), possa convocar a Assembleia Geral (art. 60 da Lei nº. 
10.406/2002 - Código Civil). . 

li. Último relatório do Conselho cbmunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma nº 01 /2011, versando sobre a programação veiculada pela 
emissora. 

3. Vale lembrar que as alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente 
a-verbadas juntó ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, 
mediante apresentação de certidão cartol'ária que vise tal comprovação. • 

4. É importante notar ainda que a ata de ·eleição e posse (f. 03) trata de Diretoria que 
terá mandato até p día 20.05.2014. Dado' que o pleito para e~colba da nova Diretoria é iminente, 
importante destacar que, caso a resposta a ess<! N9ta Técnica ocorra após o resultado das 
eleições, é impr~scindível que seja encaminhada •cópia da ata de eleição e posse bem como 
comprovantes de maioridade e nacionalidadé de todos os eleitos que não foram componentés da 
Diretoria anterior. 

S3000.02940S/02 i 2-38/CGRC 
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, 5. . Por fim, verificou-se que existem indícios de que a requerente mantém' ~~~ºY· ~ 
que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao dominio, ao coma'tfd.o ou a ~.f 
orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações religiosãs e i,S~micó-')" · 
partidárias, em potenc,ial infringência ao disposto no art. I 1 da Lei 9612/98. Os fatos que 
subsidiam a afirmação supra são os que seguem: 

, 

1. O Presid~nte da entidade (Sr. ARNO VOIGT) é membro suplente ·da 
Comissão de Ética e Disciplina de órgão municipal de partido ·político 
(Partido do ·Movimento D~mocrático Brasileiro - PMDB); 

II. O Vice Secretário (Sr. JONAS RONEI GUNSCH) exerce o mister de 
pastor evangélico; 

III. O Vice Tesoureiro (Sr. RAIMUNDO RAIMAR DA SILVA} é suplente de 
Vereador; 

iv. O Vice Tesoureiro é ainda 8° membro de órgão executivo municipal de 
partido político (Partido Trabalhista Brasileiro - PTB). 

6. Assim, dado que os fatos acima podem infringir a Lei, em obediência aos direitos 
humanos fundamentais da ·ampla defesa e do contraditório, garantidos pela Constituição da 
República, é J1ecessário que se abra prazo para que a entidade manifeste-se apresentando as 
razões entendidas COJUO cabíveis ao caso concreto. 

CONCLUSÃO 

7. Em face do exposto, a . entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e prestar os devidos êsclarecimentos sobre os pontos ~lencados. nos 
itens acima, sob pena çle indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da 
autorização. 

8. Esclarecemos ainda que a constatação de vínculo com outra entidade poderá 
ensejar a não renovação da outorga. 

À consideração superior. 

Brasília, 31 de março de 2014. 

TÁ~OTASOUZA , 
Técnico de Nível Superior 

✓ De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 1386/2014/CGRC/SC.E\MC 

• Brasília, J de tt__t'J '\tv\ 

SAMIR,ÁM'ANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.029405/02 l 2-38/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2: ,53000.029405/2012-38 

·' 
1. Certifico que as informãções cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo fisico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
-~·- ·-;ão do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 
,,;,_ intes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 07 de agosto de 2014 

~!!@ 
. eletronlu 

Documento assinado eletronioam~nte por Natalia Froemmiog, Chefe ~e Serviço de Apoio 
Administrativo, em 07/08/2014, às 11 : 11, conforme art. 3°, Ili, "b", da Portaria MC 89/2014 . 

. A autenticidade do documento pode ser conferida n·o site http://sei .mc.gov.br/verifica.html informando o 
~~t~~~Billl:. código verifi.cador 0074147 e. o código CRC EB8D1DC5. 

; 



II. 

(...) 

. . 
8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: 

a) estabeleçam os critérios·para ingresso e exclusão dos associados; 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e ··qualquer 
cidadão domiciliado na área de execução do serviço; 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as 
suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os 
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes,· 

d) assegurem p ingresso gratuito, c'Omo associadas, de pessoas jurídicas 
sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo­
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de 
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e 'voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberdtivas existentes; 

e) estab(deçam .os direitos e deveres dos associados; 

( .. ) 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras 
da receita entre os associados; - . 

- editar o art. 47 do Estatuto Social com o fim de que determinem como 
competência, privativa da Assembleia Geral a de alterar o Estatuto (art. 59 
da Lei nº 10.406, de 1 O de janeiro' de 2002, que institui o Código Civil). 

- garanta que ao menos 1/5 (um quinto) dos associados, em qualquer 
hipóíese e não apenas quando a Diretoria Executiva não o fizer (art. 28, "d" 
do Estatuto Social), possa convocar a Assembleia Geral (art. 60 da Lei nº. 
l 0.406/2002 - Código Civil). 

, - \ 
Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 

21.4.1 da Norma nº O 1/~011, versando sobre a programação veiculada pela 
emissora. 

3. Vale lembrar que as alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente 
averbadas juntó ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, 
mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. • 

4. É importante notar ainda que a ata de eleição e posse (f. 03) trata de Diretoria que 
terá mandato até o dia 20.05.2014. Dado' que o pleito para es_colha da nova Diretoria é iminente, 
importante destacar que, caso a resposta a esse! Nota Técnica ocorra após o resultado das 
eleições, é imprescindível que seja encaminhada cópia da ata de eleição e posse bem como 
comprovantes de maioridade e nacionalidade de todos os eleitos que não foram componentes da 
Diretoria anterior. 

53000.029405/02 i 2-3 8/CGRC 
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TERMO DE CADASTRO DE r 

INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Ele trônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo fís ico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo ffsico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arqu ivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações re ferentes ao presente processo se clarão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser in formado ao interessado na primeira oportunidade. 

• 
~~!~@ 
eletrõnlc.a -----

Brasília, 2.1 de agQsto de 20 l4 . 

Documento assinado ele tronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe de Serviço 
de Apoio Administrativo, em 2 1/08/2014. às 10:20. conforme ait. 3°. Ul, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

r=i~~~-=-... 1.:.1;. ~~~~.,'-=:! 
~~• · -~~~ ~ ~1utenlicidade, d_o docu~nento pode ser conferi?ª. no s ite http://sei.mc.gov.br/verilica.html 
ti.r~.t' ·. ~~~ 111fonnando o cod1go venficador 0096772 e o cod1go CRC 75050F40. 
r.,;;,~ .1-00~~ ~. . . .,..,>"ç 
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~io Comunitária fR.pfim P:M 
,_li'-

Ofício nll 047/2014 RRFM 

Senhores 

Associação Comunitária Regional da Mata - ASCOREM 

CNPJ - 02.856.644/0001-01 

5 :3 Cf CX) . ü G ?. ::i 1 / • .o,, lq - ó t 

Rolim de Moura, 25 de Junho de 2.014 

Ref. Nota Técnica ref. Processo de Renovação nll 53000.029405/0212-38. 

Em atenção ao ofício nll 2267/2014/CGRC/SCE-MC datado em 03 de abril de 2.014 com o qual nos é 

encaminhado a Nota Técnica nll 1386/2014/CGRC/SCE-MC assinada pelo Técnico de Nível Superior Tácio 

Neves Frota Souza e aprovada pelo Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária Sarnir Amando 

Granja Nobre Maia. 

Para atender a orientação da Norma Técnica: 

Segue anexa cópia da Ata de Assembleia Geral Extraordinária e do Estatuto Social da Entidade 

devidamente registrado no cartório Mesquita, Serviço Registrai de imóveis, Títulos e Documentos e Civil 

das Pessoas Jurídicas com o Registro de Títulos e Documentos Protocolo nll 11.358 Folhas - livro nll A-

02, Registro nll 2.209 Folhas nll 457 /159v n2 A-30 24/06/2014, conforme foi indicado na Norma Técnica 

houve a necessidade de reformar e atualizar o Estatuto Social da entidade o que foi feito e todos os 

itens apontados foram devidamente corrigidos. 

Segue anexa cópia do relatório do Conselho Comunitário assinado por seu presidente com a 

programação vinculada pela Rádio Rolim FM atendendo o que versa o item 21.4.1 da Norma nll 

01/2011. 

Segue anexa a Ata de Assembleia Geral realizada em 12 de maio de 2014 que elege e dá posse a nova 

diretoria da Associação Comunitária Regional da Mata - Ascorem para o Triênio 2014/2017, 

devidamente registrada no Cartório Mesquita, Serviço Registrai de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil 

das Pessoas Jurídicas com o Registro de Títulos e Documentos Protocolo 11 11.358 Folhas - livro nll A-

02, Registro nll AV-4/1611 Folhas nll 144/145v nll A-30 27/05/2014. 
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<BJ,áio Comunitária c.Rpfim P:M 

Associação Comunitária Regional da Mata - ASCOREM 

CNPJ - 02.856.644/0001-01 

Segue anexa cópia do comprovante de maioridade e nacionalidade (carteira de Identidade) dos três 

novos membros integrantes da diretoria. 

Segue anexa declaração assinada pelo presidente que os novos membros da diretoria residem na área 

urbana da cidade de Rollm de Moura. 

Quanto à suposta infringência ao disposto no artigo 11 da Lei 9612/98 dos membros da antiga diretoria 

(Jonas Ronei Gunsch e Raimundo Ralmar da Silva) Informamos que foram afastados e não fazem parte 

da atual diretoria. 

Quanto ao Presidente da Entidade Arno Volgt ser membro suplente da Comissão de Ética e Disciplina do 

órgão municipal do Partido do Movimento Democrático Brasileiro, Informamos que o mesmo pediu sua 

renúncia conforme documento anexo não mais fazendo parte da Comissão de ética e disciplina. 

Conforme relato acima e anexos apresentados, as pendências relativas à documentação apontadas pela 

Nota Técnica foram todas sanadas pedimos, pois que nosso pedido de renovação de outorga seja 

aprovado. 

Sendo que tínhamos, subscrevemo-nos 

Atenciosamente 
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~io Comunitária CJu,fim P'M. 
Associação Comunitária Regional dn Mota - ASCOREM 

CNP.J - Gll564-lwtel-el 

Aos doze dias do mês de maio de dois mil e catoa.c, reuniram-se na sede 
da Rádio Rolim FM, os sócios da Ascon:m - .Associação Comunitária 
Regiooal da Mala para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artistico, para 

·uma ~ de Assembléia Geral Ordinéria com a seguiote ordem do dia: 
a) - Eleição da Nova Diretoria b)- Pxestação de Com.as; e) - Posse da 
Nova Diretoria Eleita; d) - Divc:nos. A rc:onilo iniciou às nove horas e 
trinta e oito minutos e foi presidida pelo presideote Amo Voigt e 
secretariado por Sandro Luiz Matíevicz. sccmário. o pRSidcote agradeceu 
a presença de todos e apmJffl10U a chapa única imcrita, composta pelos 
seguintes sócios. Pn:sidade: Amo Voigt; Vico-Prcsideou:: Madene Loures 
Lira; Secretário: Sandro Luiz Matievicz; Vact>-Seaetário: Wilson Kegler; 
Tesoureiro: Valdcci Moreira da Silva; Vta>-TCSOllleÍro: Luiz Carlos 
Maziao; Comelho Fiscal: Edmiboo Matos Cindido.. Joio Adir Fontaoa e 
Valdemar F.spmhnt O prcsidmtc colocou an votação secn:ta a chapa 
única apmlCDtada e depois da apuração dos votos a mesma foi eleita por 
uoanimidadc. Seguindo a ordem do dia o pn:sidenle colocou cm votação a 
Prestação de Contas da atual gado a qual depois de mscutida foi aprovada 
por nnaoiroidadc O taceiro item da ordem do dia foi empossado os 
membros da Nova .Diretoria Execuliva que dirigirá os destinos da 
Associação peJo triênio de dois mil e catorze a dois mil e de2.cssde de 
acordo com " estatuto vigente. O Conselho Comunitário será composto por 
seis pessoas rq,reseutaotes de entidades da cnowmidade ~ e por elas 
indicadas desta fuona: Sandro Luiz Matievicz e Luiz Carlos Maziero 
representando o Rotmy Club de Rolim de Moura; &lsoo Sm:lbow 
representando a .Paróquia Evangélica Lutmma Principio da Espemoça. 
Kelly Naahmara Rodrigues Jorge 1epmv::rdaodn a Associaçlo Comercial e 
lndumial de Rolim de Moura; Bernardo da Silva rcpresentaodo a Fuodaçlo 
Educativa Padre Eziquie.l Ramim e V111der:ow Espmhol representaodo o 
Sindicato dos TnwbaJha,;1011::s Rurais de Rolim de Moura não tinha 
mais assrmto a sa tratado o pn:sidc:ntc agradeceu a ~:sa;.ça de todos e; 
encerrou a~ às ome horas e lriota e dois · também faço 
com a presc:me ata que foi lida e 81Jl'OV11lAa J>CllOSIIP1~IJICS. sera assinada 

mim Sandro Luiz Matievicz que a .IBY!reJiilPCI~ oi~•~lcAmo Voigt.. 
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Aaac~a.C..llaltilriaR J ,..._ae......,..o 
D ... vr E •S-W.C .... naleArdldco•ASCORE~ 

Aos dez dias do m& de jo..mbo de dois mil e c:aka2lc., rcuninm-,c: na sede da RIMlio 
Rolim FM os 96cb da ANOC:iaçAo Coaamidria R.cpooaJ da M-. pua o 
Dcscnvotvimcnco Social. Cultural e Ar1&cico - ASCOREM"" pana uma reuniao de 
Assembléia Geral Exar.oo.:-WJ4. ia 0011vocada s-- o fim cspcclfico de atteraçso dos 
estatutos da Awx:iaçao C-OmuniUria R,::giooal da MMa paa o Desenvolvimento Social 
Cullu111l e Artúlico -A.SCOREM". A rcuniao iniciou às vime honas e quinz,e minutos.. 
foi pn,sidida pdo prcsidt:,nl.e Amo VoisJ e ilCCll-iado por Sandro Luiz Marievicz. O 
prcsidc:mc 11811adcceu • .. ........,. de lodo. col<KXJla cm diK•PSdo o 6ruco i1c:m da J»u&a 
ct.. ..w:mbltia psaJ em .. f" +r-.. ou ,eja. a~ do aàlulo da ..,..i,dede Depois de 
apreciado e di9cutido o oovo cs111tuto foi apovado por .....tmidedc dos prc,cntcs.. O 
presidente ~ que com • apro~ do novo amlUIO. nossa enlidadc pessar6 ,er 

chan--s. ~A- r&ec• C-.....,ria A«el wJ lia Maa - ~-- O novo csaango 
sc:ré agora cncanintwlo s-a os rcgÍ11b"OS ,IC0CSS6. ã.os.. Nada mais tendo a r.-r a 
pn::sidcnlc encerrou a ncmüAo o que tambán fioço com • pn:9COliC ata que foi lida e 
..,.-ovada pelo. paC5Ci&S ~ 9Eri assbwla por mim Sandro Lwz Malievicz que a lavrei e 
pelo pn:sidcntc Amo Volgt_ 

--
TABELIONATO MAC •NJ~ •-..... •~(111- • __ _,_..,.,.__ ____ ~ ... 
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(Jqí,áio Comunitária 1@fim P:M 

Associação Comunitária Regional da Mata - ASCOREM 

CNPJ - 02.856.644/0001--01 

Declaração 

Arno Volgt, brasileiro, divorciado, contabilista, residente e domiciliado 

nesta cidade de Rolim de Moura, estado de Rondônia a Rua Barão de Melgaço, 5599, portador da 

Carteira de Identidade nl! 3.048.296-4 SSP/PR e CPF nl! 144.196.020-15, Diretor Presidente da 

Associação Comunitária Regional da Mata, Declara para os devidos fins e ou para quem de direito que 

todos os membros da Diretoria residem na área urbana da cidade de Rolim de Moura estado de 

Rondônia, de acordo com a Norma Complementar nl! 01/2004 subitem 7.1 alínea "h". 

Por ser verdade, dato e assino a presente. 

Rolim de Moura, 16 de Junho de 2014. 
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02/09/19~ 
f•.S,1/1 .)[' 1,.A'i( ,~,r• 

r-~ : ESTADO DE RONDÔNIA 
'f.-.;/ ' SCCRfl /lRIA DE Eli.l AOO ü .1 SCGURANCA r->BIIC" 

'I'- INSlllLT •I :Jl NTIRCAcAO 

a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

,.Jome 

WILSON KEGLER 

J'4g oe lnanlçJo 0 1u do Neactmento 

295922082-04 02/09/ 68 

11111111111111111111111111111111 ~111 1m1111111111 ~1111 111~ 11111111 

Et,•• docum1n10 a o comprovon11 oo "'""~•O no =O~ 1 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, ved• d• 1 e ,u gõnc11 oor te,c.e1ro~. Jeh,o 
nos cU-Os previ1toa n a lag,s lação v1gon1e. 
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VÁLIDO EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

Emitido em : 30/ 08/ 95 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

·bovERN.o oo ESTADO oe Go1As 
DtRETORII\ GERAL 0 11 POLlCIA CIVIL 

INSTITUTO OE lDEt-lTIFICI\ÇAO 

CARTEIRA OE IOENTIOAOE 

VALIDA EM TODO O TERAITORIO NACIONAL 

NOME VALDEC MOREIRA OA SILVA 

FILIACAO MANOEL COEI HO QA flT l.\lA 
AI l-llQA ~ RffRI\ 11 r., l LV~, 

Mn{Pl)QA-GO 24/HAR/1950 
0 ... TA OE NASCIMENTO • UA 1UAI\LIOAOE 

ryoAOOR o ~ ORGAO~ E TFCI DOS 

ooc on,oei, C. rAS. 51,7 FLS , .bFl L. 8-3 CRC MONTES 
r.LA1CS-G0 f !-l 31 ~5/J..,~~!l "'1"';'Jl"','.l\1)~1 I! f .. '. 

4
, , ' -...,,,._Ít,( ·tft:!·1!('; {.~ 

CPF 067565651- 68 l ... . 1 .... ~- -. i.: / ' ~ : 
• .,, .... ., ~J" ' h· ••. :, 

· ·t J..·,~ 1 / ' ... ; 1 ,,; .. ·, .,,.. ti. 
· • AllalN,t, Tu/!A ooôtRtroR , ,.. 23025409 
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}lmo ~ t 

Ilmo Sr. 
RodaeiPaes 
MD Presideate do Dird6rio Muicipal do PMDB 
Nesta 

ARNO VOIGT, brasileiro, comabilista, residente e domiciliado 
nesta cidade de Rolim de Moura, estado de Rondônia a Rua Barão de Melgaço, 5599, 
Centro, portador da Carteira de Identidade de oº 3048296-4 SSP/P~ CPF nº 
144.196.02~ I 5 e Título Eleitoral oº 004209452313, filiado ao Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro, vem mui respeitosamente Requerer de va. S". se digne em 
aceitar a Renúncia do cargo de Membro Suplente da Comissão de Ética e Disciplina do 
Diretório Municipal do PMDB de Rolim de Moma assim como informar ao Cartório 
Eleitoral para que proceda a retirada do nome no rol dos dirigentes partidários do 
PMDB. . 

O presente pedido de Renúncia é de caráter irrevogável, 
justificado pelo fato de assumi.- o cargo de Presidente da Ascorem - Associação , 
Comunitária Regional da Mata (Rádio Rolim FM) o que não é competível de acordo 
com as regras vigentes. 

,I 

Nestes Tennos 

Pede Deferimento 

Rolim de Moura, 05 de junho de 2.014. 

--
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Programação da Rádio Rolim FM 

Programa Horário Dias Locutor 

Som e Viola 05:00 as 08:00 Segu~ a Sábado CarlosCesar 
Rolim FM Noticias 08:00 as 09:00 Segunda-a Sexta Lucelio Campos 
Show da Manhã 09:00 as 11:00 Segunda a Sexta Marta Bonfim 
Pinga Fogo 11:00 as 12:00 Segunda a Sexta Amo e Ronildes 
Debate Esportivo 12:00 as 13:00 Segunda a Sexta AldoJúlio 
Só da Brasil - MPB 13:00 as 15:00 Segunda a Sexta Miriam Uma 
Rota Sertaneja 15:00 as 17:45 Sepnda a Sexta Wellington Sanches 
Ave Maria 17:45 as 18:00 Segunda a Sexta Frei Antanio 
Programação Gospel 18:00 as 19:00 Segunda a Sexta Automático 
A Voz do Brasil 19:00 as 20:00 Segunda a Sexta Automático 
Sertanejo Bom Demais 20:00 as 22:00 Segunda a Sexta Valmir de Souza 
Programação Forró 22:00 as 23:00 Segunda a Sexta Automático 
Programação Romintka 23:00 as 00:00 Segunda a Sexta Automático 
Programa Lovers 00:00 as 05:00 Sepnda a Sexta Automático 
TopSong 08:00 as 10:30 Sábado Lucélio Campos 
Momento Conectfnove 10:30 as 11:00 Sábado Ronaldo 
Cidade da Gente 11:00 as 11:30 Sábado Denis Farias 
Momento Rotary 11:30 as 12:00 Sábado Rotarianos 
Bandinhas do Sul 12:00 as 12:30 Sábado Automatico 
Rolim Especial 12:30 as 13:30 Sábado Automático 
Programação Mista 13:30 as 14:00 Sábàcto Automático 
Rolim Fofoca 14:00as 15:00 Sábado . Fabio Jaguar 
UgouTocou 15:00as 17:00 Sábado Rogerio 
Programação Sertaneja 17:00 as 19:00 Sábado Automático 
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Programação Gospel 19:00 as 20:00 Sábado Automático 
Programação Forro 20:00 as 21:00 Sábado Automático 
Programa Noite a Fora 00:00 as 05:00 Sábado Automático 
Programação Raiz 05:00 as 07:00 Domingo Automático 
Programa Gaúcho 07:00 as 09:00 Domingo Automático 
Pastor Ivan 09:00 as 10:00 Domingo Pastor Ivan 
Programação 10:00 as 11:00 Domingo Automático 
Programação 11:00 as 12:00 Domingo Automático 
Programação 12:00 as 13:00 Domingo Automático 
Programa Top Hits 13:00 as 17:00 Domingo Miquele Miller 
Programa Rondoncap Sul 18:00 as 19:00 Domingo Miquele Miller 
Programação Gospel 19:00 as 20:00 Domingo Automático 
Programação Forró 20:00 as 21:00 Domingo Automático 
Programação Sertaneja 21:00 as 23:00 Domingo Automático 
Programação Romãntlca 23:00 as 00:00 Domingo Automático 
Programação Mista 00:00 as 01:00 Domingo Automático 
Programação Sertaneja 01:00 as 02:00 Domingo Automático 
Programação Mista 02:00 as 05:00' Domingo Automático 

/ 
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Para 
AmoVoigt 
MD Presidente da Rádio Rolim FM 
Rolim de Moura 

Prezado Presidente 

Rolim de Moura, 26 de maio de 2014 

Os membros Conselho Comunitário da Associação 
Comunitária Regional da Mata - Ascorem reunidos ordinariamente no 
último dia 25 de maio de 2.014 debateram e analisaram como das outras 
vezes a vosso pedido a programação da Rádio Rolim FM 104,9 que nos 
enviou no dia 15 próximo passado. 

Alguns membros acompanham diariamente a 
programação da Rádio, outros nem tanto, porém com a programação na 
mão, os membros deste Conselho entendem que atende a grande maioria 
dos segmentos de nossa cidade. 

Música e entretenimentos estão presentes, noticiários 
locais assim como programa de entrevistas onde os bairros e o centro são 
atendidos de forma quase igual, associações e igrejas tem o seu espaço 
assim como o esporte, locutores contratados são de boa qualidade, porém 
alguns voluntários devem ser mais bem avaliados, em resumo uma boa 
programação. 

Entendem alguns membros que poderia se possível a 
Rádio criar um novo programa de Música Clássica de uma hora ou mesmo 
de meia hora semanal e para tal poderíamos viabilizar material necessário 
tal como CDs etc. 

encontro. 
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• Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Page 1 of 1 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sist ema de Filiação Partidâ rl a e com o qu e 
dispõe a Res. -TSE n° 23 . 117/ 2009, o eleitor abaixo q ua li ficado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO. 

Nome do Eleitor: ARN O VOIGT 

Inscrição: 0042098923 30 

Cert i dão emitida às 11 :JJ :49 de 27/06/20 14 

Esta certidão de fi l iação partidária é exped ida gratuitamente e os dad os nela 
contidos refletem os registros ofic iais de filiação, na forma d a le1. Sua 
autenticidade poderá se r con firmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por m eio d o cód ig o de 
autenticação: FU DZ. OFBK. VPXL. TAPA 

http://elo6.tse.gov .br/elo/fil iacao/certidao/certidaoprinl.seam ?<:irl= 1 ~m 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC. 

OTA TÉCNICA Nº 12485/2015/SEl-MC 

Processo de Re novação nº: 53000.029405/2012-38 
Processo de Outorga nº : 
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. Trata-se da aná lise cio pedido de renovação de outorga ela Associação Comunit. Reg. 
da Mata P.o. Desenv. Social Cultural E Artístico, entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Rolim de Moura/RO. 

ANÁLISE 
2. Realizada aná lise j urídica destes autos, constataram-se pendênc ias que necessitam ser 
sanadas. Assim, passa-se a solicitar os documentos Listados abaixo, para andamento cio processo, tudo de 
acordo com o que dispõe a Norma nº 1/201 J e demais legislação que trata do as unto: 

a. Declaração, atua]jzada, firmada pe lo representante legal, atestando que a emissora encontra-se com 
suas instalações e equipamentos em conformiclacle com a última autorização do Minjstério das 
Comunicações. ele acordo com os parâmetros técnicos prev istos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva !icença de funcionamento da estação; 

b. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pe la Anate i, atua lizada; 

c . Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacio na l de Pessoas Jurídicas do Ministér io da 
Fazenda - CNPJ, válido e atua l; 

d. Relatório resumido do Conselho Comunitário, datado de dezembro de 2014. sobre a programação 
veiculada pe la emissora, assinado por todos os cinco (5) membros do citado. 

e. Cópia, LEGÍVEL, do CP F do Presidente da entidade, Arno Voigt 

f . Adequação do Estatuto para fim de: 

a) assegurar o ingresso gratuito, como associado, ele todo e qualquer cidadão domiciliado 
na área de execução do serviço; 

b) assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrati vos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

c) assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sernfins lucrativos, 
sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolhe,: mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bel// como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 
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CONCLUSÃO 
3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solic itada , sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção 
da autoriiação. 

À consideração superior. 

Documento assi nado e letronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 10/06/20 15, às 14:37, 
conforme ait. 3°, IlI, "b", da Porta ria MC 89/2014. 

' se1•1 Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lanncs Duering, Delegado Regional 
• 9 do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina, em 17/06/2015, às J4:23. oulnatura W 

elet rõnlc.a conforme art. 3º, III, "b". ela Portaria MC 89/20 14. 

r:1 ....... - •• 1.-4-r:1 
~ rr-j~:I; L.!J tn?--A~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/veri fica .ht~nl 
~;ii ~: ~ informando o código verificador 0545903 e o código C RC AD5FDD4E. 
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Minutas e Anexos 

Possui. OF. nº 18104/20 15. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242 - 1 ° andar, salas 107 a 110 - Cenlro 
CEP: 880 10-970 - Florianópolis/SC 

Tel.: (61 ) 2027-5055 (YOIP) 

Ofício nº J 8 104/2015/SEI-MC 

Ao Senhor 
Arno Yoigt 

Florianópolis, 1 O de junho de 20 15. 

Representante Legal da Associação Comunit. Reg. da Mata P.o. Desenv. Social Cultural e Artístico 
Rua Afo nso Pe na, 5 177, Baino São Cristo vão 
CEP: 76~940.000 - Rolim de Moura/RO. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Téc1úca relativa à análise do processo nº 53000.029405/2012-38. 

Senhor Re presentante L egal. 

1. Cumprimentando-o cordialmente , refiro-me ao processo em epígrafe para 
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12485/2015/SEI/DRMC/SC, desta De legacia, que 
trata de pendências encontrada nos autos. 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto e/ou apresentar a 
documentação pendente, ficando estabelecido o prazo. de 30 (trinta) d ias. contado a partir da data 
de recebimento deste, de acordo com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena 
de, em não havendo' o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o referido 
processo de pós outorga arquivado. 

3. No expediente de resposta deverão ser menc ionados: o número do Processo de 
referência, o número deste Oficio de ex igência e o número da Nota Téc1úca. 

Atenc iosamente, 

Carlos Vuúc ius L annes Duering 
De legado 

Se•I Documento assinado ele tronicamente por Carlos Vinicius Lannes Ducring, Delegado Regional 
• ~ do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina, em 17/06/20 15, às 14:23, 

asslnatura W 
eletrõnl<.il conforme ait . 3°, lll, "b", da Portaria MC 89/201 4. 
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Qi:~~~1~r.:•::: A autenticidade do documento pode ser conferida no site 11ttp://sei.mc.gov.br/veri fica.htrnl 
,....,_j.Y--=-;.,,,.:-! •. ,--.~· informando o código verificador 0546025 e o código CRC FA372649. 
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(j{ádio Comunitária CRj}um P9d 
A nossa i/ê!io Associação Comunitária Regional da Mat a - ASCOREM 

CNPJ - 02.856.644/0001-01 

Ofício n2 051/2015 RRFM 
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OHMC Qr. 1 ~at:fr;uf., 1 /t\644~ 

Senhores 

Rolim de Moura, 15 de julho de 2.015 

Ref. Ofício n!! 18124/2015/SEI-MC 

Processo: 53000.029405/2012-38 

Nota Técnica n!! 12485/2015/SEI/DRMC/SC 

Em atenção ao ofício n2 18124/2015/SEI-MC datado em 10 de junho de 2.015 com o qual nos é 

encaminhado a Nota Técnica nº 12485/2015/SEI/DRMC/SC assinados eletronicamente por Tadeu Rosa, 

Advogado e Carlos Vinícius Lannes Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no 

Estado de Santa Catarina. 

Em atendimento a orientação da Norma Técnica segue: 

A ) - Declaração assinada pelo Diretor Presidente atestando que a emissora encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a autorização do Ministério das Comunicações. 

B )- Certidão Negativa de Débitos das Receitas administradas pela Anatei emitida em 14.07.2015. 

' C ) - Comprovante de Inscrição no Cadastro N~cional de Pessoa Jurídica no Ministério da Fazenda -

CNPJ emitida na data de 14 de julho de 2.015. 

D ) - Cópia da Programação da Rádio Rolim FM vinculada no mês de Dezembro de 2.014 assin da pe 

cinco membros do Conselho Comunitário. 

E ) - Cópia do CPF do Presidente Arno Voigt 

F ) - Cópia do Estatuto onde: 





(J{ádio Comunitária <RJ,fim P?d 
Associação Comunitária Regional da Mata - ASCOREM 

CNPJ - 02.856.644/0001-01 

a ) - Assegura o ingresso gratuito como associado ... 

ARTIGO 6º - DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO 
Poderão filiar-se pessoas físicas maiores de 18 (dezoito) anos, independente de dasse soda!, 
nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa assim como pessoas j urídicas sem fins lucrativas legalmente 
constituídas, para seu ingresso, os interessados deverão preencher ficha de inscrição na secretaria da 
entidade, que a submeterá à Diretoria Executiva e, uma vez aprovada, terá seus nomes, imediatamente, 
lançado no rol de associados, com indicação de seu número de matricula e categoria à qual pertence, 
devendo o interessado: 

I. Apresentar a cédula de identidade no caso de pessoa física e estatuto social em caso de pessoa 
jurídica. 

n. Concordar com o presente estatuto e os prindpios nele definidos; 

III. Ter idoneidade moral e reputação Ilibada; 

IV. Caso seja "associado contribuinte", assumir o compromisso de honrar pontualmente com as 
contribuições associativas. 

b ) - assegurar a todos os seus associados, pessoa física, em dia com s suas ... 

ARTIGO 8º - SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS 
São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 

I . Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, na forma 
prevista neste estatuto; 
n . Usufruir os benefídos oferecidos pela Associação Comunitária Regional da Mata "ASCOREM", na 

forma prevista neste estatuto; 
III. Recorrer à Assembleia Geral contra qualquer ato da Diretoria ou do Conselho Fiscal; 

c ) - assegurar o ingresso gratuito, como associado, de pessoas juríficas ..... 

ARTIGO 6º - DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO 
Poderão filiar-se pessoas físicas maiores de 18 (dezoito) anos, independente de dasse social, 

nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa assim como pessoas jurídicas sem fins 
lucrativas legalmente constituídas, para seu ingresso, os interessados deverão 
preencher ficha de inscrição na secretaria da entidade, que a submeterá à Diretoria Executi a e 
vez aprovada, terá seus nomes, imediatamente, lançado no rol de associados, com lndi 
número de matrícula e categoria à qual pertence, devendo o interessado: 

a 
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(}{átfio Comunitária (Jwfim P~ 
Associação Comunitária Regional da Mata - ASCOREM 

CNPJ - 02.856.644/0001-01 

I, Apresentar a cédula de identidade no caso de pessoa física e estatuto social em caso de pessoa 
jurídica. 

n. Concordar com o presente estatuto e os princípios nele definidos; 

nI. Ter idoneidade moral e reputação ilibada; 

IV. Caso seja "assedado contribuinte", assumir o compromisso de honrar pontualmente com as 
contribuições associativas. 

Esperamos ter contribuído para sanar qualquer dúvida quanto a que nos foi solicitado 

para que o Processo de Renovação n!! 53000.029405/2012-38 seja prontamente concluído colocando­

nos a disposição. 

Sendo que tínhamos, subscrevemo-nos 

Atenciosa mente 
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~ááio Comunitária CBJ)Eim P9d 
Associação Comunitária Regional da Mata - ASCOREM 

CNPJ - 02.856.644/0001-01 

Declaração 

Arno Voigt, brasileiro, divorciado, contabilista, residente e domiciliado 

nesta cidade de Rolim de Moura, estado de Rondônia a Rua Barão de Melgaço, 5599, portador da 

Carteira de Identidade nº 3.048.296-4 SSP/PR e CPF nº 144.196.020:15, Diretor Presidente da 

Associação Comunitária Regional da Mata, executante do Serviço de Rádio Difusão Comunitária -

Radcom FM, Canal 285, Frequência 104,9 MHz em Rolim de Moura, estado de Rondônia Declara que a 

emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a autorização do 

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

vigente constantes da respectiva licença de funcionamento. 

Por ser verdade, dato e assino a presente. 

Rolim de Moura, 15 de julho de 2015. 
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14/07/2015 Coml)"ovarre de lnscriçao e de Situação Cadastral - Impressão 

• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hower qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.856.644/0001-01 
MATRIZ 

OME EMPRESARIAi.. 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA REGIONAL DA MATA -ASCOREM 

TfnJLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASCOREM 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAATMD.l'DE ECONÕMICA PRINCIPN. 
94.3Cl-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DASATMDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-!HI0 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
60.19-1-00-Atividades de rádio 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

DATA DE ABERTURA 
23/11/1998 

LOGRADOURO NÚMERO 
5177 

COM PI.EMENTO 
AV AFONSO PENA 

CEP 
76.940-000 

ENDEREÇO El.ETRÕNICO 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO CRISTOVAO 

NTE FSJERATIVO RESPONSÁ\/8-(ErR) ..... 
SITU.AÇÃO C.l'DASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SrrtJ.AÇÃO CADASTRAL 

SITU.AÇÃO ESPECIAi.. .......... 

MUNICiPIO 
ROLIM DE MOURA 

TB.EFONE 
(69) 3442-1770 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 14107/2015 às 15:00:30 (data e hora de Brasília). 

, Consulta QSA / Capital Social 

tttp-J/www.receita.fazeroa.gov.tx'/l)"epararlmpressa<YlmprimePagina.asp 

UF 
RO 

DATA DA SITU.AÇÃO C~ASTRAL 
26/10/2002 

DATA DASITU.AÇÃO ESPECIAi.. ......... 

Página: 1/1 
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14/07/2015 

~ Fazenda 
~ Minmério da Fazenda 

Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, prc 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.856.64410001-01 
lATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA REGIONAL DA MATA - ASCOREM 

TITULO DO EST ABEI.ECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASCOREM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
94.93--6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIOICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

DATA DE AS 
23/11/19~ 

LOGRADOURO . NÚMERO 

s1n 
COMPLEMENTO 

AV AFONSO PENA 

CEP 
76.940-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO CRISTOVAO 

eiTE FEDERATIVO RESPONS,,.VB. (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SrTlJAÇÁO ESPECIAL -

MUNICIPIO 

ROLIM DE MOURA 

TELEFONE 
(69) 3442-1no 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 14/07/2015 às 15:00:30 (data e hora de Brasília). 

,-... ___ •• la. - r"\C'I\ I ,-... _ _ :.&._, C'--.:-1 
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tt.tp:Jlwww.receitafazendagov.br/PessoaJu-icica/CN PJ/cnpjreta/C~reva_Solicitacao.asp 

DATADASITUAÇ 

26/10/2002 

DATA DA SITUAÇ -
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Site .www.radior_olimfm,q:>m.br Ernail. rad1orolim@..hotmail.com 

: ,1 J.Jo.mr P.M.lo 
Rolim de Moura, Dezembro 2014. 

'Programação da Rádio Rolim f.M 

Programa Horário Dias Locutor 

Som e Viola 05:00 as 08:00 Segunda a Sábado Carlos Cesar 
Rolim FM Noticias 08:00 as 09:00 Segunda a Sexta Lucelio Campos 

Show da Manhã 09:00 as 11:00 Segunda a Sexta Marta Bonfim 
Pinga Fogo 11:00 as 12:00 Segunda a Sexta Arno e Ronildes 

Debate Esportivo 12:00 as 13:00 Segunda a Sexta AldoJúlio 

Só da Brasil - MPB 13:00 as 15:00 Segunda a Sexta Miriam Lima 
Rota Sertaneja 15:00 as 17:45 Segunda a Sexta Wellington Sanches 
Ave Maria 17 :45 as 18:00 Segunda a Sexta Frei Antônio 

A Voz do Brasil 18:00 as 19:00 Segunda a Sexta Automático 

Programação Gospel 19:00 as 20:00 Segunda a Sexta Automático 
Sertanejo Bom Demais 20:00 as 22:00 Segunda a Sexta Valmir de Souza 
Programação Forró 22:00 as 23:00 Segunda a Sexta Automático 
Programação Romântica 23 :00 as 00:00 Segunda a Sexta Automático 
Programa Lovers 00:00 as 05:00 Segunda a Sexta Automático 
Top Song 08:00 as 10:30 Sábado Lucelio Campos 
Momento Conectinove 10:30 as 11:00 Sábado Ronaldo 

Cidade da Gente 11:00 as 11:30 Sábado Denis Farias 

Momento Rotary 11:30 as 12:00 Sábado Rotarianos 

Bandinhas do Sul 12:00 as 12:30 Sábado Arno 

Rolim Especial 12:30 as 13:30 Sábado Automático 

Programação Mista 13:30 as 14:00 Sábado Automático 

Rolim Fofoca 14:00 as 15:00 Sábado Fabio Jaguar 

Ligou Tocou 15:00 as 17:00 Sábado Rogerio 
Programaç.ão Sertaneja 17:00 as 19:00 Sábado Automático 

Programação Gospel 19:00 as 20:00 Sábado Automático 
Programação Forro 20:00 as 21:00 Sábado Automático 
Programa Noite a Fora 00:00 as 05:00 Sábado Automático 





Programa 
, Horário Dias Locutor 

.Programação Raiz 05:00 as 07:00 Domingo Automático 
Programa Gaúcho 07:00 as 09:00 Domingo Automático 
Pastor Ivan 09:00 as 10:00 Domingo Pastor Ivan 

Programação 10:00 as 11:00 Domingo Automático 
Programação 11:00 as 12:00 Domingo Automático 
Programação 12:00 as 13:00 Domingo Automático 
Programa Top Hits 13:00 as 17:00 Domingo Miquele Miller 
Programa Rondoncap Sul 18:00 as 19:00 Domingo Miquele Miller 
Programação Gospel 19:00 as 20:00 Domingo Automático 
Programação Forró 20:00 as 21:00 Domingo Automático 
Programação Sertaneja 21:00 as 23:00 Domingo Automático 
Programação Romântica 23:00 as 00:00 Domingo Automático 
Programação Mista 00:00 as 01:00 Domingo Automático 
Programação Se rtaneja 01:00 as 02:00 Domingo Automático 

Programação Mista 02:00 as 05:00 Domingo Automático 

Conselho Comunitário: 

f d•rM -s/4/Jtp,.,,/ 
Edson Strelhow 
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"ASCOREMn 
Associação Comunitária Regional da ·Mata pa~ o Desenvolvimento Social Cultural e 

Artístico ._. 

Estatuto Social do •ASqJFU;M" ~ ComµnitárliJ R~_ifJriaf 4iJ Hat?:! p;3~ 9 ~ypl'filJl!!:Om ~ª\ 
Cuttiiral e Artistico, fnsaitl> no CNPJ sob n° 02.856.644/0001/01 com sede a Av. Afonso Pena, 5177, Bairro São 
CristiSvão, nesta ddade de Rolim de Hovra, estado de Rondônfa, adqllÍriu sva Personalidade Jurfõ,r;a em virtude 

desva ínsalr;5ofeita sob n" 239, às folhas 094 a 097 do Uvro n° A-3, em 18 de Junho de 1996 reformulado 
pela primeira vez em 2B de dezembro de 2005 conforme registro n" 1.470 às folhas 125 a 129v do Uvro nº A-

15, do ~ de Registro Cívil de Pessoas Juridicas da Comarca de RD/im de Moura, estado de RDndônla, 
resolvem pelos seus sódos presente. à Assembleia Geral Extraordinária de 04 de Junho de 201.4, alterar o 

Estatuf» em vigor e dar-lhe nova redaçtJo como segue: 

Associação Comunitária Regional da Mata 
"ASCOREM" 

ARTIGO 1º -= DEMOMJNAÇÁO, SEDE, FJNALD>ADE E DURAÇÃO. 

As5ociação comunitária Regional da Mata •ASCOREM", com sede e foro nesta cidade de Rollm de Moura, 
estado do Rondônia sita a Av. Afonso Pena, s1n, baírro São Cristóvão, Cep 76940-000, é uma associação civil 
de d~ privadp, oonstituída ppr ~po ind$fmlnado, ~ fiqs ~ ecC>n9JT!l!:os, de ~ da çjdjidanla, 
caráter organizacional, filantrópico, ~I, promocional, esportiVo amador, recreativo educacional e de 
executar serviço de radiodifusão comunitária, sem OJllho político ou partjdário, com a finalidade de atender a 
todos que a ela se dirigirem, lndepeildenú! de dasse sodal, naclonafldade, sexo, rac:;a, cor ou aei'lÇa religiosa. 

ARTIGO 2° - SÃO PRERROGATIVAS DA ASSOCIAÇÃO: 
No desenvolvimento de suas atividades, a A.ssociaÇão Comunitária Regional da Mata •ASCQREM• 

ob$ervará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eo:,nomlddade e da eficiência, 
cnm as seguioà!s pierrogatíVas: · 

AllTlGO 3º - DOS COMPROMJSSOS DA ASSOCIAÇÃO 
A Associação C.Omunitária Regional da Mata •ASCOREM· se dedicará às suas atividades através de seus 

administradores e assedados, e adotará práticas de gestão administrativa, sufldentes a CDlblr a obmnção, de 
forma Individual ou coletlva, de benefícios ou vantagens, lícit3s ou llíeitas, de qualquer forma, em decorrência 
da participação nos proressos dedsórfos, e suas rendas serão lnb!gralmente aplicadas em t2mtÓrlo nacional, na 
conseaJc;ão e no desenvolvimento de seus objetivos soeiais • 

.ART160 4º - DA ASSEMBLÉIA GERAL 
A Assembléia Geral Deliberativa é o órgão máximo e soberano da Associação Comunlt.árla Regional da 

Mata •ASCQRfM•, e será constituída pelos seus associados em pleno gozo de seus díreitcs. Reunir-se-á na 
segunda quinzena de maio, para tomar c:onhec:lmentD das ações da Diretoria Executtva e, extraon:linariamente!! 
quando devidamente oonvocada. Constituirá em primeira oonvoca,;ão com a maioria absoluta dos associados e, 
em segunda convocação, meia hora após a primeira, com qualquer número, deliberando pela maioria simples 
dos votos cios presentes, salvo nos casos previstD neste estatutn, tendo as seguimes piei, ogativ~. { 

L FtSCalizar os membros da Associação, na consecução de seus objetivos; 
n. Eleger e destltull- os administradores; 
IU, DefJ~r sobre~ preytsão o~~ e a p~ de c.ontas; 
IV. Estabelecer o valor das mensallclades cios associados; 
Y. Deliberar quanto à compra e venda de imóveis da Associac;ão; 
YL AproYar o regimento lnremo, que disciplinará os vários setores de atividades da Associação; 
VIL Alterar, no tsxio ou em parte, o presente estatuto social; 
VIII. Deliberar quantX> à dissolução da Associação; 
IX. Decidir, em ultima Jnstanda, sobre todo e qualquer assuntx> de h 1b:I esse social, bem como sobre 

casos omissos no presente estatum. 
Parágrafo Primeiro - As assembléias gerais poderão ser ordinárias ou extraordinárias, e 

convocadas, pelo Presidente ou por l/5 cios assedados, mediante edital fixado na sede social da Associa 
C.Omunltária Regi<>Oal da Mata •ASCOREM·, com antecedêuda mínima de 10 (dez) d1as de sua realização, 
constará: local, dia, mês, ano, hora da primeira e segunda chamada, ordem do dia, e o nome de 
convocou; 

Parágrafo Segundo - Quando a assembléia geral for convocada pelos associados, deverá o Preskl 
convocá-la no prazo de 3 (três) dias, contados da data entrega do requerlmento, que deverá ser encamin 
ao presidente através de notificação extrajudk:Jal. Se o Presidente rnk> convocar a assembléia, aqueles ue 
deliberam por sua realização, farão à cnnvoc:ação; 

Parágnifo Ten:elro - Serão tx>madas por escrutínio seaem as dellberações que envolvam elelc;iíes da 
diretx,ria e conselho fiscal e o julgamentx> dos atos da dlreU>na quantx> à aplicação de penalidades. 
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ARTIGO 5° - DOS ASSOCIADOS 
Os associados serão divididos nas seguintes categorias: 
I. Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação da Associação. 
u. Associados Benem6rltos: os que contribuem com donativos e doações; 
~ ~di,d95 ~l'!tri!>ul'1~1F as~ ffslc:as oµ JuríQi.cas q~ con~b~m, O)ensalmen~, corn, a 

quantia fixada pela Assembléia Geral; 
IV. Honorarlos: as pessoas físicas ou jurídicas que tenham prestados relevantes serviços em prol da 

Associação Comunitária Regional da Mata "ASCOREM"' e reconhecidos por ato da Olret-orla Executiva. 

- --mTI60 6º -:- DA .ADMJSSÃO DO ASSOCIADO 
Poderão filiar-se pessoas tisicas maiores de 18 (dezoito) anos, Independente de 

nadonalldade, sexo, raça, CXll" ou crença religiosa assim como pessoas jtridicas sem fins lucrativas entE 
constitUídas, para seu mgresso, os lnte.essados deverao preencher ficha de inscrição na seaetaria 
entidade, que a submeterá à Diretoria ExecutiVa e, uma vez aprovada, t2rá seus nomes, imediatamente, 
lançado no rol de associados, com indic:ac;ão de seu número de matricula e categoria à qual pertence, devendo 
o lotes essado; 

L Apresentar a cédula de identidade no caso de pessoa física e estatuto social em caso de pessoa 
jurídica. 

U. Concordar com o presente estatuto e os princípios nele definidos; 
m. Ter Idoneidade moral e reputação lllbada; 
IV. Caso seja "associado contribuinte", assumir o compromisso de honrar pontualmente com as 

ARTIGO 70 - SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS 
L cumprir e fazer rumprir o presente estatuto; 
IL Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Geral; 
m. Zelar pelo bom nome da Associação; 
IV. Defender o patrimônio e os interesses da Associação; 
V. Cumprir e fazer cumprir o regimento Interno; 
VI. C.Omparec:er por ocasião das eleições; 
vu. Votar por ocasião das eleições; 
vm. Denunciar qualquer Irregularidade verificada dentro da Associação, para que a Assembléia Geral 

tome providências. 
Pa,-jgrafo Único - É dever do associado contribuinte, honrar pontualmente com as contributções 

associativas. 

ARTIGO 8º - SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS 
São direitos dos associados quites com suas obrigações SOcials: 
I. Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva ou do Conselho Flscal, na forma 

prevista neste estatuto; 
U. Usufruir os beneficies oferecidos pela Associação Comunitária Regional da Mata •ASCOREMw, na 

forma prevista neste estatutD; 
III. Recorrer à Assembléia Geral contra qualquer ato da DiretDna ou do Conselho Fiscal; ~ 

ARTIGO 9° - DA DEMJSSÃO DO ASSC>aADO 
~ <:I~ d? ~~ ~~ft!r-se ~ q~ro ~), q~_n~ julgar ~_rio, ~~ ~ pedlçlo 

JunlD à Secretaria da Assodação Comunitária Regional da Mata •ASCoREM•, desde que não esteja em débito 
com suas obrigações assodatiVas. , 

ARTIGO 10 =- DA FXa USÂO DO ASSOCIADO 
A perda da qualidade de associado será detEnnlnada pela DirelDria Executiva, sendo admissível somentE 1 

havendo Justa causa, assim remnhecida em proc:edlmentD dlsdpllnar, em que fique assegurado o diretto da 
ampla defesa, quando ficar comprovada a oa>rTênda de: 

L Violação do estatuto social; 
II. Difamação da Associação, de seus membros ou de seus associados; 
m. Atividades a>ntrarlas às dedsões das assembléias gerais; 

IV. Desvio dos bons oostlJmes; \ ' 
V. Conduta dUVidOSa, medlantE a prática de atos Ilícitos ou imorais; 
VL Falta de pagamento, por parte dos "associados contribuintes", das contribuições associativas. 
Parágrafo Primeiro - Definida a justa causa, o associado será devidamente notffk3do dos fatos a ele 

Imputados, através de notificação extrajudldal, para que apiese11te sua defesa prévia no prazo de 20 {Vinte) 
dias jl contar do recebimento da comuniq!Ção; 

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrim no parágrafo anterior, índependentement:e d 
api esentac;ão de defesa, a representação será decidida em reunião extraordinária da DirelDl"la Executiva, 
maioria simples de votns dos diretores p, eseut:es, 

Paragrafo Ten:eiro - Aprrcada a pena de exdusão, caberá recurso, por parte do associado exciuído, à 
Assembléia Geral, o qual deverá no prazo de 30 (b"!nta) dias coutados da decisão de sua exclusão, através 
notificação extrajudicial, manifestar a intenção de ver a decisão da Diretoria Executiva ser objeto de 
deliberação, em última instâida, por parte da Assembléia Geral; 

Parágrafo Quarto - Uma vez,exduído, qualquer que seja o motivo, não t2rá o associado o direito de 
pleitear Indenização ou compensação de qualquer natureza, seja a que titulo for, 

Parágrafo Quinto - o associado exduido por falta de pagamento poderá ser readmitido, mediante o 
pagamento de seu débito junlD à tesouraria da Associação. 

ARTIGO 11 - DA APUCAÇÃO DAS PENAS 
As penas serão aplicadas pela Diretoria Executiva e poderão constituir-se em: 
J. Advertência por escrito; 
II. Suspensão de 30 (trinta) dias até 01 (um) ano; 
m. Biminac;ão do quadro social. 
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ARTIGO 12 - DOS ORGÃOS ADMINISTRATIVOS DA JNST1TUIÇÃO 
São órgãos da Associação: 
I. Diretoria Executiva; 
11. conselho Fiscal; 
m. conselho Comunitário. 

ARTIGO 13 - DA DIRETORIA EXECUTIVA 
A Diretoria Executiva da Associação será constituída por 06 (sels) membros, os quais oCtJparão os cargos 

de: Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Vice-Secretário, Tesoureiro e Vice-Tesoureiro. A Diretoria reunir­
se-á ordinariamente a cada três meses ou extraordlnarlamenre, quando convocada pelo presidente ou pela 
maioria de seus membros. 

ARTlGO 14 - COMPETE À DIRETORIA EXECUTIVA 
1. Dirigir a Associação, de acordo com o presente estatuto, e administrar o patrimônio social. 
11. cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da Assembléia Geral; 
m. Promover e Incentivar a criação de comissões, com a função de desenvolver a.irsos 

profisslonaltzantes e atividades rultura!s; 
lV. Representar e defender ps i~ de seus assodadçs; 
v. Elaborar o orçamento anual; 
VI. Apresentar a Assembléia Geral, na reunião anual, o relatório de sua gestão e prestar contas 

referentes ao exercício anterior; 
VIL Admitir pedido lnsaição de associados; 
vm. Acatar pedido de demlssio voluntária de associados. 
Parigrafo único - As decisões da diretoria deverão ser tomadas por maioria de votos, devendo estar 

presentes, na reunião, a maioria absoluta de seus membros, cabendo ao Presidente, em caso de empate, o 
voto de qualidade. 

ARTIGO 15 - COMPETE AO PRESIDENTE 
J, Representar a Associação ativa e passJvamente, perante os órgãos públims, judiciais e extrajudldals, 

lnduslve em julzo ou fora dele, podendo delegar poderes e constituir pl'OCLlradores e advogados para o fim que 
julgar necessário; 

U. convocar e presidir as reuniões da Olretx>r1a. Executiva.; 
m. Convocar e presidir as Assembléias Ordinárias e Extraordinárias; 
IV. Juntamente com o tesoureiro, abrir e manter contas bancárias, assinar cheques e documentos 

bancários e contábeis; 
V. Organizar relatório contendo o balanço do exercido financeiro e os principais eventos do ano 

anterior, apresentando-o à Assembléia Geral Ordinária; 
VL contratar funcionários ou auxlllares especializados, flXando seus vencimentos, podendo licenciá-los, 

suspend~los ou demiti-los; 
VIL Qiar departamentils esportivos, patrimoniais, OJlturais, sociais, saúde, de raôlOdifusão comunitária 

e outros que julgar necessários ao OJmprimento das finalidades esportivas e sociais, nomeando e destituindo 
respectivos responsáveis. 

ParágrJo único - Compete ao V,ce-Presidente, substituir legalmente o Pi eside1lte, em suas faltas e 
Impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. 

ARTIGO 16 .,. COltPl:TE AO SECRETÁIUO 
L Redigir e mantBr, em dia, transcrição das atas das As'Sembléias Gerais e das reuniões da Diretoria 

E:xecuttva; 
n. Redigir a correspondência da Associação; 
m. Manter e ter sob sua guarda o arquivo da Associação; 
IV. Dirigir e supervisionar tDdo o trabalho da Seaetar!a. / 
Pangrafo únlé:o - c.ompete ao VlCe-5eoetákJ, subStltulr o seaetárlo, em suas faltas e impedimentos, 

assumindo o cargo em caso de vacância. 

ARTIGO 17 ::- a>MPEJE AO TESOUREIRO 
L Manter, em estabeledmentx>s bancários, juntamente com o presidente, os valores da Associação 

podendo aplicá-los, ouvida a DlretDl'ta Executiva; 
II. Assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques e demais documentos bancários e contábeis; 
m. Efetuar os pagamentos autorizados e recebirnentDs devidos à Associação; 
IV. Supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabllfdade; 
v. Apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestJals e o balanço anual; 
VI. Elaborar", anualmente, a relação dos bens da Associação, apresentando-a, quando solicitado, 

Assembléia Geral. 
Pa~~ (l_n~ - Çom~ ao Vice-,:esoure1ro, substituir o T~ro, em suas faltas 

Impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. 

ARTI60 1B - DO CONSB.JtO fJ5CA1. 
O Conselho Fiscal, que será composto por três membros, e tem por objetivo, indelegável, fiscaírzar e 

parece- sobl'e tJXlos os atos da Dlre.tDóa EXeortiva da Associac;ão, aim as seguintes atribuições; 
L Examinar os livros de esatturação da AsSodaÇão; 
U. Opinar e dar p;rec:eres sobre balanços e relatórios financein>s e contábeís, sul:,rnetendc>-0sll a 

Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária; 
m. Requtsitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo, a documentação comprobatória das operações 

econélmlco-flnancelras realizadas pela Associação; 
IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos Independentes; 
v. COnvocar Extraordinariamente a Assembléia Geral. 
Parágrafo 6nlco - O Conselho Fiscal lltular reunir-se-á ordinariamente, uma vez por ano, na segunda 

quinzena de maio, em sua maioria absoluta, e extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente da 
Associação, ou pela maioria simples de seus membros. 
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ARTIGO 19 - CONSELHO COMUNITÁRIO 
O Conselho Comunitário será composto cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local 

ou por elas indicadas, tais como associações de dasse, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmenre constitUídas. 

1 . o Conselho Comunitário terá o fim especifico de acompanhar a programação da rádio comunitária 
com vistas ao atendimento do interesse exdusivo da comunidade e dos prinópios ela lei que regem a 
matéria. 
D. Compem a Diretoria Executiva nomear os membros do Conselho Comunitário Indicados pelas 
entidades. 
m. o mandato do Conselho Comunitário será de Igual duração ao da Diretoria Executiva. 

ARTIGO 20 - DO MANDATO 
As eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal realizar-se-ão, na segunda quinzena do mês de 

maio conjuntamente, de 03 (três) em 03 (três) anos, por chapa completa de candidatos apresentada à 
Assembléia Geral, podendo seus membros ser reelettos apenas uma vez para o mesmo cargo. 

ARTIGO 21 - DA PERDA DO MANDATO 
A perda da qualidade de membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal será determinada pela 

Assembléia Geral, sendo admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento 
disciplinar, quando ficar comprovado: 

L Malversação ou dílapldação do patrimônio soàal; 
u. Grave violação deste estatutD; 
m. Abandono do cargo, assim considerada a ausência não Justificada em 03 (três) reuníões ordinárias 
consecutivas, sem expressa comunicação dos motivos da aus@nda, à secretaria da Assodação; 
IV. Aceitação de cargo ou função lnex>mpatlvel com o exercício do cargo que ex~ na Associação; 
v. Conduta duvidosa. 
Parágrafo Primeiro - Definida a jUsta causa, o diretor ou conselheiro será comunicado, através de 

notificação extrajudíclal, dos fatos a ele Imputados, para que apresente sua defesa prévia à Díretx>rta 
Executiva, no prazo de 20 ('lint:e) dias, ex>ntados do recebimento da comunicação; 

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo desaitD no parágrafo anteri<>r, indepe11de11temente da 
ap,ese1tação de d.efesa, a repieseutaÇão será submeuda à Assembléia Geral ExtraOfdlnárta, deVidamente 
ex>nVocada para esse flm, composta de associados contribuintes em dia ex>m suas obrigaçóes sociais, não 
podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos p;ese,tes, sendo primeira chamada, com a 
maioria absoluta dos associados e em segunda chamada, uma hora após a primeira, com qualquer número de 
associados, onde será garantido o amplo dlreltD de defesa. 

ARn60 22 - DA RENÚNCIA 
Em caso renúncia de qualquer membro da DiretDria Exeamva ou do Conselho Fiscal, o cargo será 

preenchido pelos suplentes. 
Parágrafo Primeiro - o ped'ldo de renúncia se dará por escritX>, devendo ser protDc01ado na secretari 

do Rolim de Moura Esporte Oube, a qual, no prazo máximo de 60 (sessenta) ó.as, contado da data do 
protocolo, o sulJfnet8á à deliberação da Assembléia Geral; 

Parágrafo Segundo - OCorrendo renúncia coletiva da Dlremna e c:onselho Fiscal, o Presidente 
renunciantE, qualquer membro da Diretoria Executiva ou, em último caso, qualquer do$ associadOs, poderá 
convocar a Assembléta Geral Extraordlnárta, que elegerá wna comlSSão provlSór1a composta por 05 (dncx> 
membros, que administrará a entidade e fará realizar novas eleições, no prazo máximo de 60 (sessenta) d 
contados da data de realização d8 referida assembléla. os dlremres e conselheiros elett:os, nestas condlc;ões, 
complementarão o mandato dos renuncianb!s. 

:-=~ ': ~,.!~ e do Conselho Fisall e Conselho ComlJllltjrto não perceberão/ / C{ 
nenhum tipo de remuneração, de qualquer espécie ou natureza, pelas atividades exercidas na Associação. 'L \/ 

ARTIGO 24 - DA RESPONSABD.IDADE DOS MEMBROS 1 /V 
Os associados, mesmo que Investidos na condição de membros da dlretor1a exewtwa e oonselho li ( · 

não respondem, nem mesmo subskfiariamente, pelos encargos e obrigações sociais da Associação. ' /, 

ARTIGO 25 - DO PATRJMÕNIO SOCIAL 
O patrim6nlo da Associação será constituído e mantido por. 
L Contnl>uições mensais dos assodaclos contJ1bulntes; 
D. Apoios cutturals, doações, patrocínios, legados, bens, direitos e valores adquiridos, e suas possív 

rendas e, ainda, pela arrecadação dos valores obtidos através da realização de festas e outros eventns, 
Que revertidos tnta.lmente em beneficio ela associação; 

III. Aluguéis de lm6veis e juros de títulos ou depósitos; 

ARTIGO 26 - DA VENDA 
OS bens móveis e Imóveis poderão ser alienados, mediantE prévia autortzação de Assembléla 

Extraordinária, especialmente convocada para este fim, devendo o valor apurado ser Integralmente apllca no 
desenvolvimento das atividades sociais ou no aumento do patrimônio soàal da Associação. 

ARTIGO 'Z7 - DA REFORMA ESTATUTÁRIA 
O presente estatuto social poderá ser reformado no tDCante à administrac;ão, no 1:0do ou em parte, a 

qualquer tempo, por deliberação ela Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, 
composta de associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela defJberar sem voto 
concorde de 2/3 (dois~) dos p, esei roes, sendo primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados e 
em segunda cnamada, uma hora ap6s a primeira, com qualquer número de associados. 
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.ARnGO 28 - DA DJSSOLUÇÃO 
A Ass0daÇão podera ser dlssolvlda, a qualquer tempo, uma vez constatada a lmJ>C!SSlbilldade de sua 

sobrevivência, face à Impossibilidade da manut2nÇão de seus objetivos sodaiS, ou desvirtuamento de suas 
finalidades estatutárias ou, ainda, por carfnda de reansos finanoelros e humanos, medlant2 deliberação de 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente coovocada para este fim, composta de associados contribuintes 
em dia cxm suas obrigações sodalS, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 {dois tl!rÇOS) dos 
presentes, sendo primeira chamada, mm a totalidade dos assodados e em seg\.W1da dlamada, uma hora após a 
primeira, cx,m a presença de, no mínimo, 1/3 (um b!f'ço) dos associados, 

Parigrafo únia, - Em caso de disSOlução social da Associação, liquidado o passivo, os bens 
remanescentes, serão destinados · para outra entidade assistencial ~, com personallclade jurídica 
comprovada, sede e atividade preponderan~ nesta cidade e devidamente registrada nos órgãos públia>s 
competentes. 

ARTIGO 29 - DO i:1CERdCJo SOCIAL 
O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as 

demonstrações financeiras da entidade, de conformidade com as dlsposic_;iies legais. 

ARTIGO 30 - DAS DJSPOSJÇÕES GERAIS 
A Associação Comunitária Regional da Mata '"ASCOREW não disb"lbui lua:os, bonlfkações ou vantagens a 

qualquer- titulo, para dlngenà.5, associados ou mantenedores, sob nentn.ma forma ou pretexto, devendo suas 
rendas ser- apllc:adas, exduslvamente, nu te,ltó,lo nacional. 

ARTIGO 31- DAS OMISSÕES 
Os casos omissos no presente Estatirt:o serão resolvidos pela Diretoria exec:ut1va, ~ referendum" da 

Assembléia Geral. 

Rollm de Moura, 10 de junho de 2.014. 
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MAilEVICZ • ADI BALDO. Doa f6. • 
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Em lut'. 
Femanda Alves Macedo;;;;;~. lb;:nv-
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ANATEL 

CERTIDÃO- NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ : 

ASSOCIACAO COM.REGIONAL DA MATA P/O DESENV.SOCIAL,CUTL.E ART 

02.856.644/0001-01 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel,_ressalvado o 
direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certiqão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova 
de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:03:29 do dia 31/07/ 2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 30/08/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Imprimir 11 Voltar, 1 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029405/2012 Localidade / UF: ROLIM DE MOURA/RO 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA REGIONAL DA MATA-ASCOREM 

Aviso: o Publicação: 01/01/2000 Prazo: o Canal: O 

Processo 
1. A Entidade é uma: f ssociação 

2 . Quadro DiretívÕ da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Marlene Loures Lira 286.667 .552-53 Vice-Presidente 12/05/2014 
12/05/2017 

. Valdeci Moreira da Silva 067.565.651 -68 Tesoureiro 12/05/2014 
12/05/2017 

Wilson Kegler 295.922.082-04 2° Secretário 12/05/2014 
12/05/2017 

Sandro Luiz Matlevicz 349.048.912-87 Secretário 12/05/2014 
12/05/2017 

ARNO VOIGT 144.196.020-15 Presidente 12/05/2014 
12/05/2017 

Luiz Carlos Maziero 329.411 .969-00 1° Tesoureiro 12/05/2014 
12/05/2017 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PROCESSO CADASTRADO E DIGITALIZADO-SEI. 

1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom: ft.04, doc.0634807. 
2. Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: ft.01 , doc.0635850. 
3. CNPJ válido e atual: ft.05, doc.0634807. 
4. Estatuto: fts.07 a 14, doc.0064189. 
5. Ata de eleição: ns.05 e 06, doc.0064189. 
6. RG e CPF do dirigentes:fts.16 a 18, doc.0064189,fts. 21,23,27,doc.0096765 e ft.09, doc.0634807. 
7. Relatório do Conselho sobre programação veiculada:fts. 20 a 22, doc.0064189, fls.07 e 08, doc.0634807. 
8. Requerimento solicitando renovação: fl. 02, doc.0096765. 

Documentos sobre pedido de renúncia do Presidente da entidade de cargo junto ao Diretório Municipal de Partido 
Político: fts. 19 e 23, doc.0064189. 

Conclusão da Análise-Processo lnstruldo. 
É o relatório. 

Tadeu/DRMC/SC.3 1/07/2015. 

Tadeu Rosa 

1107,?0t! AAOCOM 

l 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242 - 1 º andar, salas 107 a 11 O - Centro 
CEP: 880 10-970 - Florianópolis/SC 

Te l. : (6 1) 2027-5055 (YO.IP) 

Memorando nº 2474/2015/SEI-MC 

Florianópolis, 3 1 de j ulho de 2015 

À Coordenadora de Aná lise de Denúncias 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Re~ovação da Outorga. 

1. Solic itamos in formação acerca da existência de e ventual Processo de Apuração de 
Inftação (conc luído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação Comunitária Regional 
da Mata Para Desenvolvimento Social CuJtural e Artístico, autorizada para execução do Serviço ele 
Rad iodifusão Comunitá ria na localidade de Rolim de Moura/RO. devendo ser esclarecida a situação, 
salientando, a inda, se e quando hou ve aplicação de sanção. 

• 
~~!,:@ 
eletrõnla1 -----

Atenciosamente, 

Documento assinado ele tronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering, Delegado Regional 
do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina, em 04/08/2015, às 13: 18. 
conforme art. 3°, m, "b" , da Portaria MC 89/2014. 
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ANATEL Sistemas 
Interativos 

~ Menu Pr incipal T SRD j menu ajuda 

Consulta Geral - RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: RO 

Município: Rolim de Moura 

Canal: 285 

Fase: 3 

Dados da Entidade 

E t·d d ASSOOAÇÃO COMUNITÁRIA REGIONAL DA MATA PARA O DESENVOLVIMENTO 
n I a e: SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO 

Nome Fantasia: ROLIM FM 

Logradouro: AVENIDA FONSO PENA 

Telefone: (61) 0000000000 

Situação: Entidade não possui débitos 

B Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

CNPJ: 
0
~2.856.644/ 0001-

Bairro: SÃO CRISTÓVÃO 

Núm~ro: 5177 

Fax: Não l nfom1ado 

CNPJ: lo2856644000101 1 • 1 Pesq~ j 
Razão Social: ASSOOAÇÃO COMUNITÁRIA REGIONAL DA MATA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO 

Tipo de Usuário: I ntegral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 76940000 

Número: 5177 

Município: Rolim de Moura 

Telefone: 61 0000000000 

E,ndereço de Correspondênci a 
País: Brasil 

Cep: 78987000 

Número: 5177 

Município: Rolim de Moura 

Logradouro: AVENIDA FONSO PENA 

Complemento: Bairro: SÃO CRISTÓVÃO 

Distrito: SubDistrito: 

Logradouro: AV. AFONSO PENA 

Complemento: Bairro: SÃO CRISTÓVÃO 

Distrito: SubDistrito: 

E-mail: 

UF: RO 

Fax: 

UF: R0 

Telefone: C:J Fax: C==1 ~I - --~ ~---------- - --~ 
Dados da Outorga 

Data Public_:i~o 10910812002 
Contrato/ Conven,o: ~------~ 

Número do Processo: 153800000409199B 

Caixa: C:J 
B Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
Protocolo Doe. SEI Nº Ato Tipo do documento 

~--~' 1170 ! • 1 Port,m~ 

119361 ! • 1 ATO 

1189 I• 11),-crcto I cqi5lat ivo 

129771 I• IMo 

1, j173 1 • l Dc~,pa~lio 

G Característica da Estação Instalada 

1 • 

Órgão 

V • IMc 

V • lsrn 

V • ICN 

V • l scM 

V • IMÍ 

Data Ato 

V 

V 

V 

V 

V 

Data Limite Instalação: 102/02/20 20 

Fistel: l s0011442808 

Sequência: C:J 

Data DOU Razão 

• 112/ 05/2000 I• l 16/0S/2000 
Autoriza 
Executar Serviço 

Autoriza o Uso 

• 127/09/2001 I• 104/10/2001 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM 

• 108/ 08/ 2002 1 • 109/08/2002 
Deliber. do C. 
Nacional 

Autoriza o Uso 

• I03/ 10/ 2002 1 • 107/10/2002 
de 
Radiofreqüência 
de RADC0M 

• 120/ 03/2009 1 • Advertência • 

Natureza 

• 1)111 V • 

• 1 r,,, V • 

• l J11r V • 

• l r,;. V • 

l Jur V • 



r . 



G Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 

E t"d d ASSOOAÇÃO COMUNITÁRIA REGIONAL DA MATA PARA O DESENVOLVIMENTO 
n I a e: SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO - CNPJ/CPF(02.856.644/0001·01) 

Município/UF: ROLIM DE MOURA/RO 
Indicativo: ZVL976 

Dia Início Dia Fim Hora Início 

l oomlngo V • l sabado V • ' 00:00 V • 
C) Tela Inicial ~ Imprimir 

s·t _ Entidade não 
1 uaçao: possui débitos 

Canal: 285 

Hora Fim 

, ✓4:QQ V • 
X 

X 



' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Depa,tamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise ele Denúncias 

DESPACHO 

Processo nº : 53000.029405/2012-38 

ln_teressado(a): 
ASSOCIAÇÃO COMUNIT. REG. DA MATA P.O. DESENV. SOCIAL 
CULTURAL E ARTÍSTICO (ASCOREM) 

Em atenção ao Memorando nº 2474/2015/SEl-MC, informamos que foram encontrados 
registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de 
Apuração de Infração - PATs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue 
abaixo: 

Descrição 

Registros de 
PAls a tivos 

Registros de 
PAls concluídos 

Nº Processo 

53000.0 148 12/2014 

(relação 53000.004859/2013 
de antecedentes 

no SRD*) 

Situação Atual 

• Em trâmite; 

• Processo aguardando envio da defesa; 

• Irregularidade apurada: estabe lecimento ou 
manutenção de vínc ulo (data da ocorrê ncia -
3/4/20 14) 

• PAI e ncerrado. Ve rificar relatório 
do SRD (0727392); 

• Despacho nº 1.73, de 20/3/2009 -
ADVERTÊNCIA; 

• Infração: transrnfasão de publicidade comerc ial 
(data de ocorrência: 22/5/2006). 

* SRD - Sistema de Contro le de Radiodifusão 

Atenc iosame nte. 

Se i• Documento assinado eletronicamente por AJessandra Mascarenhas de Oliveira Solano, 
• x:;i. Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorgas, Substituta, em 22/09/20 15. às I0:58. 

msstna1ur.i W 
eletrõnlc.a confom1e art. 3º, UI, "b" , da Portaria MC 89/2014. 
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Minutas e Anexos 

Não Possui. 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORlA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MJNISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER Nº 475 / 2015 / SEf-MC 

PROCESSO Nº 53900.030496/20 15-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de ratl iod ifusão comunitária. 

1- RELATÓRIO 

Radiodifusão comunitária. Renovação de oulorga . Elaboração de 
manife 'tação jurídica referencial, nos te rmos da ON AGU nº 55/20 14. 
Dispensa de análise jurídica indi vidualizada. Documentos a serem 
conferidos pe la área técnica. Hipóteses de renovação e de não 
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de 
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1. Trata-se de solicilação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação juríd ica referencial 
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos' 
termos do que autori za a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do 
M inistério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização ele procedimentos, 
além da atribuição de maior celeri dade à tramitação de processos re lativos aos serviços de 
radiodifusão. 

3. É o relatório. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

11.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análi se juríd ica individual izada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe 
à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando 
di pensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJ UR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 20 14. 

O ADVOGADO-GERAL DA UN IÃO. no uso das atribuições que lhe con ferem os inc isos 1. X. X I e XTTI, 
do art. 4º da Lei Complementar nº 73. de I O de fevere iro de 1993, considerando o que consta do Processo 
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11° 56377.0000 11 /2009- 12, resolve expedir a presente orientação normati va a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73. de 1993: 

l - Os processos que sejam objeto de mani festação jurídica ref'ei:encial. isto é. aquela que anal isa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de amrnse 
indi vidualizada pelos órgãos consull ivos, ele de que a ,írea técnica ateste. de forma expressa, que o caso 
concreto se amolda ao!) termos da citada mani festação. 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: 
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justifi cadamente. a atuação cio 
órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrat i vos; e b) a ativ idade jurídica exercida se 
rest1ingi r à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de 
documentos. 

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/20I4 

LUÍS 1 ÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/20 14 prevê dois requts1tos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre 
a celeridade dos serviços administrati vos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigê_ncias legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao p1:imeiro requisito, verifica-se que, atual mente, cerca de 60% dos processos em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rád ios co~unitárias. Ad.emais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mtlis de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fi ca demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requis ito previs to na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigênc ia também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte 
dos processos de renovação se resume a s imples verificação de documentos. 

9. Dessa mane.ira, este Parecer referenc ial tratará cios processos que não necessitem de urna análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

1 O. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas j á foi objeto de análise de 
diverso pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente mani festação. tão somente, a 
consol iclação desse entendimento . 

II.II. Dos requis!tos para a renovação das outorgas de radiodjfusão comunitária. 

11 . A possibilidade de renovação das outorga. do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigênc ias desta Lei e demais dispos ições legais vigentes". 

12 . Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.6 15/1998, dete rmjna, em seu art. 36. que a autori zada deve: (i) apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigênc ia 
da outorga; e (ii) cumpri r as exigências estabe lecidas pelo Ministério das Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempest1vidade do req ueri mento por meio do qual a 





entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A anál ise da tempesti vidade eleve 
observar o disposto na Portaria nº l97, de 1 º de julho de 20 J 3 : 

Art. .I º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitár ia apresentados até 30 
de novembro de 20 13, por protocolo ou. postagem pelos Correios. que não atendam ao prazo referido no 
item 20.2ill da Norma nº J/20 11 - Serviço de Radiodifusão Comunitária. aprovada pela Portaria nº ..J.62. 
de 14 de outubro de 20 11, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações. que dará pro ·seguimento 
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisi tos previstos na legislação 
cm vigor. 

§ 1 º As entidades que cump1irem o dispo ·to no caput, poderão manter suas emissoras cm funcionamento. 
cm caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2º Serão con. idcrado intempc. ti vos e não serão conhecidos pelo M inistério das Comunicações. os 
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentado após a data a que 
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Nom1a nº l /20 11. 

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga. a a~torização será declarada extinta: 

r - na hipótese do § 2º deste·artigo: e 

li - nos casos em que a entidade não tenha apre cntado pedido de renovação. 

14. Dessa rnaneirn, a tempestividacle é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a 
sua intempestividade causa ele ex tinção da outorga, nos termos do arl. 1 º, §§ 2° e 3° da Portaria nº 
l97/201 3 ac ima transcritos. Como a matéri a refere-se apenas à conferênc ia do cumprimento do 
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos j urídicos, amoldando-se à hipótese da ON 
AGU nº 55/20 14. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da 
entidade requerente é ou não tempe~tivo. 

l5. Verificada a tempe tividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais ex igênc ias 
fi xadas pelo Ministério das Comunicações, conforme re lação de documentos constante da 
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 0 1/201 L, com a redação dada pe la 
Portaria nº 197/2013: 

( 1) declaração firmada pelo representante legal da intere sacia, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autori zação do 
Min istério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do M in istério 
ela Fazenda - CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocon-idas no Estatuto Social 
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atuali zada do Estatuto Social; 

(5) ata de e leição da diretoria em exercíc io, dev idamente registrada no Cartório de 
Registrn de Pes oas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes cio item 2 1.4. 1111 
da Norma nº J/20 11. sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Re latório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 

outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer a lgumas considerações adicionais. 

17. O documento I exige que o representante da entidade confüme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 





Comunicaçõys. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatei e ao CNPJ (documenlos 2 e 3). 
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área téc nica efetue a consul ta e j unte os 

documentos em questão aos autos. 

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o prdcesso com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatei. Em sentido conLrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendêDcias encoDtradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não 
renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social aluali zado e a ala de e le ição da diretoria em exercício (documentos 
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da enLidade, bem como permiti r 
a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 
9.6 12/ 1998 e na regularnenlação. Assim , caberá à área técnica analisar a referida documenLação e 
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

2 1. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos di rigentes (documento 6). trata-se de 
/ 

exigência que clecotTe cio di sposto no arl. 9º, § 2º, inciso. 11 e Ill, da Lei nº 9.612/1998. Para essa 
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 
certidão de nascimento ou ca ·amen to; certificado de reservista ; título de elei tor; carteira 
profissional; cédula de identidade; certi ficado de naturalização expedido há mais de LO anos e, 
para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública 
de emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguin tes documentos: a) cartão de inscrição no Caclasb·o ele Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Cmteira Nacional de Habil itação (CNH). 

23. O relató1i o do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de consti tui r expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório eleve atender ao di sposto no item 2 1.4. l da 
Norma nº 0 l /20 11 : 

2 1.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao M inistério das Comunicações. sempre que 
sol icitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua aval iação a 
respeito da mesma, considernndo as finalidades legais do Serviço de Radiodi fusão Comuni tária. 

24. Finalmente, o re latório ele processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante 
o período ela outorga Lern por finalidade verificar a ex istênc ia de sanção que impeça a renovação 
da outorga. Isso ocorrerá nos ca ·os em que Lenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de 
revogação ele autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorga ele 
radiodifusão comercial e educativa, para a quai s não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação Li ver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 1 O. IV, Portaria nº 
329, de 4 de julho de 20 12). 

25. Ass im, constatado que foi aplicada, de forma definiti va, a pena de revogação de autorização, não 
será admissível a renovação da outorga. 

26. De oulro lado, havendo qua lquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a aná lise da CONJUR. notadamenle quando se constatar a 





ocorrência de infrações graves ou um nú mero signifi cativo de irregularidades. que possam 
ensejar a revogação da autori zação. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comun.icações, 

encaminhando-se os autos para a deliberação do Cong resso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido -de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma nº 0J /2011: 

20.6. 1os casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento 
das exigências feitas pelo Ministério diL Comunicações, o pedido de renovação de outorga será 
indeferido, extinguindo-se a correspondente auwrização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi e laborada relaçiío completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação. com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
aco mpanhando a Nota Técnica da SCE e cópia in tegral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e a análi e jurídica indi viduali zada. 

30. Como afinn ado antes, nos casos de dúvida juríd ica fundada, os autos devem ser encaminhados 
para elaboração de análise específi ca por parte desta CONJUR. 

III - CONCLUSÃO 

3 1. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser 

adotada como parâmetro para a am'ílise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comuni t{u·ia. 

32. Recomenda-se, ai nda, que, em cada caso concreto. a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma expressa. o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da 
re lação de documentos anexa, que deve ser preenchida e j untada aos autos, dispensando-se a 
aná lise jurídica individua lizada e a remessa dos processo · a esta CONJUR , exceto nos casos de 
dúvida j urídica fundada. 

33. À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

ANEXO 

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO OE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

l DOCUMENTOS 





Fls. / 
SIM NÃO nº do 

doe. 

l 
Requerimento, solic itando a renovação, assinado pelo representante 
legal ela pessoa jurídica interessada . 

l.l. 
O requerimento é tempestivo? 

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando 

que a e1nissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

2 
conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respecti va licença de 
funcionamento da e. tação. 

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei. 

4 
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNP J vál ido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 

5 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigê1~cia da 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades 
da Lei nº 9.6 12/1998. 

6 
Ata de e le ição da d iretoria em exercício, devida mente registrada no 

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

Ú ltimo relató rio do ConscLI1o Comunitário, constituído nos moldes do 
8 item 2 L.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela 

emissora. 

9 Relatório de apuração de infrações . 

9.1 Foi aplicada, de forma definiti va, pena de revogação ele autori zação? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, 
tais como a ocorrênc ia de infrações graves ou · número s ignificati vo 

9.2 de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? 
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o 
posicionamento da área técnica. 
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Ul 20.2. As entidades que pretenderem a renovação dever~o obrigatoriamente dirigir ao Ministério das 
Comunica~ões, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações, 
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta 



-~ 
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.6 15, de 3 de junho de 1998. 

@ 2 1.4.1. O Conselho Comuni tário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem corno sua 
ava liação a respeito da mesma, considerando as fina lidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária . 

• 
~~!~ @ 
eletrõnlc.a 

• 
~~ !; @ 
eletrõnlc.a ------

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano. Consultor 
Jurídico, em 19/06/20 15, às 14:36, conforme art. 3º, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consullor 
Jurídico, em 19/06/2015, às 18: 18, conforme art. 3°, Ili, "a", da Portaria MC 89/20 14. 
Nº de Série do Certificado: 48099444870276278 16 

[!]~rn-·~-=-l!J 

•

.. <- ❖~ ':"- autenticidade_d? docu~,-~nto pode ser conferida _no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· ::.,~~ . _.,; 111formando o cod1go verificador 0562589 e o cód1go CRC 133A832C. . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Cataüna-DRMC/SC. 

NOTA TÉCNICA Nº 21639/2015/SEI-MC 

Processo nº : 53000.029405/2012-38 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da Associação Comunitária Regional da Mata Para Desenvolvimento 
Social, Cultural e Artístico, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Rolim de Moura/RO, por meio da Portaria nº 170, publicada no DOU de 16/5/2000, e 
Decreto Legislativo nº 189, publicado no DOU de 9/8/2002. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 9/8/2012. A entidade, que doravante passa a ser tratada como 
requerente, apresentou, ,tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 11/6/2012, às fls.2, 
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único ela Lei nº 9.612/1998. 

REQUERENTE 

Associação Comunitária Regional da Mata Para Desenvolvimento Social. 
Cultural e Artístico. 





QUADRO DIRETIVO 

Presidente: Arno Voigt. 
Vice-Presidente: Marlene Loures Lira. 
Secretário: Sandro Luiz Matievicz. 
Vice-Secretário: Wilson Kegler. 
Tesoureiro: Valdeci Moreira da SiJva. 
Vice-Tesoureiro: Luiz Carlos Maziero. 

' 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 
· 9.6 12/1998, indicou a completa instrução cio pedido, conforme check-list abaixo: 

1. 

2. 

ITEM 

Estatuto social registrado em conformidade com os 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da 
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma nº 
01/2011 . 

Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

ANÁLISE 

Ok, páginas 7 a 14 
cio evento SEI 
(0064189). 

Ok, páginas 5 a 6 
do evento SEI 
(0064 189). 

Ok, páginas 2J , -
23, 27 do evento 
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3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e 
CPF dos dirigentes. 

Declaração, firmada pelo re presentante legal, atestando 
que a emissora encontra-se com suas in . talações e 
equipamentos em conformidade com a última 
auto1ização do Ministé rio das Comunicações, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
v igente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Certidão negati va de débitos das receitas administradas 
pela Anate i. 

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
- CNP J, válido e atual. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído 
nos moldes do item 2 l .4. J da Norma nº O 1/201 1, 
versando sobre a programação veiculada pela emis ora. 

SEl ((0096765), l6 
a 18 do evento SET 
(0064189) e 9 do 
evento SEl 
(0634807). 

Ok, página 
evento 
(0634807). 

4 do 
SEI 

Ok, página J do 
evento SEI 
(0635850). 

Ok, página 5 do 
evento SEI 
(0634807). 

Ok, páginas 20 a 
22 do evento SEI 
(0064189) e 7 a 8 
do evento SEI 
(0634807). 

; 

4. Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos 
para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI 0727404 
processo anexado 53000.004859/2013 ( encerrado). 



ir 
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CONCLUSÃO 

5. Diante cio exposto, esta Delegacia Regional posic iona-se pelo deferimento cio pedido 
de renovação de outorga ela requerente, tendo em vista a completa instrução cio feito, conforme check-list 
constante do item 3 desta Nota Téc11ica. Sugerimos, a inda. que o processo seja encaminhado à apreciação 
do Sr. Ministro de Estado elas Comunicações, com dispensa de análise individualizada pe la Consultoria 
Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/20 l 5/SEI-MC (0733739). 

À consideração superior. 

MINUTA 

EM N" XX/20xx/SEI-MC 

de XX de xxxxxxxx de 20XX 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação ele Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.029405/2012-38, acompanhado da Portaria que renova, pe lo prazo de dez anos, a partir de 
9/8/2012, a autorização outorgada à Associação Comunitáda Regional da Mata Para 
Desenvolvimento Social, Cultm·al e Artístico, para executar, sem direito de exclusividade, o se·rviço de 
radiodifusão comunitária, na loca lidade ele Rolim de Moura/RO. 

2. Diante cio exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, *3º, da Constituição ela 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelênc ia, para conhecimento e submissão ela matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 



\ t?S,i~J ti:it.-\ . ." ~·1'"..~ ~•~ ~-• . ..i1 
.WUW!JL& J -www • 

... ,._,. ---



Ministro de Estado das Comunicações 

MJNUTA 

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxxxxxx de 20X,X 

O MJNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo e m 
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.029405/20 12-38 e nº 53800.000409/1 998 , 
resolve: 

Art. l º Renovar pe lo prazo de dez ànos, a partir ele 9/8/20 12, a autorização outorgada à 
Associação Comunitária Regional da M ata Para Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, para 
executar, sem dire ito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ro lim de 
Moura/RO. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevere iro de 1998. 
le is subseque ntes, seus regulame ntos e normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nac ional. 
nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fede ral. 

• 
~~.!~@ 
ele1r6nlc.a 

• 
~~!:a @ 
ele1 rõnlc.a -----

Art. 3° Esta Portaria e ntra e m vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 

Documento ass inado e letronicamente por Tadeu Rosa. Advogado, e m 06/10/2015, às 11 : 11 , 
conforme a1t. 3º, ili, "b". da Po1taria MC 89/20 14. 

Documento assinado e le tronicamente por Carlos_ Vinicius Lannes Duering, Delegado Regional 
do .Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina. em 06/10/2015, à. 11 :19 , 
conforme ait. 3º, ili. "b" , da Poitaiia MC 89/20 14. 





Se
•I Documento assinado e letronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia. 
• ~ Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, cm 06/ 10/2015, às 16:55, conforme a1t. 3º, 

assinatura W 
eletrõnl<,l rn, "b", da Po1taria MC 89/2014. 

------
• 

~~~~@ 
eletrõnlu ------

Documento assi nado e letronicamente por Adolpho Henrique AJmeida Loyola, Diretor do 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
08/1 0/2015, às 10:54, conforme art. 3°, III, "b", da Po1taria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secrehhio Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em 13/l0/20 15, às 14:29, confom1e a1t. 3º, III, "b", da Po1taria MC 
89/2014. 

Minutas. Possui. 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação E letrôn ica 
Coorde nação-Gera l de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.029405/2012-38 
Interessado: Associação Comunitária Regional da Mata Para Desenvolvimento Social , Cultural e 
Artístico 
Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos 

À Secre taria de Serviços de Comunicação E letrônica, 

Diante da instrução do processo nº 53000.029405/201 2-38 (ver docume nto nº 0735371), no qual a 
Associação Comunitária Regional da Mata Para Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico 
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiod ifusão Comunitária na loca lidade de Rolim de 
Moura / RO, e ncaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, p~ra as 
providê nc ias cabíveis. 

Brasília , 19 de outubro. de 2015. 

Se•I D ocumento ass inado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
• 9, Coordenador-Geral de Railiodifusão Comunitária, em 10/ 1. 1/20 15, às 15: 16, conforme art. 3º, 

aulnalura W 
elelr6nl<a m, "b", da Portaria M C 89/20 14. 

, ~,- • . r,. .. [!l-7..~ ... -[!I ~#til'. ;~ ~ autentic idad~ d? docu~1enlo pode ser conferida_ no si te http://sci.mc.gov.br/verifica.html 
~.'.!?~ ~-_, 111for111ando o cod1go verificador 0774722 e o código CRC 20BAD775. 
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Minutas e Anexos 

MINUTA 

EM Nº XX/20xx/SEI-MC 

de XX de xxxxxxxx de 20XX 

Excele ntíssima Senhora P residenta da Re púbLica, 

1. Submeto à aprcc1açao de Vossa Excelência o Processo Ad ministrativo nº 
53000.029405/2012-38. acompanhado aa P ortaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de 
agosto de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Regional da Mata Para 
Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, para executar, sem d ire ito de exclusividade, o erviço de 
radiodifusão comu nitária, na localidade de Roljm de Moura/RO. 





2. Diante do exposto e em observância ao que djspõe o art. 223, §3º , da Constituição da 
República , encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosan~ente, 

MINUTA 

PORTARIA Nº :X:XXX/20XX/SEJ-MC 

de XX de xxxxxxx de 20:XX 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em 
vista o que consta dos Processos Admin istrativos nº 53000.029405/2012-38 e nº 53800 .000409/1998 , 
resolve: 

Art. 1 º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de agosto de 2012, a autorização 
ou torgada à Associação Comunitária Regional da Mata Para Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, 
para exe_çutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Rolim de Moura/RO. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pe la Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
le is subsequentes, seus regulamentos e norma_s complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publjcação. 
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PORTARIA Nº 6151/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n? 9.612 , de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
e m vista o que consta dos Processos Admin istrati vos nº 53000.029405/201 2-38 e nº 
53800.000409/ 1998 , resolve: 

Arl. l O Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de agosto de 2012, a autorização 
outorgada à Assoc iação Comunit,fria Regional da Mata Para Desenvolvimento Socia l, Cultural e 
Artístico, para executar, sem d ire ito de exc lusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Rolim de Moura/RO. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Le i nº 9 .612, de 19 de fe ve re iro de 1998, 
leis sub equentes, seus regula mentos e normas complementares. 

Art. 2° Este a to somente produzirá efeitos legais após deLiben1ção do Congresso 
Nac iona l, nos te rmo do §3º do arl. 223 da Constituição Fede ral. 

• 
~~~~@ 
eletrõnlc.a. 

Art. 3° Esta Portaria entra e m vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado e letronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA. Ministro 
de Estado das Comunicações, em 01/12/2015. às 09:59. conforme a11. 3°, ill, "b". da Portaria MC 
89/2014. 

r.i _.,. .... l Zf; l!1 
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EM Nº 763/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprec iação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.029405/2012-38, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 09 
de agosto de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Regional da Mata Para 
Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Rolim de Moura/RO. 

2. Diante do exposto e em observânc ia ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congre so Nacional. 

• 
~~!,:@ 
eletrõnlc.a -----

Respeitosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado ele tronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA. Ministro 
de Estado das Comunicaçqcs, em 0I/1 2/2015. às 09:59, conforme art. 3°, Tll, "b". ela Po1taria MC 
89/2014. 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 4.628, DE 1' DE DEZEMDIIO IJE 2015 

O MI NISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕ ES. no 
~so de suas alribuiçõcs. confom 1t o disposto no nn. 6º. Par:ig rafo 
Unico. da Lei nº 9.612., de 19 de fevereiro de 1998. e lendo cm ,·isla 
o 4ue consta dos Processos Administrativos n~ 53000.0572 21 l 20 11-87 
e n" 53710.000840/1998. resolve: 

Ar'I . 1° Renovar pelo prazo de dez. anos.., a partir de 
12/12/201 1. a autori7.aç.11o ou1orgoda à ASSOCIA\AO COMUNI­
TÁRIA CRJSTALENSE DE RADIODIFUSÃO. pam cxccui.r. sem 
direito de exclusividade. o ' Scrviço de Radiodifusão ComuniLârin. no 
localidudc Jc Cristais/MG. 

Parágrafo único. /\ auto rizaç;lo rcgt.:r-sc-á pela Lei nº 9.612. 
de 19 de fevereiro de 1998. le is subsequentes. :a;cus regulamentos e 
normas complementares . 

An. 2" Es1e ato somenle produzirá cfcilos legais após dc­
libcrnçilo do Congf"C'sSO Nacional. nos tennos do §3° do art. 223 da 
Const i1uição Federal. 

An . J º Esta Purtoria entra em vigor nu d11tu de sua pu­
blicaç.ão. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 

PORTARIA N" ~.68J. UI: I ' DF. DE Zf:MllllO OE 201~ 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COM UNICAÇÕES. no 
~ de SWIS atribuições. conforme o dispos10 no an . 6º. Parágrafo 
Unico. da Lei no 9.6 12. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Admini stmtivos nº 5) 700.00 1298/ 1998 e 
n' 53000.03859612012. resolve: 

An . 1° Renovar. por dez anos, a partir de 06 de no,·embro de 
2012. o aulorizaçfto o u1ori;ada à ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRIA 
CATIVA, pam ex« ulnr. sem dirtilo de exclusividade. o serviço de 
radiodifusAo comunitária.. no rnuniclpio de Rio Urilhnnlc. ditado do 
Mato Grosso do Su 1. 

Art. 2° A execução do serviço de radiodifusão. cuja outorgn 
está sendo renovada por esta Portaria. reger-se-á pela Lei nº 9.6 12. de 
19 de fc"erciro de 1998. leis subst.-qucntes. seus n:gulamcn1os e 
nonnas complemcnlarcs. 

Art. 3" Este alo somente produzirá efe itos lega is após de­
liberação do Congresso Nacional. nos termos do §311 do art . 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 4° Esta Portaria entm cm vigor ,m d:tla de sua pu­
blicação. 

ANDRÉ FIGUEI REDO 

POIITAlllA N' 4.684. OE 1' DE DF.ZEMBIIO OE 2015 

O MINIST RO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, confonne o disposto no art. 6". l'anigrafo 
Único. da Lti 11

11 9.612. de 19 de fevere iro de 1998. e tendo em vista 
o que consta dos l'roccssos Administmtivos n11 53000.058 133/20 11-0I 
e n11 53710.001515/ 1998, rcsol"e: 

Art. 111 Reno\'ar pelo prazo de dez anos. u partir cJc 
10/08/2011 . a 11u1ori1..ação outorgada ã Associação de Radiodifusão 
Comunilflri11 e EJuc::niva de Cabeceira Grande. para executar. sem 
direito de exc lusividade. o Scr\Jiço de Rndiodifus."lo Comunitária. na 
'ocalidade de Cabcceirn Grandc/MG. 

Parágrafo único. A autorização regcr-sc-â pela Ld "• 9.(tl 2. 
,e 19 de fc,·crciro de 1998. leis subsequentes, scu5 regulamentos c 

non uas complementares . 
Art. 2• Este alo somcnle produzirá efeitos legais após de• 

liberação do Congresso Nacionol. n<>s lermos do §Jº do nrt. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. J º Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu• 
blic.açl'lo. 

A ORÉ ~ IGUFIRWO 

l'O IITAIUA N' 4.685, DF: I' DE DEZEM BRO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições. confonne o disposto no art. 6•. f>:uágrafo 
Único, cb Lei nº 9.6 12. de 19 de fevereiro de 1998. e tendo cm vista 
o que consta dos Processos J\dminislrativos nº 53000.057904/2011-34 
e n" 537 10.000918/1 998. resolive: 

Art. 1• Kcno,•ar pcln pmzo de de1 anos. a part ir de 
17/09/20 11. a autorização outorgada à Ass<>cinção Comunitáriu e C ul­
tural lpancmensc. para executar. sem direito de exch~ ividadc. o Ser­
viço de Radiodifus.'io Comunitária. na localidade de lpanema/MG . 

Parágrafo Unico. A outorizaçilo reger-se-á pela Lei nº 9.6 12. 
de 19 de fevereiro de 1998. le is subscqucn1cs. seus rcgulnmcntos e 
normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá cfei1os legais np6s de• 
libcraç.-\o do Congresso Nocional , nos tennos do §311 do art. 223 da 
Constituiçilo Fedcml. 

Art. 3° Esla Po rtaria entra cm vigor no data de sua pu• 
blicaç.io. 

AN DRÉ FIG UEIREDO 

Diário Oficial da União - Seção 

POIITAIU A N' 6. 146. DE I' DE DEZ EMIIIIO DF. 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições. confonne o dispo5lo no arl. 611

• Parái:rnÍO 
Único. da Lei nº 9.6 12. de 19 de fe\'crciro de 1998, e tendo cm vis1n 
o que constn dos Processos Administrativos nº 53000.05 1583/2012-45 
e n" 53710.000609/1999. resolve: 

Art. 1• Rcno\'nr pe lo prn10 de dez anos. a partir de 
24/12/20 12 a autorização outorgada à Associoção Comunilúria de 
Con\Unicação e Cul1ura - Rádio Comunitâría lnterlagos. para exc­
cuUtr. sem c.lircito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co­
munitário. na localidade de Campo do Meio / MG. 

Parágrafo lmico. A 1n11orizm;íio reger-se-á pelo Lei nº ?.612. 
de 19 de ÍC\'erciro de 1998. leis subscquenlcs. seus rc~ulamcnlos e 
nonnas complementares. 

Art. 2• Este alo somente produzirá cíeitos legais após de• 
liberação do Congresso Nnd onal. nos temios do §311 do art. 22J da 
Constiluiçilo Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu• 
blicaçAo. 

ANDRI. Fl(all:IREDO 

P()IITA RIA N' 6 .147. Dt; I ' DE DEZf:MURO DE 20 1~ 

0 MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições. confonnc o disposto no art. 6º. Parágrafo 
Único. da Lei n" 9.612. de 19 de fevereiro de 1998. e tendo cm vis1a 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058139120 11-70 
e n" 53710.00 1029/1998. resolve: 

An . 1° Kcnovar pelo praw de dez anos, a par1ir de 23de 
agosto de 2011. a autorização outorgada à Ak.CA • Associ11ç.lo de 
Kádio Comuni1ãria Alternativa. para executar. sem direito de t.·x• 
clusi\Jidadc. o Serviço de Radiodifusão Comunitária. na localidadq de 
IJica.s/MG. 

Parágra fo único. A au10ri1J1\ do reger-se-ti pelo Lei n11 9.6 12. 
de 19 de fevereiro de 1998. leis subsequentes. ~us rcgulamc111os e 
normas complcmentarc,. 

An, 2° Es1e eco somente produzini efeitos legais após de­
liberação do Congresso Naeio11Al. nos tcmtos do §3º J o art. 223 da 
Cons1ituição Federal. , 

Art. 311 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicaçilo. 

1\NIJl( É FIGUEIREL>O 

PO RT ARIA N' 6. 148, DE I' DE DEZ EMDIIO DE 20 15 

O MINISTRO DE ESTAlJO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuiçõc:s. confonnc o disposto no art. 6°. Parágmfo 
Único. da Lei n11 9 .6 12. de 19 de fevereiro de 1998, e lendo cm vist11 
o que consta dos Processos Administra1i,1os nº 53000.074982/2013-65 
e nº 53670.000471/1998. rcsoh·c: 

Art. Iº Renovar pe lo pra1-o de de,. anos. a partir de 26 de 
j aneiro de 2014. a autorização outorgada t\ SOCIEDADE AÇÃO 
COMUNITÁRIA E C IDA DANIA DA C IDADE IJE GO IÁS. parn 
c,xccutar. sem direito de e.'(clusividade. o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. m, locnlidadc dc- Go iás/ GO. 

Parâgrafo único. A autorizaçilo rescr-sc-ri pela Lei nº 9.6 12. 
de 19 de fevereiro de 1998. leis subsequentes. seus rcguh11ncn1os e 
nonnas complemen1ares. 

Art. 2• EiHc alo somente produz irá e feitos legais apõs de­
liberação do Congresso Nacional. nos 1ennos do §3º do art. 223 da 
Constituição Federal. 

An. 3" Esta Ponaria cnlra cm vigor un data <lc sua pu• 
blicn.çHo. 

ANDRt Fl(;UEIREDO 

l'O RTA IIIA N' 6.U 9. IJI: I' IJE DEZD11lllO DE 2015 

O MINISTRO l) E ESTADO DAS COM UNICAÇÕES. no 
uso de suas alribuiçõcs. confonne o disposto no ar1. 6º. Parágrafo 
Único. da Lei nº 9.612. de 19 de fevereiro de 1998. e tendo cm " ista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 5)000.0J 1927/2.0 12-08 
e 11• 53650.002 145/ 1998, resolve: 

Art. Iº Rcnovur pelo pra1.o de dez anos. a partir de 03 de 
maio de 20 12. a autori1.açl10 ou1orgudn ã ASSOCIAÇÃO DE AS· 
S ISTÊNCIA AO MENO R CARENTE OE AIJAIA RA CE (A A M C 
A). para executar, sem direito de exclusividade. o Serviço de Ra· 
d iodifus.ão Comunitária. na localidade de Abaiara/ CE. 

Pan'1grafo único. A au1oriu 1çl\o reger-se-á pcln Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. leis subsequentes. seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Ar1. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após dc­
libcnu;llo J o Congresso Nacional. nos tc:rmos do §3" do an . 223 da 
Constituição Federal. 

An . 3° Esta Porcaria entra cm vigor na ~l:1ta de -.ua pu• 
hlicação. 

ANDRI'.. FIGUEIREDO 

Nº 235. quarta-feira, 9 de dezembro de 2015 

l'ORTAIII A N" 6. 15 1. Df: I ' DF. DEZEMRIIO DE 201 5 

O MINIST RO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES. no 
~ SQ de suas atr ibu ições. conforme o dispos10 nu art. 6°. Parágrafo 
Unico. da Lei nº 9.6 12. de 19 de fevereiro de 1998. e 1endo cm vis1a 
o que consta dos l'nx~essos Adminislrativos n11 53000.029405f20 l2•38 
e nº 53800.000409/1998. resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez 11110s. a partir de 09 de 
ugosto de 2012. a autorização outorgada à Associação Comunitária 
Kegionnl da Mata Para Dcsenvol\'imento Social. Cultóral e Artístico. 
para c~cculur. sem direito de exc lusividade. o Serviço de Radio­
difusão Comuni1:iria. na localidade de Rolim de Mourn/RO, 

Parágrafo Unico. A nutoriz.açào reger-se-á pela Lei 11
11 9.612. 

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos t: 

nonnas complem cnrnres. 
An. 2º Es1c aco some,uc produz.irá efeitos lega is após de• 

liberação do Côngresso Nacional. nos tem1os do §311 do art. 223 da 
Constituiç.i'io Federal. 

Art. 3• Esta Portnria entra cm "igor na data de sua pu­
blicação. 

ANDRÉ FIGIJEIREDO 

l'O lffA lllA N' 6.1~4. Ili: 1' IJ F. DEZ E MBRO O!: 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕ ES. no 
uso de suas atribuições. confonnc o disposto no nrt. 6°, Parágmfo 
Único. tia Le i nº 9.6 12. de 19 de fe\'crcim de 1998. e lendo cm vista 
o que constn dos Proces!-0S Adminislrati\'OS n" 53000.058119/2011-07 
e nº 53740.001650/1998. resolve: 

An. 1º l<enovar pelo prazo de dez anos, a p.1r1 ir de 17 de 
setembro de 20 11. a autorização ou1orgada à Associação Comuni1ária 
de Dcsc11Y0l\'imcnto Cultural e Ar1Ístieo de Uraí. para executar. sem 
direito de exclusividade, o Scr\Jiço de Hadiodifusão Comunitária. na 
localidade de UmUPR. 

Parágrafo único. A auiorizaçíio reger-se-ô pela Ld n° 9.61 2. 
de 19 de fc,·erciro de 1998. leis subsequentes. seus regulamentos e 
nomu1s complcrncnlare.., . 

Art. 2° Es1e alo somen1e produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional. nos tcm10~ do §3º do on . 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na dala de sua pu­
hlicação. 

f\ DRÉ FIG UEIREDO 

l'OllTAHIA N' 6.155, DE I' DE DEZEMBRO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS C OMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições. conforme o disposto no art. 611

• llnrágrafo 
Único. do Lei nº 9.6 12. de 19 de fevereiro de 1998. c tendo cm visla 
o que- consta dos Procc:s.sos Administnuivos n" !iJ?00.006400/2014-!i!i 
e nº 53730.000611/1998. rcsol"e : 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez nnos. n part ir dc 13 de­
agosto de 20 14. a autorização outorgada à Associação Movimento 
Comuni1ário Com Rádio Local Prata FM. para executar. sem dire ito 
de exclusividade. o Serviço de Radiodifusão Comuniuiria. na lo­
calidade de Prata/PU. 

Parágrafo único. A autorizaç.lo reger-se-á pela Lei nº 9.61 2. 
de 19 de fevereiro de 1998. leis suhsequentcs. seus regulamentos e 
nonnas complcmcntur..-s. ' 

Art. 2• Este alo somc111e produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacionol. nos 1ennos do §3º do nrt. 223 da 
Constítuição Federal. 

l\rt. 3° Est.a Portaria entra em vigor na data de sus pu­
hlicaç.ào. 

A NOR(; Fltil!EIREDO 

PORTAR IA N" 6.156. DE I' DE DEZ EMBRO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO O1\ S C OM UN ICAÇ ÕES. no 
uso de suas atribuições. eonfom1c o dbpos10 no art. 6°. Pan\grafo 
Único, da Lei no 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Administrativo5 nº 5)640.00 1208/1998 e 
n' 53000.05744 21201 l -55, n:sol>e: 

Art. 1° Renovar pelo prnzo de de1. a1tos. a partir de 09 de 
agos10 de 2011, a autorização outorgada à Associaçilo Comunilária 
Ar1ls1ica e Ecológica de Planaho. para execu lar. sem direito de ex­
clusividade. o Seí'·iço de K11diodifusi'io Comunitária na localidade de 
Planalto/DA. 

Parágrafo único. A autorizaçllo reger-se-á pcl:1 Lei nº 9.6 12. 
de 19 de fe"ereiro de 1998. leis subsequentes. seus regulamentos e 
nonnas comp!cmcnlares. 

Art . 2° Este ato somente produz.irá efci1os legais ap6s de­
liberação do Congn:.,so Nacional. nos tcnnos e.lo §3° do nrt. 22J Ja 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria cn1ra cm vigor na d111a de sua pu-

ANl>IU~ l'IG IJEIRl· DO 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrónico hup://wv,l\v.in.gov.tr/a.la'kicbxhml. 
pelo código 000120 15120900098 

Documénto assinado d igitalmcnlc eonfonne MP n~ 2.200-'2 de 24/08n00 1, que iuslitui 11 

lnfrncslruturn Jc Cha\'cs Püblieas Bras ileira · ICP-Brasil, 





MINISTÉRIO D.AS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.029405/2012-38 

Referência: Portaria nº 6.151, de 1° de dezembro de 2015. 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção I do Diário Ofic ial da União de 09/12/2015, da 
Portaria nº 6.151. de 0 L/1 2/2015. do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, restitua-se o 
presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação E letrônica deste M inistério. 

Brasilia, 9 de dezembro de 2015. 

Se•I Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadom-Geral de 
• ~ Serviços do Gabinete, em 10/ 12/2015. às ll :54, co,ú·orme arl. 3º, fll, "b". da Portaria MC asslna1ura W 

elelrónlCil 89/20 14. 

Minutas e Anexos 
I 

Não Po ·ui. 





12/01/2016 :: SEI / MC - 0874057 - Despacho Interno :: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaii a de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.029405/2012-38 

Entidade: Associação Comunit. Reg. da Mata P.o. Desenv. Social Cultural E Artístico (ascorem) 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6.151 , de O l/ 12/20 15, no Diário 
)ficial da União de 09/12/2015, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Rolim de Moura/RO, consoante com o disposto no § 3º do 
art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.029405/2012-38, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

• 
~ !: M 
eletrônio 

Atenciosamente, 

Documento ass inado e letronicamente por EUane Almeida da Silva, Coorde nadora-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às 15:04, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

lVIinutas e Anexos 

ão Possui. 

https://sei .mc.gov .br /sei/controlador .php?acao=documento _imprimir_ web&acao _ origem= arvore _visualizar&id _documento= 1060184&i nfra _ sisiem a= 1000... 1 /1 





EM n~ 00092/2016 MC 

Brasília, 29 de janeiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.029405/2012-38, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 09 de agosto de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Regional da Mata Para 
Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade de Rolim de Moura/RO. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. . 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peúoto Figueiredo Lima 



PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO Nº 53000.029405/2012-38 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação.Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

l - RELATÓRIO 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos de renovação de outorga para esta 
CONJVR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para e laboração de manifestação jurídica 
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 20 14, do 
Advogado-Geral da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria 
Jurídica do Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de 
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos 
serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

Il.l. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU nº 55/20 14 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe 
à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada 
a remessa do processo à Consultoria Jurídicà - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATJVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UN IÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I, x; XI e XIII, do art. 4° da Lei Complementar nº 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar nº 73 , de 1993: 

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial , isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 



11 - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a 
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da s imples 
conferênc ia de documentos. 

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a O AGU nº 55/20 14 prevê dois requi sitos para a utilização 
desse exped iente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CO JUR e 
sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos 
em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas j unto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. ' 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é 
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na O AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa 
parte dos processos de renovação se resume a simples veri fi cação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma 
análise mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

1 O. É im portante registrar. ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de 
análise de diversos pareceres desta CO JUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento. 

II.li. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibi lidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que perrnite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes" . 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária. aprovado pelo 
Decreto nº 2.6 15/ 1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar 
requerimento de renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao 
térrnino da vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das 
Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempesrividade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1 ° de julho de 2013: 

Art. 1 ° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária a~resentados até 30 de novembro de 2013. por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[ 1] da Norma nº 
1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 



14 de outubro de 2011 , serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ l O As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até ã conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma nº l /2011. 

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

l - na hipótese do § 2° deste artigo; e 

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, 
sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos term·os do art. 1 º, §§ 2° e 3° da 
Portaria nº 197 /20 l 3 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do 
cumprimento do prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à 
hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, en:i cada caso concreto, 
se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo. · 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais 
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relaç~o de doêumentos constante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3 , da Norma nº O 1/2011, com a redação dada pela 
Portaria nº 197/20 13: 

( 1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
2 I .4.1 [2] da Norma nº l /2011 , sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

,,.. 
16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento I exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos 
e instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatei e ao CNPJ (documentos 2 e 



3), recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questã.o aos autos. 

19. N~sses casos. caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNP J e perante a Anatei. Em sentido contrário, e desde que a ·entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros soc ietário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço. conforme previstas na Lei 
nº 9.612/ 1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica. mediante formu lação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), 
trata-se de exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos JI e III, da Lei nº 9.612/ 1998. 
Para essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes 
documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; 
carteira profissional ; cédu la de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 1 O 
anos e, para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de 
emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habi litação (CNH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 2 1.4.1 da 
Norma nº 01 /2011: 

2 l.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que so lic itado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados 
durante o período da outorga tem por fina lidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 1 O, IV. Portaria nº 329, 
de 4 de julho de 20 12). 

25. Assim•, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de 
autorização, não será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida j urídica quanto ao relatório de infrações, o 
processo deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a 
ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregu laridades, que possam ensejar 
a revogação da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos 
acima mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das 
Comunicações. encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido. conforme 
prevê o item 20.6 da Norma nº 01 /2011 : 



20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se 
a correspondente autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do proces~o para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica , fundada, os autos devem ser 
encaminhados para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

III - CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica 
referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga 
dos serviços de radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, 
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, 
dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, 
exceto nos casos de dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

1. 
1. 

2 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

ANEXO 

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DOCUMENTOS 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidaâe com a última autorização do 

SI 
M 

NÃ 
o 

Fls. I 
nº do 
doe. 



3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

9. 

9. 
2 

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos de receitas administr~das pela Anatei. 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei nº 9.612/ 1998. 

Ata de ele ição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes 
do item 2 1.4.1 da Norma nº l /2011 , sobre a programação veiculada 
pela emissora. 

Relatório de apura_ção de infrações. 

Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de 
autorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que possam ensejar a r~vogação 
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a 
CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

[ 1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.6 15, de 3 de junho de 1998. 

[2] 21.4. l. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, re latório res\.Jmido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Rad iodifusão Comunitária. 

Lucas Borges de Carvalho 

Assessor do Consultor Jurídico 

Brasília, 19 de junho de 20 15 



Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Coei/da Lanuza da Roe/ta Duque 

Brasília, 19 de junho de 2015 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.029405/2012-38 

Referência: Oficio nº 7291/2016/SEI-MC, de 8 de março de 2016. 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendó em vista a expedição do Ofício nº 7291/2016/SEI-MC, de 8 de março de 
2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamen to de Políticas Governamentais da Casa Civil 
da Presidência da República, rest itua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

1 sei! ~ 
anlrutum W 
eletrõruca -----

Brasília, 10 de março de 2016. 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora­
Geral de Serviços do Gabinete, em 11/03/2016, às 15:18, confo rme an. 3°, III, "b", das 
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



23/03/2016 :: SEI / MC - 1039404 - Oficio :: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇ'OS DO GABINETE _ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Oficio nº 98.43/2016/SEI-MC :1;r~s1dt?-ncii 1.1:\ i(~rúb!ic~ ---~ 
C0DOC'IPROTOCOl.-C 

.- -·-··- -·-•""""-=---~ ·- -

{ .._, ·•;. f1 / ,i t 
~ 

i- - ·:-f"f - ,.., -- ·• ~...is(, 
!:º.'..'.'._.; ....•. : . -{,.. -~ ~º 

Ao Senhor ··--· - ·- - "e: ~~k-0
· 

ADAUTO MODESTO JÚNIOR <?--,,_,,:.:.':>_,-::.··
1

; 

Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Goverh'atnêntais da 
Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto - 4Q andar 
7,0150-900 Brasilia-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 
de janeiro de 200 l, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM nQ 87/20 16 MC 

- 53000.065857/2011 

EM nQ 92/2016 MC 

- 53000.029405/2012 

EM' nQ 93/2016 MC 

- 53000.019647/2013 

EM...DP 94/201 6 MC 
,. 53000.055771/2011 

httpsJ/sei.mc.go.,.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_~igern=arvore_visualízar&id_documento=1261882&i~a_sistema=10000. .. l 113 
1 



• 1 

231f2016 

l ' 

EM nQ 95/2016 MC 

- 53000.036058/2011 

EM nº 96/2016 MC 

- 53000.056635/2011 

EM n-º 97/2016 MC 

- 53000.007013/2013 

EM nº 115/2016 MC 

, - 53740.000250/2001 

EM nº Ú 7/201"6 MC 

- 53000.057904/2011 

EM nº 11872016 MC 

- - 53000.038596/2012 

EM n2 120/2016 MC 
r . 

: -53000.02903l /2013 

EM n~ 123/20-16 MC 
:. 53000.059357/2013 

EM nº 125/20 16 MC 

- 53000.0572212011 

EM nº 126/2016 MC 

!:--53000.059718/2011 

-:+. EM nQ 127/2016 MC 

-- ( ~ 53000.040711/2013 

EM nº 128/2016 MC 

1

1 ~53000.059721 /2011 

EM n2 129/2016 MC 

! 53830.000769/2000 

EM nº 130/2016 MC 

: 53000.058935/2011 

EM....nº 13 T/2016 MC 

- 53000.008174/2012 

EM nº 132/2016 MC 

- 53000.061475/2011 

EM nº 133/2016 MC 

- 53000.059764/2010 

EM nº 134/201 6 MC 

- 53740.000060/2002 

:: SEI / MC - 1039404- Oficio:: 

htt l ://sei.mc.gcw.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&a~_origem=arvore_visuaJizar&id_documentCF1261882&infra_sistema=1CXXXl .. 213 

J • 



23/03/2016 , 

EM nº· 135/2016 MC 

- 53000.026815/2009 

EM nº 136/2016 MC 

- 53000.050136/201 1 

EM nº 137/2016 MC 

- 53000.034867 /2008 

EM n2 138/2016 MC 

- 53000.057121/2013 

EM nº 139/2016 MC 

- 53000.040064/201 l 

Atenciosamente, 

:: SEI/ MC • 1039404 ·Oficio:: 

ADRIANA SANTOS 
Coordenadora-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Adrjana Rosa dos Santos, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete,. em 23/03/2016, às 17:07, conforme art. 3º, llI, "b", da Portaria MC 
89/2014. . 

~~~.~~-
........:.~ ........... ~~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
~~~· informando o código verificador 1039404 e· o código CRC 6E4E20FE. 

N".lCJ~-" 

hilps://seí .mc.gov.brisei/controlador.php?acao=documento _imprimir _web&acao _origem= arvore _visualizar&id _documento= 1261882&infra _sistema= 1 OOOQ . . 3/3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.029405/2012-38 

Referência: Ofício n° 9843/2016/SEI-M C, de 23 de março de 2016. 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a expedição do Ofício n° 9843 /2016/SEI-MÇ, de 23 de março de 
2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil 
da Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços d e 
Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

Brasília, 28 de março de 2016. 

Se
.li Documento ass inado eletronicamente por Adriana Rosados Santos , Coordenadora­

ª 9 Geral de Serviços do Gabinete, em 28 /03/2016, às 15:52, conforme art. 3°, ill, "b", das 
anll\~tur.t W 
elwõnlu Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

Minutas e Anexos 

Não Possui . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiod ifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, "3° Andar 
CEP: 70044-900 / Brasilia-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício nº 17533/2016/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
Arno Voigt 
Representante Legal da Associação ComÚnitária Regional da Mata para Desenvolvimento 
Social, Cultural e Artístico -ASCOREM 
Rua Afonso Pena, 5177, Bairro São Cristóvão 
CEP: 76.940.000 - Rolim de Moura/RO. 
CNPJ nº 02.856.644/0001-0l 

Assunto: Renovação da Outorga/ Processo nº 53000.029405/2012-38. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária concedida à Associação Comunitária Regionaí da Mata para Desenvolvimento 
Social, Cultural e Artístico, sediada em Rolim de Moura/RO, foi ren ovada pelo prazo de dez 
anos, a partir de 09 de agosto de 2012, conforme Portaria nº 6.151, de 01/12/2015, publicada 
no DOU de 09/12/2015. 

-----

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de FatimaAJvarenga Fanis, 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comnnitária, Substituta, em 18/05/2016, às 
14:28, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89 /2014 e MCTIC nº 34/2016. 

[!]~~ .C'~;[!] 
·: A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

.-</ .._...._,,...,..,~-~-~ http: //sei.mc.gov.br/verifica.honl informando o código verificador 1136667 e o códi go 

r".'~. ~~i;? CRC 6719F7DC. 
l!:lr.i! .. ~~ 
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Oficio n2 0216/2016 - SAI 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 

Em 25 de maio de 2016. 

Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos do então Ministério das Comunicações. 
I 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Tendo em vista a recente incorporação da Pasta da Comunicações por esse Ministério, 
restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo atual titular, os anexos processos acompanhados das 
Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

• Exposição de Motivos n2 27/2015 MC. - NUP 53000.008287/2002-52; ~ 
• Exposição de Motivos n2 154/20 15 MC - NUP 5300.042668/201 O-71; 
• Exposição de Motivos nº 155/2015 MC-NUP 53000.035688/2008-71; 
• Exposição de Motivos nº 156/2015 MC - NUP 53000.043428/2005-26; 
• Exposição de Motivos n2 157/2015 MC - NUP 53000.034209/2003-94; 
• Exposição de Motivos n~ 180/2015 MC - NUP 53000.057831/20 1 l -81; . 
• Exposição de Motivos nº 195/2015 MC - NUP 53000.039533/2007-22; 
• Exposição de Motivos n2 209/2015 MC - NUP 53650.000701/2000-69; 
• Exposição de Motivos nº 215/2015 MC - Nl.JP 53000.043604/2007-91 ;, 
• Exposição de Motivos nll. 216/2015 MC - NUP .53000.019718/2007-l 1; 
• Exposição de Motivos nll. 218/2015 MC - NUP 53000.049063/2007-13 ; 
• Exposição de Motivos nº 220/2015 MC - NUP 53000.010630/2007-33; 
• Exposição de Motivos n2 235/2015 MC - NUP 53000.019200/2010-82; 
• Exposição de Motivos n2 246/201 5 MC - NUP 53640.000323/1997-2 l; 
• Exposição de Motivos nº 254/2015 MC - NUP 53000.024523/2008-73 ; 
• Exposição de Motivos o2 299/2015 MC - NUP 53000.002902/2003-06; 
• Exposição de Motivos nº 338/2015 MC - NUP 53000.051937Í2006-11; 
• Exposição de Motivos nº 339/2015 MC - NUP 53000.025124/2007-49; 
• Exposição de Motivos nº 344/2015 MC - NUP 53000.036097/2007-30; 
• Exposição de Motivos n2 349/2015 MC - NUP 53720.000184/2001 -38; 
• Exposição de Motivos nº 373/2015 MC - NUP 53000.010042/2007-08; 



• Exposição de Motivos uº 391/2015 MC - NUP 53900.009299/2014-94; 
• Exposição de Motivos nº 32/2016 MC - NUP 53000.001775/2003-10; 

· • Exposição de Motivos nº 92/2016 MC - NUP 53000.0'.23405/2012-38; 
• Exposição de Motivos uº 95/2016 MC-~ 53000.036058/2011-19; 
• Exposição de Motivos nº 115/2015 MC - NUP 53740.000250/2001-31; ~ ffi, \D) 
• Exposição de Motivos nº 126/2016 MC- NUP 53000.059718/201 l-J0; e \'....1 

• Exposição de Motivos nº 137/2016 MC - NUP 53000.034867/2008-91. 

/~,,/'1enciosamente, 

/ ., -· i . 
Í /,, / 

I • • 

/ ENGELS AUGUSTO MUNIZ -
Chef# Gapiriete 'da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

-eâsa Civil da P.residência da República 



Oficio nQ 0216/2016 - SAJ 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 

Em 25 de maio de 2016. 

Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos do então Ministério das Comunicações. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Tendo em vista a recente incorporação da Pasta da Comunicações por esse Ministério, 
restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo atual titular, os anexos processos acompanhados das 
Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

• Exposição de Motivos nQ 27/2015 MC - NUP 53000.008287/2002-52; -
• Exposição de Motivos nQ 154/2015 MC - NUP 5300.042668/2010-7]; 
• Exposição de Motivos nQ 155/2015 MC - NUP 53000.035688/2008-71; 
• Exposição de Motivos nQ 156/2015 MC - NUP 53000.043428/2005-26; 
• Exposição de Motivos nQ 157/2015 MC - NUP 53000.034209/2003-94; 
• Exposição de Motivos nQ 180/2015 MC - NUP 53000.057831/201 l -8 l ; 
• Exposição de Motivos nQ 195/2015 MC - NUP 53000.039533/2007-22; 
• Exposição de Motivos n2 209/2015 MC - NUP 53650.000701/2000-69; 
• Exposição de Motivos nQ 215/2015 MC - NUP 53000.043604/2007-91; 
• Exposição de Motivos nQ 216/2015 MC - NUP 53000.019718/2007-l l; 
• Exposição de Motivos nQ 218/2015 MC - NUP 53000.049063/2007-13; 
• Exposição de Motivos nQ 220/2015 MC - NUP 53000.010630/2007-33; 
• Exposição de Motivos nQ 235/2015 MC - NUP 53000.019200/2010-82; 
• Exposiç(:ío de Motivos n2 246/2015 MC - NUP 53640.000323/1997-21; 
• Exposição de Motivos nQ 254/2015 MC - NUP 53000.024523/2008-73; 
• Exposição de Motivos nQ 299/2015 MC - NUP 53000.002902/2003-06; 
• Exposição de Motivos nQ 338/2015 MC - NUP 53000.051937/2006-l l; 
• Exposição de Motivos nQ 339/2015 MC - NUP 53000.025124/2007-49; 
• Exposição de Motivos nQ 344/2015 MC - NUP 53000.036097/2007-30; 
• Exposição de Motivos nº 349/2015 MC- NUP 53720.000184/2001-38; 
• Exposição de Motivos nº 373/2015 MC - NUP 53000.010042/2007-08; 





• Exposição de Motivos n12 391/2015 MC - NUP 53900.009299/2014-94; 
• Exposição de Motivos n12 32/2016 MC - NUP 53000.001775/2003-10; 

· • Exposição de Motivos n12 92/2016 MC - NUP 53000.023405/2012-38; .Í A- r;,'\ 
• Exposição de Motivos n12 95/2016 MC - NUP 53000.036058/20}1,{9; L! ) ) 
• Exposição de Motivos n12 115/2015 MC- NUP 53740.000250/2001-31; 
• Exposição de Motivos n12 126/2016 MC- NUP 53000.059718/201 l-30; e 
• Exposição de Motivos n12 137/2016 MC - NUP 53000.034867/2008-91. 

<---
ENGELS AUGUSTO MUNIZ 

e G~ inete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 
easa Civil da Presidência da República 



. ... 



' . 

EM n2 00092/2016 MC 

Brasília, 7 de Março de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o P cesso 
nº 53000.029405/2012-38, acompanhado da Portaria que renova, pelo azo de de 
de 09 de agosto de 2012, a autorização outorgada à Associação Comu tária Regionm..J~Mi!lta 
Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, para executar, sem dir. ito de IÇO 

de radiodifusão comunitária, na localidade de Rolim de Moura/RO. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Cons i ição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da atéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 





PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO Nº 53000.029405/2012-38 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

I - RELATÓRIO 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos de renovação de outorga para esta 
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica 
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica 
do Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, 
além da atribuição de maior celeridade à tramüação de processos relativos aos serviços de 
radiodifusão. 

3. É o relatório. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à 
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos I, X, XI e XIII, do art. 4° da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 
1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.0000 11/2009-12, resolve 
expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos 
arts. 2° e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993: 

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela 
que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consulti vos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 





II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os 
seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes 
impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos 
serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação 
do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de 
documentos. 

Referência: Parecer nº 004/ ASMG/CGU/ AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/201 4 prevê dois requisitos para a utilização 
desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e 
sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é 
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemp lada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa 
parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma 
análise mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

1 O. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de 
análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes" . 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comw1itária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento 
de renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência 
da outorga; e (ii) cumprir as ex igências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempesti vidade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1° de julho de 20 13: 

Art. 1 ° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comun itária 
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos 
Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[ 1] da Norma nº 1/2011 -
Serviço de Radiodifusão Comw1itária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de 
outubro de 2011 , serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará 





prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os 
demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1 ° As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I - na hipótese do § 2° deste ai1igo; e 

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, 
sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1 º, §§ 2° e 3° da 
Portaria nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do 
cumprimento do prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à 
hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se 
o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais 
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/201 1, com a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013 : 

( 1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) ce11idão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; 

(5) ata de ele ição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 [2] da Norma nº 1/20 11 , sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos 
e instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regulai·idade perante a Anatei e ao CNP J ( documentos 2 e 
3), recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 





documentos em questão aos autos. 

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatei. Em sentido contrário, e desde que a entidade não regularize 
as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 
nº 9.612/ 1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida j urídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes ( documento 6), trata­
se de exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para 
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira 
profissional; cédula de identidade; certificado de natw·alização expedido há mais de 1 O anos e, para 
os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura públ ica de emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) catião de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
e b) Carteira Nacional de Habilitação (Cl'.ffl). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma 
nº 01/2011: 

21.4.l. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, considerando 
as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24. Finalmente, o relatório de processos de apw-ação de infração (docum ento 8) instaurados 
dw·ante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma defuutiva, a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 1 O, IV, Portaria nº 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, 
não será adnussível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência 
de infrações graves ou um número significati vo de irregularidades, que possam ensejar a revogação 
da autorização. · 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme 
prevê o item 20.6 da Norma nº 01/2011: 

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma 





e de não cwnprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o 
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente 
autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa 
relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser j untada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser 
encaminhados para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

III - CONCLUSÃO 

3 1. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, 
a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. 

32 . Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serv iços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadan1ente da 
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise 
jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida 
jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

l. 
1. 

2 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

ANEXO 

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DOCUMENTOS 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
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previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes 
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada 
pela emissora. 

Relatório de apuração de infrações. 

Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de 
autorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação 
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a 
CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponivel no 
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 
sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comwlitária. 

Lucas Borges de Carvalho 

Assessor do Consultor Jurídico 

Brasília, 19 de junho de 2015 





. . 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Consultor Jurídico 

Brõsllla-

Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque 

Brasília, 19 de junho de 2015 





MINISTÉRIO DA CIÊN.CIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.029405/2012-38 

Referência: Ofício nº 0216/2016 - SAI, de 25 de maio de 2016. 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a recente incorporação da Pasta das Comunicações pelo 
Ministério da Ciên cia, Tecnologia, Inovações e Comunicações, restitua-se o presente 
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica para as providências com 
vistas à reavaliação pelo atual titular, com o esclarecimento de que o pertinente processo 
físico já foi entregue, em mão, na SCE. 

Brasília, 7 de junho de 2016. 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora­
Geral de Serviços do Gabinete, em 07 / 06/ 2016, às 13:55, conforme art. 3°, III, "b", das 
Portarias MC nº 89 / 2014 e MCTIC nº 34/2016. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.029405/2012-38 

Considerando que os órgãos técnico e jurí'dico desta Pasta já se posicionaram favoravelmente 
ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n. 0 21639/2015/SEI-MC e do 
Parecer n.0 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua­
se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos 
disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos 
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações. 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira 
Secretária-de Serviços de Comunicação Eletrônica 

SelºI Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, 
• 9 Secretária de Serviços de Comunicaça-o Eletrônica, em 22/07 / 2016, às 14:12, 

assl";,1ur.i W 
_.,e,rõnta conforme art. 3°, UI, "b", das Portarias MC nº 89/ 2014 e MCTIC n° 34/2016. 

~- r-, 
M~ÍL!J 
~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

.~

.?S.s:r: ~ http: //sei.mc.gov.br /verifica.htrnJ informando o código verificador 1241302 e o código 
~~ .. CRC 70DBF583 . 

.. ..... 

Minutas e Anexos 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúb lica, Interino, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
n º 53000.029405/2012-38, acompanhado da Portaria que renõva, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 09 de agosto de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Regional da 
Mata Para Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Rolim de Moura/RO. 

2.· Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição 
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 



GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 





MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVÁÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

UNIDADE(S) DESTINATÁRIA(S): 

CGGM_RÁDIO 

DEMANDA: 

Encaminhar a Presidência da República 

OBSERVAÇÃO: 

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em 
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à 
Presidência da República. 

____ _, 

Brasília, 15 de maio de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente 
Administrativo, em 16/05 /2017, às 17:17, conforme art. 3°, III, "b" , das Portarias MC 
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

.,.~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
~.:tJ.l~"'ll'kh: hnp: / /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1886032 e o código 

...,.,.__., . i,: CRC 261El478. 
~ 

Referência: Processo nº 53000.029405/2012-38 SEI nº 1886032 
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EM n!! 00250/2017 MCTIC 

. Brasília, 05 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

l . Submeto à aprectaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.029405/20 I 2-38, acompanhado da P.ortaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 09 
de agosto de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Regional da· Mata Para 
Desenvolvimento Social, Cultural e. Artí$tico, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade de Rolim de Moura/RO. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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